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EDITORIAL

Tribunais de
Contas em ação

A oportunidade de comemoração dos 60 anos de atividades do Tribunal de
Contas representou excelente momento para se refletir sobre o papel desem
penhado pelos órgãos constitucionais de controle do Poder Público.

A leitura dos fatos divulgados pela mídia nacional e que se referem a abusos
com o dinheiro público, à hipocrisia de cenos dirigentes de órgãos estatais e à
constatação de flagrantes casos de cOmJpção, chamam a atenção para a ne
cessidade de se ampliar o raio de ação fiscalizadora e do fonalecimento dos
Tribunais de Contas.

Os casos de desordem administrativas e de efeitos devastadores no se
tor público, têm estarrecido a sociedade e esta, destinatária dos serviços do
governo, não supona mais as inconseqüências, espenezas, ocorrências de
má fé e caminha para a perda de confiança nas instituições públicas e nos
seus governantes.

Nesse sentido, é preciso rapidamente resgatar os princípios éticos e de
moralidade do setor público e o exercício do sistema de controle que previ
na práticas condenáveis e subordine o processo administrativo às bases
técnicas e legais prevalecentes, conforme delineamentos da Lei de Res
ponsabilidade Fiscal.

É necessário reconhecer que o desenho da atividade controladora das Cor
tes de Contas necessita privilegiar procedimentos avançados de auditoria, con
temporâneos das transformações operadas no contexto das organizações pú
blicas e libenos de uma congestionante burocracia papelística e documentária.
A exigência de implantação do Controle Interno, nos órgãos públicos, é matéria
indispensável para o sentido complementar da fiscalização e veículo democrá
tico e eficaz para a gestão fiscal respon áveI.

Para isso, o recurso da tecnologia da informação apresenta-se como princi
pal ferramenta e o sistema de controle externo necessita ser orientado funda
mentalmente para a análise da execução dos programas de governo, dos resul
tados e da eficiência, transformando em parte sua estreita vinculação aos clás
sicos aspectos de legalidade e de regularidade contábil, importantes mas que já
não atendem aos avanços recentes da atividade governamental moderna.

Desta maneira, diante dos desafios da conjuntura nacional, os Tribunais de
Contas se constituem no melhor instrumento para o combate às disfunções da
área pública. Devem ter como suporte, todavia, mecanismos de atuação que
lhes permitam entrar no interior da administração, determinar, a tempo, ação
corretiva, sancionar rapidamente os maus gestores, dar conseqüência às suas
decisões e ser respeitados pelo cidadão.

Nestor Baptista
Presidente

Re....ista do Tribunal de Contas· PR Jn' 1611 Junho e Julho de 2007 5
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Tribunal de Contas do
Paraná completa 60 anos
Várias solenidades foram programadas para o aniversário do Tribunal de Contas do
Paraná, Que chega aos 60 anos como uma das melhores Cortes de Contas do País

6 Revista do Tribunal de Contas· PR J nO 161 IJunhO e JulhO de 2007
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No dia 02 de junho de 2007, o Tri
bunal de Comas do Paraná completou
60 anos de existência. A Cone atinge
a maturidade, como um dos órgãos de
controle mais preparados e respeitados
do País, além de ser considerada refe
rência e modelo nacional entre as ins
tiluições controladoras da administra
ção pública.

Na opinião do presidente da Casa,
conselheiro Nestor Baptista, que coman
dou as solenidades comemorativas, a
trajetória do Tribunal de Contas confun-

de-se com a história do Paraná. numa
construção de trabalho, seriedade, éti
ca e compromi so com a verdade. "Sin
to-me privilegiado e orgulhoso por pre
sidir o Tribunal de Contas. na passagem
dos seus 60 anos, e poder reafirmar o
meu compromisso e o de todos os seus
integrantes, ao esforço de encarn;nha
mento do órgão para o seu devido lugar
no conceno das instituições superiores
de fiscalização", destaca.

Para Baptista, a Cone jamais de.i
xou de cumprir seu papel constitucio-

nal. "O Tribunal firmou-se no cenário
nacional e internacional, alargou seu
horizonte controlador, foi ao interior. pre
veniu. fiscalizou, consagrou o diálogo e
defendeu os princípios da moralidade e
legalidade, num ritmo compatfvel com
uma sociedade vinculada à velocidade
e à cidadania", enfatiza.

Diante desses fatos, Baptista consi
dera que O Tribunal de Contas do Pard
ná tem muito a comemorar em seu 60"
aniversário. Para isso, vários eventos
destacaram a data.

Revista do Tribunal de Contas - PA I0°161 I Junho eJulho de 2007 7
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Apalestra do economista Delfim Neto abriu as comemorações dos 60 anos de atividades do Tribunal de Contas.

oeconomista Delfim Neto ladeado pelo
Presidente do Tribunal de Contas,
Conselheiro Nestor Baptista e pela
Procuradora-Geral Junto à Corte, Angela
Cassia Costaldello.

Conselheiros do Tribunal de Contas e Delfim
Neto: palestra abordou ocenário econômico
e político do Brasil.

Delfim Neto - A palestra do econo
mista Delfim Neto, que já foi ministro
da Agricultura. Planejamento e Fazen
da, além de deputado federal, por cinco
mandatos, abriu as comemorações do
60" aniversário do TCE.

O economista falou sobre o cenário
econômico e politico do Brasil, enume
rando os quatro quesitos - paz interna e
externa, tributação leve, Estado amigá
vel com o setor privado e ju tiça efici
ente - que produzem cre cimento num
pais, descrevendo a realidade brasileira
em relação a esses fatores.

Noquediz respeito à paz interna, oeco
nomista citou comoexemplo ocasode São
Paulo sua violência e sua máflll - esta, no
seu entender, mais organizada que o Esta
do. ''Esse é um problema para nosso Pais.
Muitos Estados não tem paz", disse.

No quesito tributação, ele aftrrnOU
que o Brasil tem uma carga tributária
que cresce permanentemente. Só no
Plano Real, ela aumentou 7%, confor
me Delfim Neto. E, de acordo com o
economista. o Governo Lula seguiu essa
tendência e, assim, desde 1993. os tri
bulos aumentaram 10%. "Temos um
Estado que cortou a inflação, mas que
mantém uma carga tributária enonne.

É um grande impeditivo para o desen
volvimento", revelou.

Já o setor privado brasileiro, em sua
opinião, é um sobrevivente. ''Entre 125
paises avaliados, somos o 1240 coloca
do, em termos de facilidade de produ
zir", avaliou.

Com relação ao setor judiciário, ele
infonnou que entre 125 países analisa
dos, ficamos em 99" lugar, em termos
de justiça independente.

Apesar dessas tristes constatações.
Delfim Neto acredita que o crescimento
pode se tomar mais acelerado. O Pffi
(Produto Interno Bruto) está voltando a
aumentar, a inflação está sob controle e
o saldo comercial está bom. a sua opi
nião. as condições paraodesenvolvimento
estão surgindo, mas para ele realmente
acontecer. defende uma administração
pública extremamente controlada.

Ê nesse sentido. acredita Delfun, que
os Tribunais de Contas exercem papel
fundamental. "Hoje, os Tribunais pas
sam por um ciclo dramático de aperfei
çoamento, de preparação extrema de
seus quadros. O controle externo é o
caminbo para se acabar com a corrup
ção e o imoral desperdício na adminis
tração pública", aftrrnou.

8 Revista do Tribunal de Contas· PR I0.1611 Junho eJulho de 2007

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Sessão Solene· O Tribunal de Con
tas do Paraná foi homenageado com Ses
são Solene realizada no plenário da Casa.
Além do corpo diretivo e de servidores,
o evento contou com a presença de di
versas autoridades. enrre elas o procu
radorgeral do Municípiode Curitiba Ivan
Booilha, representando o prefeito Beto
Richa; o deputado estadual Dobrandino
da Silva representando o presidente da
Assembléia Legislativa, Nelson Justus;
o presidente do Tribunal de Justiça do Pa
raná, José Antonio Vidal Coelho e os se
cretários estaduais da Casa Civil, Rafael
latauro, e de Assuntos Estratégicos. Ni
zan Pereira, representando o governa
dor Roberto Requião.

DirigiJldo a solenidade, o Presideme
Nestor Baptista lembrou que a Corte ja
mais deixou de cumprir sua função fis
calizadora, adequando-se sempre à re
alidade paraoaense. "Esta Casa vive seu
tempo e não desconhece o gigantismo

do Estado e as mudanças sócio-cultu
rais. Por isso mesmo, promove constan
temente esforços para a conquista de
espaços modernizantes que consagrem
seu trabalho fiscalizador. Nunca abdi
cou de avançar cada vez mais em seu
mecanismo de controle. como condição
inafastável de sua existência e da pró
pria sociedade organizada. Assim, cres
ce com extrema rapidez no campo da
infonnática, do treinamento de seus ser
vidores e da qualidade dos serviços, atu
almente reconhecida no plano nacional",
enfatizou.

A procuradora-geral junto ao TCE,
Angela Cassia CostaldeUo, por sua vez.
elogiou a constância e lealdade da Corte
na preservação de seus valores. "Soube
ser grandiosa e, quando a realidade se
impôs, soube e conservar da estatura
de sua função, nem soberba em exces
so, nem demasiada acanhada", declarou.

Lembrando de seu ingresso na Casa,

há 25 anos, o auditor-geral Roberto Ma
cedo Guimarães. fez menção aos tem
pos em que Corte ainda não dispunha
de Lei Orgânica e Regimento Jnterno
adequados às suas necessidade. ''Tudo
mudou. A Casa se modernizou. Daque
les tempos, conservou o espírito aguer
rido de seus funcionários, conselheiros,
auditores e procuradores, o que o toma
nacionalmente reconhecido pela sua efi
ciência no cumprimento dos deveres cons
titucionais e institucionais", destacou.

Convidado a falar em nome dos ser
vidores, o economista Duílio Luiz Ben
to, assessor técnico da presidência enal
teceu a trajelória do corpo de funcioná
rios da Casa. "Por este Plenário e por
seu quadro funcional passaram pesso
as comprometidas com a transparência
das contas públicas, num formidável
exercício democrático de defesa do
interes es do Estado e da própri.a cida
dania", disse.

Sessão Solene comemorativa realizada no Plenário do Trlbunat de Contas: homenagem aos 60 anos de existência da Corte.
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Presidente Nestor Baptista recebe das mãos do diretor regional dos
Correios, Jtamar Ribeiro, o selo e o carimbo alusivos aos 60 anos do
Tribunal de Contas. Abaixo, a Imagem do carimbo comemorativo.

Corte firmou termo de cooperação técnica com aCla de Informática do Paraná para
intercâmbio na área de tecnologia da informação.

10 Revista do Tnbunal de Contas· PR Ina 1611 JunhO eJulho de 2007

Selo comemorativo - A apresen
tação do selo e carimbo comemorati
vos do 60" aniversário do Tribunal de
Contas e a inauguração do Memorial dos
60 anos também fizeram parte das co
memorações.

O selo personalizado do Tribunal de
Comas. com tiragem de cinco mil uni
dades. será uti lizado. jumameme com o
carimbo, em lodo o material postal ex
pedido pela Corte.

Segundo o direlor regional do Cor
reios. ltamar Ribeiro. preseme à soleni
dade de lançamento do materia\. o ca
rimbo comemorativo é uma marca fila
télica que se destina a difundir o traba-

lho de relevantes ins-.-.,. ",,'" ~ , lituições nacionais e,
, intenlacionais, que,
, se destacam nos,
• mais diversos seg-
", menlos sócio-cul
~ lurais. Já o selo
\ personalizado é

• composto de
\ selo postal

_.' ' mais a vinhe
ta com a ima

gem escolhida para home
nagear o evento. "O selo perpetua a
data e o local em que os eventos são
comemorados, como é o caso dos 60
anos do Tribunal de Contas do Paraná".
completou.

Na mesma oportunidade, o presiden
te Nestor Baptista assinou terolO de co
operação técnica com a Companhia de
Informática do Paraná (Celepar) para
o intercâmbio de informaçõc técnicas
na área de tecnologia da informação.
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Memorial dos 60 anos· A inau
guração do Memorial dos 60 Anos, que
documenta a história do Tribunal de
Contas do Paraná desde a sua criação,
foi outra homenagem pela passagem do
aniversário do TCE. Documentos céle
bres, como o decreto de criação da
Cone e seu primeiro regimento interno,
até ua lei orgânica atual. compõe a cro
nologia. que conta. ainda. com fotos.
reponagens e objetos históricos para
retratar toda a trajetória da Casa.

VIce-Presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro Henrique Nalgeboren, fala durante a
inclusão da loto do Conselheiro Heinz Georg Herwlg na galeria de presidentes do TCE.

Presidente Nestor Baptista e os
Conselheiros Heinz Georg Herwig e Artagão
de Mattos Leão aplaudem aInauguração do

Memorial dos 60 anos...

Conselheiro Helnz Georg Herwlg,
ladeado pelo Presidente Nestor Baptista:
loto na galeria de prealdentes do
Tribunal de Contas.

Parce.iro do Paraná· Em sei dé
cadas de atuação. o Tribunal de Contas
vem atuando como parceiro do Estado
do Paraná. Ciente de suas obrigações,
construiu bases ólidas de trabalho, na
busca da clareza das contas públicas.
Atualmente, é referência para o Brasil
e é tida como uma das melhores Cones
de Contas do País.

Para o presidente Nestor Baptista,
tudo isso é fruto de esforço conjunto de
todos os membros da Casa. "O Tribu
nal de Contas e tá plenamente con ci
ente da sua ntissão institucional e não
abdica de avançar cada vez mais em
seu trabalho de controle. como condi
ção de sua própria existência e das exi
gências da sociedade", enfatizou.

ovo site • As comemorações con
tinuaram com o lançamento da edição
especial comemorativa da Revista do
Tribunal de Contas do Paraná e do novo
ite do TCE na Internet, que tornará o

acesso às infonnações da Casa mais
rápido e transparente. Também foram
descerradas a placa de bronze que mar
ca os 60 anos do Tribunal e a foto do
conselheiro Heinz Herwig (que presi
diu a Casa no biênio 2005-2006), na
galeria de ex-presidentes. A programa
ção do dia foi encerrada com ntissa na
Capela da Cone, celebrada pelo arce
bispo metropolitano de Curitiba, Dom
Moacir Vitti.
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SERVIDORES

• •___~an.teTe sempre esteve
na preservação dos princípios
constitucionais ea .. trativos
Assessor técnico da Presidência, Duílio Luiz Bento, disse que era aprimeira vez,
na história da Corte, que um servidor usava da palavra no plenário

ilicitude. Nesse quadro difícil, em que
se manipula o poder do dinheiro e não
se usa corretamente o dinheiro do
poder. as Cortes de Contas se apre
sentam como o braço da sociedade a
subordinar à lei toda a atividade ad
ministrativa.

Por essa realidade insofismável. os
servidores do Tribunal de Contas do
Paraná acreditam na instituição, nos
seus dirigentes e têm a plena certeza
de que a Casa não lhes faltará no pro
gresso da carreira e no decidido apoio
ao pleno exercício de suas funções.

Muito Obrigado.

oAssessor Técnico da Presidência do Tribunal de Contas, oumo Luiz Bento, durante seu
pronunciamento: destaque ao papel da Corte como reguladora da atividade administrativa.

Por este Plenário e por seu quadro
funcional passaram pessoas comprome
tidas com a transparência das contas
públicas, num formidável exercício de
mocrático de defe a dos interesses do
Estado e da própria cidadania.

É importante destacar que a fun
ção do Tribunal de Contas assume
maior envergadura ainda especialmen
te no momento diffcil da conjuntura
nacional, em que pe soas e institui
ções estão mergulhados no lodaçal da
corrupção e em que a sociedade, es
tupefatll, assiste a moralidade ser en
curralada nos corredores estreitos da

Pronunciamento de Duílio Luiz
Bento, Assessor Técnico da Presidên
cia, no Plen:frio do Tribunal de Con
ws do Par8JJá, no dia 1° de junho de
2007, em solenidade alusiva às co
memomçõcs dos 60 anos da Cone de
Conta .

Constitui para mim motivo de satis
fação falar num evento tão magno, em
representação dos servidores desta
Corte.

Atribuo à generosidade do Presiden
te Nestor Baptista a escolha do meu
nome, em se considerando que outras
pessoas com títulos, tempo de Casa e
competência profissional aqui poderiam
estar.

Esta é a primeira vez, na história
desta Corte, que um servidor usa da
palavra neste Plenário.

A passagem dos 60 anos do Tribu
nal de Contas do Paraná representa
momento especial para a vida da insti
tuição.

Ao longo deste período cumpriu com
responsabilidade sua missão constituci
onal de preservar a boa e escorreita
aplicação dos recurso público. Sanci
onou maus gestores, disseminou conhe
cimentos técnicos, enfrentou incompre
ensões, resistências, mas esteve sem~

pre vigilante para a preservação dos
princípios constitucionais de administra
ção, pois, como já afiml0u Epicuro, "os
grandes navegadores devem seu pres
tígio às tempestade e ao vendavais".
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AUDITOR-GERAL

"Corte está mais
jovem e inteligente"
Roberto Macedo Guimarães, auditor-geral, afirma que aCasa se modernizou, o que a
torna reconhecida nacionalmente pela sua eficiência no cumprimento dos deveres

Pronunciamento do Auditor-Gera.!
Roberto Macedo Guinlllrães, profe
rido na Sessão Plenárill Comemora
tiva dos 60· aniversário do Tribunal
de Contas do Paraná.

Antes de mais nada, quero agrade
cer a gentileza do convite para este pro
nunciamento pelo que me sinto muito
honrado, entretanto sinto-me bastante à
vontade especialmeme dada a minha an
tigüidade nesta Casa. Isso, Senhor Presi
dente, me obriga a falar um pouco tam
bém sobre minha vida neste Tribunal.

Aqui estou há 25 anos, um quarto de
século, quase a metade dos anos de
existência desta Corte, nomeado que eu
fui pelo saudoso Governador Ney Bra
ga. Assim, esta Casa faz parte da mi
nha vida, aqui convivi com amigos que
ridos e que nos deixaram cheios de sau
dades, não é de meu alvitre citar no
mes, pois corro o risco de esquecer al
guns e foram tantos, mas o momento
exige que o faça: Calabresi, Zenedin, o
Ministro Amauri de Oliveira e Silva,
Zacarias Seleme, Zé Maria, Aloísio, Is
fer, Rüppel, Quielse.

Aqui convivi intensamente com tan

tos outros que deixaram a Casa para
merecida aposentadoria como Rui Mar
condes, Oscar. Penido, Borsari, Eml1io,
Ivo Tomasoni, Marins, Fabiano, Puppi,
Goyá, Rau.lzinho, Mello, Behniro, Pedro
Stbengel Guimarães com sua irreverên
cia, Candinho. Or. Armando, Gabardo,
Feder, Rafael, Gastão, Maranhão, Má
rio Coelho, Zoca, Aroldo.

Muitos que aqui estão não conheceram
o Asa, o MeJÚcano, o Godoil e sua sanfo
na, o falecido Oivonsir, o Cunha, o Camar
go que era bedel e imitava com perfeição

Auditor-Geral Roberto Macedo Guimarães.

o Or. Leônidas. Bons tempos aqueles.
Aqui convivi com conselheiros, au

ditores, procuradores, diretores, funcio
nários, os mais antigos e os mais novos,
todos bons amigos que conquistei e pelo
que só tenho a agradecer a Deus, pois
são as amizades que formam o nosso
grande e eterno patrimônio.

Ao tempo que aqui cheguei este Tri
bunal enfrentava ainda grande precari
edade. Se fosse uma indústria, podería
mos chamá-Ia de artesanal. Não havia
Lei Orgânica, tão pouco Regimento In
terno, adequados, como ocorre hoje, o
que possibilitou dispor de um sistema
processual muito bem estruturado. Tudo
mudou. A Casa se modernizou. Daque
les tempos, conservou o espírito aguer
rido de seus funcionários. conselheiros,
auditores e procuradores. o que o toma
nacionalmenre reconhecido pela sua
eficiência no cumprimento dos deveres

constitucionais e institucionais.
Acompanhei bem de perto boa par

te de tudo isso.
Vai daí que estou aqui até hoje, quan

do o Tribunal completa 60 anos.
Eu ficando mais velho e impertinen

te, quis dizer,teimoso.
Ele mais jovem e inteligente.
Não tomem ainda comO despedida,

mas creio que está chegando a hora de
parar.

Os que por aqui passaram e vocês
que aqui estão me ajudaram a adquirir
aquilo que a maturidade nos contempla.
que é a sabedoria. Por isso sou grato.
Por isso sei que esta Casa, que eu pa
rabenizo pelos 60 anos, seguirá trilhan
do o caminho da evolução, para servir
sempre e melhor a sociedade.

Estes são os meus votos, Senhor
Presidente.

Obrigado.
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PROCURADORA-GERAL

'Te defende valores
republicanos, democráticos. . . ~~

e constitucIonaIS
Angela Cassia Costaldello, procuradora-geral junto à Corte, assegura
que oTCE sempre foi sujeito e nunca mero partícipe de sua história

"Os desafios de ontem não
são os mesmos de hoje e.

seguramente, não serão os
de amanhã"

Discurso da procuradora-geral
junto à Corte, Ange/.. Cassia COMa]
del/o. em comemor..ção aos 60 ..nos
do Tribunal de Contas do Pilran<'Í.

Excelentíssimo Senhor Nestor Bap
tista, Conselheiro Presidente deste Tri
bunal de Contas, em nome de quem eu
saúdo todas as autoridades desta Mesa
e as aqui presemes. Senhores Conse
lheiros, Senhores Auditores, meus cole
gas Procuradores, Senhores servidores,
Senhoras e Senhores.

Neste momento especial, não esta
mos testemunhando e participando ape
nas de uma solenidade que festeja a
comemoração de mai de um ano de
existência dessa Corte de Contas. Par
ticipamo . com satisfação, de um epi
sódio ímpar da história deste Estado. em
que o Tribunal de Contas completa 60
anos de inintelTUpta atuação em defeso
dos valores republicanos. democrático,
e constitucionais, essa Corte alcança 60
anos em excelente forma.

Esta Senhora. em eus 60 ano bem
vi vidos, estaria no ápice de sua maturi
dade. buscando, ano após ano. sua ne
cessária sabedoria. Igualmente. comple
taria uma idade que, para além de vis
lumbrar horizontes não alcançados, en
coraja (...) caminhos já percorridos. No
caso da nossa Senhora Corte, consta
tar-se-ia de que se trata de uma história
de vida que vale a pena ser contada,
por sua obstinada constância e lealdade
na salva guarda de seus valores.

Disse. certa vez, Charles Baudelai
re, que quanto mais se faz, melhor se
faz. Isto, em dúvida, se aplica a nossa
sexagenária Corte, trabalhadora incan
sável, cuja história faz jus à narração
do (louvor). A rigor, as hi tórias huma
nas que mais nos chamam a atenção
são. exatamente. aquelas nas quais ve
mos pessoas que jamais abdicaram da
posição de sujeitos de sua história e que
nunca ocuparam um papel coadjuvante
de sua biografia.

Assim. também. a história dos 60
anos da nossa Corte de Contas. porque.
pública. a nossa instituição sempre foi
sujeito e nunca
mero partícipe de
sua história. Soube
ser grandiosa e,
quando a realidade
e impôs, soube se

conservar da esta-
tura de sua função, nem soberba em
excesso. nem demasiada acanhada.
Pois tem ciência de que não é necessá
rio, nem mesmo merecida, a exacerba
ção.

A aUlenticidade do Tribunal de Con
tas do Estado do Paraná e sua trajetó
ria histórica vêm sendo estudada de
acordo com Walter Benjamin: "Estudar
a história é essencial". mas devemos es
tudá-Ia sempre de costas. Caso contrá
rio, de costas estaremos para o futuro.

Este é o conselho também de Nor
beto Bob em "O Tempo da Memória"

que ensina ser sinal de sabedoria, "sa
ber olhar sem muita indulgência para o
próprio passado. não confiar demais no
próprio inceníssimo futuro e quanto ao
presente ano após ano subir mais alto
pela arquibancada aonde chegam cada
vez menos nítidas as imagens dos auto
res e mais fracas as vozes da estrada".

Portanto. é fundamental voltar ao
passado para resgatar os grandes mo
mentos institucionais deste Tribunal e
que por meio de sua fundamental alua
ção permitiu que o arcabouço da infra
ção Pública Paranaense, nas esferas
municipal e e ladual se consolidasse e

que a República Pa
ranaense fosse con
duzida ao nome do
interesse público pri
mário.

Mas quando
olhamos para trás

vemos que nem sempre os caminhos es
colhidos foram os mais acenados. Enal
tecer os bons exemplos pretéritos é es
sencial. mas reiterá-los pode não ser o
suficiente para que demos conta da re
alidade contemporânea. Os desafios de
ontem não são os mesmos de hoje e se
guramente não serão os de amanhã.

Para assumir esse desafio servem
as palavras de 10han Wolfgang Goethe:
"Poucas pessoas sabem ocupar-se com
o passado mais próximo ou o presente
absorvemlos com veemência ou nos
perdermos no passado. procurando evo-

14 Revisla lIo Tribunal de Contas' PA InG 161 IJunho 11 Julho d1l2007

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



car e reproduzir da melhor maneira pos
sível o que já esta, totalmente perdido".

Que este seja um momento de re
cone no tempo e de ascensão da Pós
Modernidade nos destinos e no cons
truir de uma agenda institucional de fu
turo para esta Senhora Cone de Con
tas. Seu servidore merecem, seu cor
po diretivo é capaz, a sociedade exige e
a realidade se impõe. A chegada da Pós
Modernidade exige que tenhamos os
pilares da modernidade completamente
edificados, sabemos que eles ainda es
tão em construção em nosso país. Os
lemas da liberdade e da igualdade ainda
não conseguimos obter em sua plenitu
de. Ainda é uma busca utópica. A fra
ternidade talvez, essa já seja um pouco
mais difundida. Para buscar a liberdade
no agir institucional precisamos ter em
mente a lição segundo a qual, ser livre
não é poder fazer o que se quer, mas
querer fazer o que se pode.

A todos. os limites sempre estarão
presentes e é preciso com eles saber

conviver. Já o alcance do lema da igual
dade em nosso anlbiente profissional
pressupõe a necessária existência de
uma visão igualitária no mundo. Nin
guém é melhor do que ninguém. As pes
soas são diferentes e não umas superi
ores às outras. Gabriel García Marques
já disse que: "o homem, só tem o direito
de olhar para outro de cima, para baixo
se for para ajudá-lo".

A cada próximo aniversário dessa
Cone precisamos averiguar o quanto
avançamos na efetivação plena desses
lemas nas nossas ações cotidianas, e
quando verificarmos que avançamos
poderemos ter ceneza que a nossa Cone
também terá avançado. E muilo há a
construir, a transfornJar, e para tanlo a
busca deve ser de nm planejamento COll

sentâneo, com os valores constitucionais,
republicanos e democráticos, deve ser
o moti vo do nosso trabalho nessa Corte
que hoje merece ser felicitada. Aplau
sos por uma história.

Muito obrigada.

Procuradora-Gerallunto
ao Tribunal de Contas,
Angela Cassia
Costaldello, laz sua
homenagem à Corte
Paranaense. Na
seqüência: Deputado
Estadual Dobrandino da
Silva, Presidente do
TCE, Conselheiro Nestor
Baptista, Presidente do
Tribunal de Justiça,
Desembargador José
Antonio Vidal Coelho,
Procurador-Geral do
Municípiol Ivan Lelis
Bonilha e Secretário de
Estado para Assuntos
Estratégicos, Nizan
Pereira de Almeida.
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Presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro Nestor Baptista: "este Tribunal jamais se afastou da obrigação de garantir o instrumental
técnico das operações do setor público em sua melhor configuração".

Em 60 anos, o TCE
construiu bases sólidas
'IA luta contra abusos eos poderosos é de suma importância na
batalha coletiva contra acorrupção", afirma Nestor Baptista

Discurso do Presidente Nestor
Baptista em comemoração aos 60°
aniversário do Tribunal de Contas do
P;Jraná.

A comemoração dos 60 anos de ati
vidades do Tribunal de Contas do Para
ná empresta significado único a esta
cerimônia, pelo que o órgão representa
na ordem jurídica do Estado.

Prestigiado pela honrosa presença de
altas autoridades do estado e de outras

unidades da federação, de lideranças
políticas e de segmentos representati
vos da sociedade, esta Casa. na turbu
lência da história e das transformações
sociais, chega ao seu sexagésimo ani
versário como instituição respeitável e
plenamente consciente de sua missão
constitucional.

Durante esse período e subordinada
ao primado do direito, construiu as ba
ses sólidas de trabalho para a verdade

das contas públicas, da luta contra a
impunidade. da falta de lisura nos pro
cedimentos oficiais. do mau uso dos re
cursos, das espertezas e da discriciona
riedade administrativa. em defesa da
moralidade, esta o atributo da gestão da
coisa pública.

Sua luta contra os abusos e os pode
rosos reveste-se de suma importância
na batalha coletiva contra a corrupção.
cuja primeira vítima costuma ser a classe
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"Esta Casa vive seu tempo e
não desconhece o gigantismo

do Estado e as mudanças
sócio-culturais".

"Na relação com os
Poderes constituídos,

em seis décadas, de modo
algum se afastou de sua

independência e respeito".

"Anima-me a plena convicção
de que, juntos, haveremos

de preservar a ética de
administrar, julgar e controlar

o patrimônio público"

desfavorecida da sociedade.
A ninguém é permitido desconhecer

a relevância da missão institucional do
Tribunal de Comas.

Do Decreto-Lei nO. 627, de 1947, à
Lei Orgânica n°. 113, de 2005. este Tri
bunal jamais se afastou da obrigação de
garantir o instrumental técnico das ope
rações do setor pú-
blico em sua melhor
configuração, à luz
da con tatação bási
ca, nuclear, de que
toda a atividade da
administração deve
estar subordinada à
lei. Como já afirmou Monte quieu,
"Todo aquele que detém o Poder tende
a abusar dele. O Poder vai até onde en
comra limites".

Sobre a base sólida de seu proces
so fiscalizador, a cidadania tem a e
gurança da parceria na tarefa exem
plar de garantir o equilíbrio das con
tas públicas, numa conivência cívica
que fortalece a voz soberana do cida
dão e pavimenta a normalidade da
ação administrativa.

Esta Casa vive seu tempo e não des
conhece o gigantismo do Estado e a
mudanças sócio-culturais. Por isso mes
mo, promove constantemente esforços
para a conquista de espaços moderni
zantes que consagrem seu trabalho fis
calizador. unca abdicou de avançar
cada vez mais em seu mecanismo de
controle, como condição inafastável de
sua existência e da própria sociedade
organizada. Assim, cresce com extre
ma rapidez no campo da informática, do
treinamento de seus servidores e da
qualidade dos serviços, atualmente re
conhecida no plano nacional.

Na busca de exteriorizar suas fun
ções e vencer o hermeti mo sufocante,
que não mais se coaduna com os ven
tos liberalizantes, o Tribunal foi ao inte
rior e. através de atividade educadora,
disseminou técnicas econhecimemo das
mais atualizadas e modernas formas de
condução administrativa,

No mundo contemporâneo, é ponto
assente que a moralidade administrati-

va é imponante medida para se avaliar
o nível de evolução política de um povo
e bem assim da representatividade de
sua forma de governo. A prática da ges
tão dos bens públicos tem demonstrado
que, quanto mais democráticas as insti
tuições políticas de um país, mais inten
so e rigoroso deve ser o controle sobre

os procedimentos
de eus governan
tes e agentes admi
nistrativos. Para
isso, o Tribunal foi
buscar no exterior
avançados sistemas
de avaliação de pro

gramas governamentais e se filiou a or
ganismos internacionais de auditoria, es
palhados pela Europa e América, além
de receber credenciarnemo dos bancos
Mundial e lnteramericano de Desenvol
vimemo, para o acompanhamemo de re
cursos repassados ao Paraná.

Na relaçâo com os Poderes consti
tuídos. esta Casa, em seis décadas, de
modo algum se afastou de sua indepen
dência e re peito, o que empre se re
fletiu numa convivência hannoniosa e
democrática, como a que ocorre agora
nas pessoas do Governador do Paraná.
Robeno Requião de Mello e Silva, do
Presideme do Tribu-
nal de Justiça. De
sembargador José
Amônio Vidal Coe
lho e do Deputado
Nelson Justus, Pre
sidente da As em-
bléia Legi lativa. h0
mens públicos hon
rados e de grandes
serviços prestados
ao Estado.

O mesmo acon
tece com o Procu-
rador-Geral de Justiça, Dr. Milton Ri
queime de Macedo.

O Tribunal de Contas está plenamen
te consciente de sua missâo institucio
nal e não abdica de avançar cada vez
mais em seu trabalho de controle, como
condição de sua própria existência e das
exigências da sociedade. Apesar de

cenas incompreensões, ações isoladas
e da intolerância de etores minoritá
rios, a casa sempre saiu incólume des
sas i.nconsistências por estar acima das
mazelas da crítica oponunista.

Senhoras e Senhores
Tenho o privilégio, a honra e o orgu

lho de ser agraciado. de forma ímpar,
com a Presidência do Tribunal de Con
tas do Paraná em data tão significativa
e histórica.

Esta Cone fez uma grande caminha
da nos últimos 60 anos. Cumpriu a lei,
exigiu eu cumprimento e não se des
curou de papel proeminente na admi
nistração do Estado, favorecendo o fun
cionamento institucional da Casa.

A todos nós alema reconhecer e
exaltar que o arcabouço de sua estrutu
ra foi sedimentado pela atuação obsti
nada de pessoas fundamentalmeOle
comprometidas com o aperfeiçoamen
to dos valores de convivência e de seri
edade e que, na marcha inexorável do
tempo, tomaram assento ne te Tribunal.

A travessia conta com a clarividên
cia, devotamento à causa pública, pre
paro intelectual e experiência dos emi
nentes Con elheiros Anagão de Mat
to Leão. Henrique Naigeboren. Heinz
Georg Herwig, Fernando Augusto Me-

llo Guimarães, Caio
Márcio ogueira
Soares e Hermas
Eurídes Brandão,
que percorrem os
passos da coerência
e da responsabilida
de dejulgar.

Nessa união de
forças incluem-se
os auditores, procu
radores e o valoro
so corpo de servido-
res, reunidos na cau

a comum da luta em favor do destino
histórico deste Tribunal.

Anima-me a plena convicção de que
juntos haveremo' de preservar a ética
de administrar. julgar e controlar o pa
trimônio público. Deus há de nos aben
çoar nesta empreitada.

Muito Obrigado.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Deputados paranaenses
homenageiam TCE
pelo 60° aniversário
opresidente Nestor Baptista disse que adeferência dos parlamentares éfruto
do aprimoramento técnico constante dos servidores do Tribunal

Tribunal de Contas comemora 60 anos com homenagem na Assembléia.

A Assembléia Legislativa do Para
ná preslou homenagem ao Tribunal de
Contas pela passagem de seu 60" ani
versário. Proposta pelo deputado Dou
glas Fabrício, a solenidade comemora
tiva aconteceu no plenário da Assem
bléia e contou com a presença de mem
bros do três poderes do Estado.

Comandando a solenidade, o presi
dente da Assembléia Legislativa, depu
tado Nelson Justus, afinnou que "De
Raul Vaz a Nestor Baptista, o arco do
tempo é a melhor testemunha, grafada
nos registros históricos, do relacionamen
to de parceria entre o Tribunal de Con
tas e a Assembléia Legislativa do Para
ná - sempre pronta a oferecer sua con
tribuição, com responsabilidade, ao di.á
logo institucional pennanentemente ne
cessário.

O deputado Douglas Fabrício, autor
da homenagem ao TCE. fez um breve
relato da história e dos serviços presta
dos pela Corte, destacando sua impor
tãncia para o povo do Paraná. "Atual
mente, o volume de recursos fi catiza
dos é de mais de R$ 20 bilhões, sendo
responsável pela fiscalização da aplica
ção de recursos públicos nos três pode
res do Estado", re saltou.

Qualificação técnica· Em seu pro
nunciamento, o presidente do TCE, Con
selheiro estor Baptista, afirmou que a
homenagem da Assembléia é fruto do

aprimoramento técnico constante por
que passam os servidores do Tribunal.
"O Brasil tem milhares de leis em vigor,
O que exige do órgãos de fiscalização
o treinamento pennanente, a celebra
ção de convênio com outras corte de
contas no País e no exterior, o aprimo
ramento das auditorias e também a ori
entação dos entes políticos que fiscali
zamos. Essa e tomou uma prática per
manente'" dis e.

O presidente do TCE relatou que,
já em 2007, a Corte promoveu encon-

tros e treinamento com gestores dos
399 municípios paranaenses. "A maior
parte dos erros que ainda acontecem
nas prestações de contas não é resul
lado de desone tidade e má fé na ges
tão dos recursos, mas por desinfonna
ção e falta de capacitação profissio
nal", aflrmou.

Baptista fez, também, uma defesa
enfática da Lei de Responsabilidade Fis
cal e criticou os políticos que pretendem
alterá-Ia. "É uma das melhores leis do
País. moralizadora e que destina o di-

18 Revisli do Tnoonal de Contas· PR I n' 161 IJunho eJulho de 2007

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Nestor Baptista recebe a placa em homenagem ao Tribunal de Contas dos deputados Clda Borghetli e Douglas Fabricio.

Plenário da Assembléia Legislativa durante ahomenagem prestada ao Tribunal de Contas.

nheiro público para onde ele deve ser
realmente aplicado."

Placa - Os deputados Douglas Fa
brício e Cida Borghelti entregaram ao
Presidente do Tribunal de Comas do
Paraná uma placa que enfatiza "os re
levantes erviços no controle da ges
tão dos recursos públicos no Paraná
nesses 60 anos". Além dos deputados
estaduais, conselheiros, auditores e
outros servidores do Tribunal, a ses
são contou com a presença do vice
governador Orlando Pessuti; do de
sembargador Amonio Lope de No
ronha, primeiro vice-presidente do
Tribunal de Justiça do Paraná e do
vereador curitibano Jorge Bernardi,
representando a União dos Vereado
res do Paraná.
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SESSÃO SOLENE

Deputado recorda a
trajetória do Tribunal de
Contas, desde 1947
Falando em nome da Assembléia Legislativa, o deputado Douglas Fabrício
enalteceu o trabalho dos conselheiros, técnicos e funcionários

Palavras do Depu/ado Douglas
Fabrício, duranle homenagem feira
pela Assembléia LegislaLiva do Para
ná, por sua proposição, ao Tribunal
de Contas, na passagem de seu 60·
aniversário.

Écom muita satisfação que hoje, em
nome da Assembléia Legislativa do Pa
raná, aúdo a todos nesta sessão come
morativa do aniversário do Tribunal de
Contas do Estado, que no dia 02 de ju
nho pas ado completou 60 anos de exis
tência.

E é também com muita honra que
hoje ocupo esta tribuna para fazer aos
senhores e senhoras um breve relato
da história e dos serviço prestados
por essa importante instituição ao nos-
o Estado.

O Tribunal de Contas foi criado em
1947. pelo então governador Moysés
Lupion. numa época em que o Paraná
contava com apenas 63 municípios e ti
nha uma economia frágil e basicamen
te agrária.

O Tribunal de Contas nasceu para
substituir o Conselho Administrativo do
E tado e, inicialmente, seu corpo deli
berativo era formado por cinco juízes.

Em 14 de julho de 1947, foramelei
tos os primeiros dirigentes do Tribunal.
Para presidi-lo, foi escolhido o Senhor
Raul Vaz, que viria a ocupar o mesmo
cargo por mais 15 vezes. E para a vice-

oDeputado Estadual Douglas Fabricio enalteceu o trabalho dos conselheiros
e de todo o corpo técnico do Tribunal de Contas do Paraná.
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"O novo milênio chegou
trazendo novos desafios ao

Tribunal de Contas do Estado
do Paraná"

"Tenho a satisfação de
ver o nosso Tribunal
cumprindo, com zelo,

eficiência e competência,
suas responsabilidades"

presidência o Senhor Daniel Borges
dos Reis.

O primeiro regimento interno foi cri
ado três meses depois, em 12 de agosto
de 1947. Em seguida, as atribuições do
Tribunal foram regulamentadas e foram
criadas as primeiras instruções essen
ciai para a análise dos processos ad
ministrativos.

Entre 1950 e
1960, a organização
do Tribunal de Con
tas sofreu altera
ções. O número de
juízes - que a partir
daí passariam a ser
chamados de mini tros - subiu de cinco
para sete. Também foram instituídos o
Conselho Superior e, em seguida. a Cor
regedoria do Tribunal de Contas. Em
1968, foi aprovado o Regimento Inter
no, que vigorou até 2005.

Mas foi só em 19 dezembro de 1972,
durante a comemoração de 25 anos de
sua criação, que o Tribunal de Contas
mudou-se para a atual sede, no Centro
Cívico, onde permanece até hoje.

Também nesta época foram criadas
as Inspetorias de Controle Externo, res
ponsáveis pelas auditorias dos órgãos da
administração direta e indireta do go
verno do Estado e pelas auditorias nas
entidades públicas com personalidade
jurídica de direito privado que perten
cem ao Estado e aos municípios

Outro passo importante ocorreu na
década de 80, quando o Tribunal de
Contas intensificou o treinamento dos
técnicos das prefeituras e das câmaras
municipais e em 1988 - após a aprova
ção da Constituição Federal - quando
foi instituído o direito da denúncia, o que
incentivou a participação da comunida
de no controle das administrações pú
blicas.

O novo milênio chegou trazendo no
vo desafios ao Trihunal de Contas. O
primeiro foi a aprovação, em maio de
2000, da Lei de Responsabilidade Fis
cal. Ela mudou drasticamente as regras

para a gestão pública e para a presta
ção de contas em todo o país. E insti
tuiu punições fiscais e penais aos ges
tores que gastam mais do que arreca
dam.

Em seguida, foi a necessidade de
informatizar os trabalhos do Tribunal
para agilizar as prestações de contas e
disponibilizar as informações na Inter-

net.
E isso foi feito

em 200 I, quando o
Tribunal lançou o
Sistema de Infor
mações Municipais
e em 2002 quando,

numa atitude inédita no país, o Tribunal
de Contas do Paraná lançou o Progra
ma de Controle Social. Ele permite que
a população po sa acompanhar a apli
cação do dinheiro público e denunciar
eventuais desvios.

Também é preciso destacar a nome
ação, em 2002, da primeira procurado
ra-gerai do TCE, Kátia Regina Pu
chaski.

Em 2005, o Tribunal de Contas con
tinuou avançando. Naquele ano. foram
aprovadas pela Assembléia Legislativa
a nova Lei Orgânica e o novo Regimento
Interno do Tribunal.

E no início deste ano, já sobre a pre
sidência de Nestor
Baptista. o Tribunal
lançou o programa
Passo-a-Passo com
o Município, para
orientar de forma
individualizada as
prefeituras.

Norteado pela minha história pesso
al, pois sou nascido em Roncador onde
a honestidade e a primazia das institui
ções são muito presentes e ainda pela
minha formação acadêmica e profissi
onal onde empre se valorizou sobre
maneira a atividade de contas e audito
ria, posso afirmar que os senhores po
derão esperar de mim, como deputado,
uma atuação sempre crítica e atuante,

visando sempre a valorização do nos o
Tribunal. O momento histórico que es
tamos passando onde o desvio de ver
bas e a instalação de grupos organiza
dos de fraudadores e dilapidadores dos
bens públicos vêm se avolumando, dan
do muito mais notoriedade aos serviços
da Polícia Federal do que aos dos adroi
nistradore , penso que a mera atenção
e aplicação dos ditames dos Tribunais
de Contas seriam suficiente para re
primi-los.

Mas também, senhoras e senhores,
é preciso ressaltar a importância do Tri
bunal de Contas para o povo do Para
ná. Atualmente, o volume de recursos
fiscalizados é de mais de R$ 20 bilhões,
sendo responsável pela fiscalização da
aplicação de recursos públicos nos três
poderes do Estado.

Finalizo este sucinto relato dos prin
cipais fatos históricos do Tribunal de
Contas nessas seis décadas de sua exis
tência acreditando ter demonstrado aos
senhores e senhoras a importância e os
avanços que o nosso Tribunal teve des
de que foi criado, em 1947.

E tenho a satisfação de ver o nosso
Tribunal cumprindo com zelo, eficiên
cia e competência suas responsabilida
des.

Ao encerrar minha participação,
gostaria mais uma
vez de enaltecer o
trabalho dos conse
lheiros e de todo o
corpo técnico e fun
cionai do Tribunal de
Contas, e parabeni-
zar a todos pelo ex

celente trabalho que sempre realizaram.
Em nome da Assembléia Legislati

va do Estado do Paraná e de todos os
deputados. quero deixar regi trada esta
data memorável.

E para isso, passaremos às mãos do
presidente do Tribunal de Contas do Pa
raná, Nestor Baptista, uma placa come
morativa.

Muito obrigado e Parabéns.
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HOMENAGEM NA AL

Presidente da Assembléia LegislaUva, Deputado Nelson Justus, assisUdo pelo Vlce-Govemador Orlando Pessutti e pelo Presidente
Nestor Baptista: ênfase à parceria entre o Tribunal de Contas e a Assembléia Legislativa.

"O d 'arco O tempo e a
mellior testemunha~~
opresidente Legislativo diz que de Raul Vaz aNestor Baptista, os registros históricos
mostram o relacionamento de parceria entre oTribunal de Contas eaAssembléia

Palavms do Deputado Nelson Jus
tus. presidente da Assembléi,1 Legis
lativa do Paraná, durante homena
gem feita pelo 6rgão ao Tribunal d~

Contas. na passagem de eu 60" ani·
versário.

O que nos traz aqui hoje - mais do
que a liturgia dos ritos foonais - é o res
peito para com os princípios que devem
orientar a nossa ação pública, símbolo
de conquistas e lembrança do compro
misso que temos para com o nosso Es
tado e a no sa geme.

Na condição de presidente da As
sembléia Legislativa do Paraná, quero
dar as boas vindas a todos que celebràIl1
conosco, a partir de uma proposição do
deputado Douglas Fabricio. aprovada em
plenário, os 60 anos do Tribunal de Con-

tas do Paraná.
De Raul Vaz a Nestor Baptista. o

arco do tempo é a melhor te temunha.
grafada nos registros históricos, do re
lacionamento de parceria entre o Tribu
nal de Contas e a Assembléia legislati
va do Paraná - sempre pronta a ofere
cer sua contribuição, com responsabili
dade, ao diálogo institucional pennanen
temente necessário.

Ao agir assim, atendemos ao melhor
interesse da sociedade paranaense e dos
seus 10 milhões de habitantes, a quem
repre entamos pelo voto direto.

Porque cremos no caráter elucidati
vo da boa ação pública. Aconselhar e
orientar são as únicas medidas que po
dem garantir, de fato, o zelo para com o
patrimônio que é de todos.

Afinal, senhoms e senhores, embo
ra punir seja uma ação imprescindível
para evitar que o autor do erro o repita.
a punição em si apenas remedia o pre
juízo sobre aquilo que é de todos.

É a busca des e equilíbrio, acredi
to, que deve nos levar da reflexão à
ação.

Tão grande é a nossa responsabili
dade, senhoras e senhores deputados
estaduais. que. sem abrir mão. por um
dia sequer, do princípio que nos delega
a vigilãncia da ordem democrática, ja
mai deixaremos faltar. aos demais po
deres e órgãos estaduais. em seus vari
ados ruvei , o apoio necessário à exe
cução das medidas de proteção ao inte
resse público.

Muito Obrigado!
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HOMENAGEM NA Al

"Honraria é fruto de
• I' • "aprnnoramento tecmco

Em discurso na Assembléia Legislativa, o presidente do rCE, Nestor Baptista,
recorda asua passagem pelo Legislativo paranaense, onde atuou por 12 anos

Palavras do Presidente do Tribunal
de Contas do Paraná, Consellleiro Nes
tor Baplisla, durante a Sessão Comemo
raliva da Assembléia Legislaliva do Pa
raná pelos 60 Anos deste Tribunal.

"Ganhei, sofrendo a ceneza de que o
mundo não é só meu. Mais que mudar, O

que impona é trabalhar na mudança do
que é preciso mudar. Cada um na sua vez
e cada qual no seu lugar."

O meu agradecimento ao poeta Tiago
de Mello.

Vou pedir licença ao Conselheiro Ar
tagão de Maltas Leão, ao Conselheiro
Henrique Naigeboren, ao Conselheiro
Heinz Herwig, ao Conselheiro Correge
dor Fernando Guimarães. ao Conselhei
ro Caio Marcio Nogueira Soares. ao com
panheiro e Conselheiro Hermas Brandão,
para me pennitir uma pequena viagem no
início dessas palavras.

Pri meito agradecer aos Senhores Lf
deres aqui presentes. Deputado Romane
lli, Deputado Rossoni, Deputado Luiz
Carlos Martins, Deputado Plauto Miro.
Deputado Waldyr Pugliesi, Deputado
Duílio Geoari, Deputado Luiz ishimori,
Deputado Elton Welter, Depurado Carla
Simões, Deputado Roni Pereira, Deputa
do Marcelo Rangel e a todos os demais
Deputados.

Agradecimento em nome dos Conse
lheiros, Procuradores, Auditores e do
exrraordinário corpo técnico que tem o
Tribunal de Contas do Paraná.

A licença que peço é para lembrar,
apenas, que sal desla Assemhléia Legis
lativa para o Tribunal de Contas do Esta
do, mas quero me recordar um pouco,
Deputado Nelson Justus e Senhores De
putados. Dos quase doze anos que aqui
passei. vi grandes discussões, grandes
embates e não s6 de palavras. mas mui
tas vezes, em um passado não muito dis-

Presidente Nestor Baptista durante seu
pronunciamento na Assembléia Legislativa:
agradecimento a todos aqueles que
ajudaram a eonstruir o Tribunal de Contas,

tante de MDB e ARENA. embates com
força de uma verdadeira batalha.

Mas quero me lembrar do Deputado
Aníbal Khury. Ainda que o tempo tenha
passado - não faz tanto - sempre que ve
nho a esta Assentbléia Legislativa. recor
do-me do Aníbal como Presidente, 10 Se
cretário, 10 Secretário ou Presidente. Uma
marca indiscutível da polltica do Paraná
com erros, acertos, defeitos, mas acima
de tudo, com companheirismo quase ini
gualável na política da atualidade.

Do maior Líder, permitam-me os se
nhores Líderes que nomeei aqui, mas no
meu tempo de Deputado aprendi muito e
por isso fiquei quase três anos c meio
como Líder. muito mais pela bondade dos
meus companheiros do que por capaci
dade intelectual ou técnica, mas aprendi
muito com o Deputado Erondi Silvério.

um Líder extraordinário. Homem que sa
bia O momento de discutir. de convocar
e o curioso é que sempre fomos adver
sários - ele Líder do Partido do Governo
e eu da Oposição.

Não poderia deixar de lembrar do
Domício Searameia, da terra do meu
amigo Antonio Anibelli. Quando cheguei
aqui era o nosso Secretário. homem pon
derado e sempre muito bem colocado. Do
Fuad. do Gabriel Sampaio e o Gabriel
Manoel. que quando não tinha argumen
lo para discutir, batia o cinzeiro, arranca
va o microfone e a Sessão era suspensa
e a discussão acabava ali.

Daquele que mais discuti e mais di
vergi e, no final da sua vida, nos encon
tramos e cada um. à sua maneira, matou
a saudade. o deputado Nelson Buffara.
Quantas vezes eu, desta Tribuna, tinha
que ser protegido pelos seguranças, por
que o Buffara estava bravo, colérico
muitas vezes, mas no fim. as nossas disM

cussões acabavam e terminamos tendo
uma boa amizade até nos seus últimos
dias de vida. E quando a situação era
muito difícil. Edmar Luiz Co ta, um com
panheiro de Ponta Grossa, terra dos De
putados Jocelito e Plautn, era um apazi
guador também e aparecia o Deputado
Quiélse que não apaziguava nada, mas ao
contrário, vinha para que o tumulto fosse
restabelecido e acabou sendo nosso com
panheiro no Tribunal de Contas também.

Demais Deputados que aqui estão. o
primeiro que tive contato DOS anos de
1970 e 1974 e, até por muitas vezes, o
Pessuti e eu já recordamos isso, que já
falamos em caixões improvisados de pa
lanques na Praça Generoso Marques ou
na Praça Tiradentes. Fazíamos sessões
corridas de comício, que é o Deputado
Belinatti. Aprendi muito com o Deputado
Belinatti. como se comunicar. chamar a

Revista do Tribunal de Contas· PR In-161 \ Junho eJultKt de 2007 23

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



alenção da população e inventou O Beli
natti - porque não conhecia isso ainda 
a sessão corrida de comlcio. Ele falava
dez vezes por dia, eu falava dez ou doze.
O temlinal de ônibus era na Praça Tira
dentes, Belinatti e o pessoal chegava, pa
rava e dizia: olha, comece de novo, por
que já lem turma oova e é outra sessão.
Era alarde ioleira e entrávamos até a ooi
le e foi dessa maneira. Coovivemos de
pois aqui, como adversários, como com
panheiros e nunca como inimigos, o que
é muito importante, até porque tenho o
hábito de ser grato, Belinalli. à pessoas
que um dia me ajudaram ou me serviram
ou até fizeram com que eu pudesse mol
dar o meu caráter e a mioha atividade
profissional. O Vermelhinho Waldir Pu
gliesi, que fez grandes altercações desta
tribuna, o Antônio AnibeJli, o Callo Quin
laoa - meu grande companheiro. o Ge
nari, também tivemos aqu.i. nunca esti
vemos na mesma Bancada, mas sempre
participamos de graodes debates como
hoje voltam a ocorrer nesta Assembléia.

Eotão, sou muito grato, Senhore
Deputados. pelo tempo que tive a honra
de passar aqui oesta Assembléia, foram
quase doze anos. E, fioalmenle, quareota
e oilO Depulados oão me queiram mais
aqui e me mandaram para o Tribunal de
Contas. Eu agradeço todas as manhã e
todos os dias, oão que não gostasse da
Assembléia, não que não adore a vida
pública, ou a vida política, eu gosto mui
to de política, discuto, ainda brigo. ape
sar da estatura, mas ainda brigo e provo
co volte e meia alguma turbulêocia.

Ao agradecer esla honraria, em nome
dos meus compaoheiros Conselheiros.
que a Assembléia Legislativa eSlá cooce
dendo ao Tribuoal de Contas. eu dev
dizer que o destino também me ofereceu,
graças aos meus companheiros, uma
oportunidade rara de estar presidindo o
Tribunal de Contas quando esta institui
ção aos 60 aoos com muita juventude.
muito serviço prestado, muito ainda a
prestar. Foram vinte e seis alé hoje os
que presidiram o Tribuoal de Contas. O
presidente. 00 seu discurso, lembrou do
primeiro Presidente Raul Vazo O Deputa
do Douglas Fabrício lembrou que o Dr.
Raul Vaz ficou quioze vezes como Presi
dente do tribunal. E comam os mais anli
gos (eu não estava lá na época, mas a his
tória nos conta, não é Roberto Guimarães.
nosso auditor) que ele viajava um dia an-

tes da eleição e voltava só após eleito. sem
votar nele mesmo. E assim foram as quin
ze vezes em que ele conseguiu ser o Pre
sidenle do Tribunal de Contas.

Esta honraria que nos é concedida. eu
devo dizer que é fruto de aprimoramemo
técnico cooslante dos ervidores do tri
bunal de Contas. Todos aqueles que já
foram Presidenles ou que eslão hoje 00

Tribunal, sempre tiveram na sua progra
mação a vontade de habilitar cada vez mais
a condição técnica de cada profissional,
de cada servidor do Tribunal de Contas
do Paraoá, não só com treinamento aqui,
mas com treinamento internacional com
convênios com Tribunais de Contas.
como da Itália. da Espanha, de Portugal,
com o aprimoramenlo das audilorias. prin
cipalmente com o conhecimento da au
ditoria do Canadá. da americana, da In
glesa ou da Grã Brelanha, se preferem.
com treinamentos permanentes em nos
so País. de todos os técnicos e de n6s.
os Conselheiros. por que não, de Procu
radores, de Audilores. dada a velocidade
das leis no mundo. Dias atrás. tive a opor
tunidade, Deputada Belh, de ver que o
Bra iJ tem aproximadamente cento e oi·
tenta e oi lO mil leis em vigor. Leis que
disciplinam até carroças circulando Co
pacabana, no Rio de Janeiro. Exige, sem
dúvida alguma, de todos os técnicos um
estudo permanente dos Auditores, dos
Procuradores c dos Conselheiros tam
bém. para que possamos acompanhar o
que eSlá acontecendo. Hoje, por exem-

pio. Senhores Depulado ouvimos falar
da tentaliva de alterações na Lei de Lici
tações, que é uma lei de 1993, ligeiramen
te allerada. eu diria, para melhor, em
1994, mas há um esforço de mudá-la in
tegralmenle novamente nos dias de hoje.
Só falta tentarem mudar a Lei de Res
ponsabilidade Fiscal, umas das melhores
leis da história de. te pais. Lei moraliza
dora que tenta colocar o dinheiro público
onde ele deve ser aplicado e eu não tenho
dúvida, Srs. Deputados, que aqueles que
estão tentando mudar esta lei não estão
pensando na sociedade, não estão pen
sando na correta administração pública.
Estão sim, preocupados em mais uma vez
se servirem da administração pública, e
servirem do dinheiro público, jogar o di
nheiro fora que esta lei está impedindo,
apesar de que ainda temo suces ivos
escãodalos em todo pais. Uma hora eles
vão ler que acabar. Se não acabar. esses
escãodalos vão ter que diminuir.

Mas eu quero fazer um registro tan,
bém de agradecimenlo aos Conselheiro
que passaram pelo Tribunal de Comas do
Paraná na sua hi 'Iória - Raul Vaz, Raul
Viana, Caio Graeo machado Lima, Brasil
Pinbeiro Machado. Daniel Borge dos
Reis, Eugênio José de Sonza, o aUetica
no Lauro Rego Barros, Algacir Guima
rães, Nassim Bacila Nelo, Leõnidas Hey
de Oliveira. José Isfer, Anlonio Ferreira
Rüppel, Rafael lalauro, João Feder. Ar
mando Qneiroz de Morae , Candido Ma
noel Martins de Oliveira, João Olivir Ga-
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bardo, João Candido Ferreira da Cunha
Pereira e Quiél e Crisó tomo da Si.!va.

Todos eles fizeram hi tória dos 60
anos deste Tribunal de Contas, soman
do·se aos Conselheiros que aqui estão,
que já foram nomeados, mas que faço
questão permanenle de agradecer pelo
apoio que têm dado para todas as ativida
des desse Tribunal de Contas.

Devo dizer aos Senhores Depulados
que só neste ano o Tribunal de Contas se
reuniu com os 399 municíp.io paranaen
ses, eguindo uma orientação que não é
de hoje, que já veio do Con elheiro Mat
tos Leão, do Con elheiro Henrique Nai
geboren, do Conselheiro Heinz Herwig que
é de permanentemente treinamento. meu
caro Vereador Bernardi das Cãmaras
Municipais, do Senhores Vereadores,
Prefeitos, Secretários, dos Técnicos dos
Municípios. porque com bastante orgu
lho, em nome de les Conselheiros, devo
dizer, meu caro Conselheiro Fernando
Guimarães. Caio Mareio e Hemlas Bran
dão que o número de de onestidade pra
ticada nas Câmaras e nas Prefeituras do
Paraná é o menor índice nacional. Temos
levantamento permanente. Problemas
exj tem, e muitos. mas não por desones
tidade. Ainda. Senhor Presidente, na era
do computador, num pars que divide de
um lado uma charrete, de outro lado o
compulador, nós temos os pecados da
administração pública muilO mais por de
sinfonllação. por desconhecimento, por
falta de capacitação profissional, do que

propriamente por desonestidade daque
les que dirigem a administração pública ou
do gestor público aquele que lem a res
ponsabilidade de cuidar da ua cidade, de
cuidar do seu Estado ou do Vereador,
muitas vezes, de cuidar do seu bairro.

Esse treinamentos que o Tribunal tem
realizado são feitos, graças. repito, a um
corpo de servidores a1lamenle qualifica
dos. Por isto mesmo que no início dos
anos 90, o Tribunal de Conlas do Paraná
foi dos primeiros credenciados para fis
calizar obras do Banco Mundial e do Ban
co lnteramericano de desenvolvimento.
Depois vieram outros Tribunais, ma o
Paraná foi um do primeiros escolhidos,
não porque lá estavam os me.lhores Con
selheiro , mas porque lá no Tribunal es
tão. indiscutivelmente. os melhores ser
vidores da administração pública do Pa
raná. E são esses servidores que lotam
essas galeria na tarde de hoje, que fa·
zem realmenle a festa de 60 anos do Tri
buna.! de contas. Temo falhas? Temos,
e as cometemos e estamos aprendendo
também permanentemente, cada treina·
mento que realizamos na sua Guarapua
va, Artagão Leão, na sua Ca cavei do
Edgar, na Londrina do Belinatti. na Ponta
Grossa do Jocelito, nós eslamos apren
dendo lambêm porque a dúvida do me
nor município do Paraná pode ser a solu
ção para a dúvida do maior, que é o mu
nicípio de Curitiba ou dos maiores muni
cípios do nosso E tado e nós também es
tamos permanentemente aprendendo.

Mais uma vez quero destacar a honra
elevadíssima. Senhor Presidente Nelson
Justus. que tem o Tribunal de Contas do
Paraná e quis Deus que ti vesse eu esta
oponunidade nos 60 ano de receber e ta
honraria da A sembléia Legislativa do
Paraná. Aliás, a Assembléia precisa usar
muito mais o Tribunal de Contas porque
estamos umbilical mente ligados, não só
pelo orçamento, Senhor Presidente, ma
porque temo vários que saíram daqui da
Assembléia Legislativa, o Anagão, o He·
inz, o Hennas Brandão, eu mesmo que
tive a alegria de ticar aqui por 12 anos.
não só por isso, ma porque a Assem
bléia precisa usar a capacitação técnica
que o Tribunal de Contas oferece, per
manentemente. Srs. Deputados, presiden
tes de comissões, meu caro líder Roma·
nelli, demais líderes aqui presentes usem
o Tribunal de Contas, u em a capacidade
que os lécnicos do Tribunal de Contas

podem emprestar para uma correIa ad
ministração do Estado do Paraná. Diver
gências à parte e elas devem existir aqui,
porque esta é uma Casa de discussão. é a
Casa mais franqueada, mais abena, mais
escancarada e por isso a mais criticada,
porque ela eSlá permanel1lememe abena
para a pr pria imprensa, para a boa e para
a má. para quem quer freqüenlar para
a sistir uma Sessão, para o segmentos
organizados ou não da sociedade. Ju ta
mente. por estar permanentemente, repito,
abena para discutir os anseios da socieda
de acaba sendo a mais vulnerável. a mais
criticada! Mas tecnicamente os Srs. Depu
tados contem sempre com o apoio do Tri
bunal de Contas do Estado do Paraná.

São 60 anos, este jovem tem muito
ainda a oferecer administração pública
paranaense em todos os segmento . ori
emando, fiscalizando, às vezes penalizan
do, encaminhando, por que não, quando
há neces idade, para o Ministério Públi
co e para o Poder Judiciário, mas sem
pre se reservando ao direito de orientar,
de discutir, de informar e de não se achar
também uper poderoso porque não é!

O nosso Tribunal de Contas mai uma
vez agradece a todos os Srs.. aos compo
nentes da mesa. ao Presidente Nelson Jus
tus. ao companheiro Pes uti, hoje Vice
Governador do Paraná, que é lá de trás
me mo. não é companheiro, lá de 74, 78,
bem no início daquilo que comecei falan
do. Ao Srs. Depulados que aqui estão é
uma honraria que, volto a dizer, divido com
todos os meus companheiros Conselhei
ros. Procuradores, Auditores e Servido
res do Tribunal do mais imples ao mais
ímponame, porque não dizer. do mais sim
ples ao mais viItuoso. O Tribunal de Con
tas do Paraná, insi to, está aqui para ser
vir. E nesses 60 anos ele se seme mais
jovem do que nunca e pronto para atender
aos interesses da Administração Pública do
Estado do Paraná, mas. acima de tudo, da
ociedade Paranaense, que precisa de te

companheiro. Um companheiro que sozi
nho não vai fazer nada. mas junto com o
Mini tério Público, com o Poder Judiciá
rio. com esta Assembléia e com a comu
nidade Paranaense podem fazer muito,
Agradeço. mai uma vez, a todos os se
nhores, em especial ao Deputado Douglas
Fabrício, e posso dizer, lembrando o poe
la Millon Nascimento "Já estou com o pé
nesta estrada, qualquer dia a gente se vê,
ei que nada será como antes."
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VISITA

oRei Pelê (ladeado pelo Presidente Nestor Baptista) é homenageado durante as comemorações dos 60 anos do Tribunal de Contas.

Pelê visita Tribunal e
encanta funcionários
Edson Arantes do Nascimento, oRei Pelé, atendeu convite do presidente Nestor Baptista

j
o Tribunal de Comas do ESUldo do

Paraná recebeu mais uma visita ilus
tre nas comemorações de seus 60
anos. Quem subiu a rampa para cum
primentar funcionários roi Edson
Arantes do Nascimento. o Rei Pelé,
atendendo a convite do Presidente
Nestor Baptista.

Pelé chegou ao Tribunal de Contas
acompanhado do Presideme Nestor
Baptista e do diretor-geral Agileu Bit
tencourt, e foi recebido com palmas por
Conselheiros e funcionários. Na visita.
Pelé fez um pedido à população e aos
governantes brasileiros para que "olhem

pelas crianças do País".
O mesmo apelo foi feito pelo Rei do

Futebol quando marcou seu milésimo gol
em uma partida contra o Vasco da
Gama, no Maracanã, 1969.

Amigo de Pelé. o conselheiro e pre
sidente Nestor Baptista antes de se de
dicar à carreira pública roi repóner e
locutor esportivo. " arrei muitos gols de
Pelé e posso garantir que ninguém jo
gou igual a ele. nem passou perto", dis
se o presidente.

O Atleta do Século XX participou da
sessão solene da Primeira Câmara do
TC e descerrou uma placa em sua ho-

menagem. "Tenho 66 anos. Sou um pou
co mais velho que o Tribunal de Con
tas. É uma honra a homenagem que
vocês me prestam e garanto que jamais
terão motivo de se envergonhar da mi
nha pes oa", disse ele.

Emocionado. Pelé criticou os escân
dalos políticos que assolam a imagem
do Brasil no exterior. "Quando estou
fora do Brasil. sempre me perguntam
sobre a administração do País e. con
resso que a situação em que vivemos
me deixa triste", declarou.

Ao mostrar conlillnça na administra
ção da ação. Pelé elogiou o trabalho
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Pelé (ao fundo o VIce-Presidente da Casa, Conselheiro Henrique Nalgeboren): eioglo 80 trabalho desenvolvido pelo Tribunal de Contas.
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Presidente Nestor Baptista, Pelé e o Dlretor-Geral da Corte, Aglleu Carlos Blllencourl

Presidente Nestor
Baptista e Pelé:
amizade antiga.

que o Tribunal de Conta~ do Paraná vem
desenvolvendo para combater a imora
lidade e a corrupção. "Sei da responsa
bilidade de vocês, que fazem parte de
uma maioria que quer dignificar o nome
do País". observou.

Quando jogador, Pelé escreveu,
com os pés. a história do País e, ago
ra, tem o compromisso com o bem
estar do próximo. Com grande influ
ência diplomática. destacou: "Eu sem
pre tive orgulho de defender o Bra
sil". Ele mantém em Curitiba o Insti
tuto Pelé Pequeno Príncipe. em par
ceria com o Hospital da Capital. A ins
tituição, fundada em 2005, tem como
objetivo a assistência, pesquisa e en
sino para crianças e adolescentes.
"Pelé já fez mais pelas crianças bra
sileiras que a maioria das autorida
des", contou Nestor Baptista.

Mineiro de Três Corações, Edson
Arantes do Nascimento tomou o Bra
sil conhecido e reconhecido mundial
mente. Aos 17 anos de idade. contri
buiu para que a Seleção Brasileira con
quistasse a primeira Copa do Mundo
de Futebol. em 1958, na Suécia. Em 7
de setembro de 1956 marcou seu pri
meiro gol oficial pelo Santos e balan
çou as redes adversárias mais 1.283
vezes, sendo os 500 primeiros gols
marcados antes dos 21 anos. Foi, por
onze vezes, artilheiro do campeonato
paulista, nove delas coosecutivas.
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SEMINÁRIOS

TCE orienta gestores
de todo o Paraná
Cerca de 2.260 participantes participaram do ciclo de seminários
promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Presidente Nestor Baptista (ao lado adiretora de contas municipais Luclane Maria
Gonçalves Franco) encerra, no município de Guarapuava, ciclo de seminários para
capacitação e orientação dos administradores públicos paranaenses.

O Tribunal de Contas do Estado do
Paraná encerrou. em maio. em Guara
puava. o ciclo de eminário para capa
citação e orientação dos administrado
re públicos municipais, iniciado em
março. O encontros prepararam os
municípios para o preenchimento dos
dados do SIM-Acompanhamento Men
al em 2007. e discutiram as últimas al-

terações na legislação que afetam a
administração pública paranaense.

Curitiba. Londrina. Maringá. Foz do
Iguaçu, Umuarama. Ponta Grossa e
Guarapuava. cidades-pólo do Estado.
foram as edes dos evento. que reu
niram cerca de 2.260 participantes de
todas as regiões do Paraná. "Com
esse cronograma, dividido por regiões.
conseguimos cobrir os 399 municípi
os paranaenses", comemora o presi
dente do TCE, Conselheiro Nestor
Baptista, que abriu. pessoalmente, to
dos os eventos.

Centenas de contadores, secretári
os e membros de comissões pennanen
tes de licitação participaram dos encon
tros. Contudo. a presença de prefeitos
e vereadores foi baixa, fato muito la
mentado pelo presidente do TCE. "A ori
entação a todos os gestores públicos. e
não apenas aos profi ionai das áreas
técnicas. é fundamental, já que o índice
de rejeição de contas municipais pelo
Tribunal ainda é muito alto", di se Bap
tista, citando como exemplo o ano de
2004. quando 70% das contas munici
pais ti veram parecer inicial pela desa
provação. Em grau de recurso. a rejei
ção caiu para 55% do total. percentual
considerado elevado.

Assuntos do dia-a-dia da adminis
tração municipal - Temas como a lei
de licitações para Estado do Paraná, a
implantação do FUNDEB - Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica, a atuação do Minis
tério Público junto ao Tribunal de Con
tas e a pectos operacionais do SIM 
Sistema de Informações Municipais -,
fizeram pane da programação dos en
contros.

O Procurador de Justiça 01ympio
de Sá Sono Maior Neto. pre ente em
todas as cidades. proferiu a palestra
"Política de Atendimento à Infância e
à Juventude", fruto da parceria. fLr
mada no ano passado. entre o Tribu
nal de Contas. o Ministério Público Es-

tadual e a Associação do Municípios
do Paraná.

Esses assuntos foram escolhidos
por sua atualidade. A edição de novas
normas pela Secretaria do Tesouro Na
cional forçou a inclusão de detalhes das
execuções financeira e orçamentária
do municípios, no envio de infomla
ções eletrônicas ao TCE. O acompa
nhamento das finanças municipais é
realizado bimestralmente pelo Tribunal
por meio do SIM-AM. que não pode
deixar de ser atualizado. A falta de
envio das informações pode impedir a
emissão de Certidão Liberatória. ne
cessária para a obtenção de recursos
estaduais. e até provocar a desaprova
ção da contas do mun.icípio.
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Em defesa da criança - A legalida
de e a aplicação dos recursos públicos
no atendimento à mancia e à juventude
foram abordadas nos encontros pelo pro
curador da justiça Olympio de Sá SOltO
Maior Neto, em sua palestra "Política
de Atendimento à infância e à juventu
de". O Procurador condenou as admi
nistrações públicas que ignoram a ne
cessidade de aplicar recursos nas potr
ticas voltadas a esse segmento da po
pulação. A seu ver, o grande diferenci
al entre os países desenvolvidos e os de
terceiro mundo são os investimentos nas
crianças. "Os países de sucesso asse
guram às suas crianças e adolescentes
o direito à saúde, educação, profissio
nalização e à cultura. Os municípios
paranaenses precisam fazer o que lhes
é devido", defendeu.

A lei de licitações paranaense 
A Lei Estadual n° 15.340, de 22 de de
zembro de 2206, que fixa critérios para
licitações, contratos administrativos e
convênios no Paraná, também foi enfo
cada no evento. As inovações trazidas,
que contemplam as mudanças tecnoló
gicas surgidas nos últimos anos, como a
modalidade pregão elelrÔnico, foram dis
cutidas. O principal diferencial da lei, a

possibilidade de leilão público para a
venda de bens móveis e imóveis, tam
bém foi esclarecido.

O papel do Mini tério Público
junto ao TCE - A procuradora-geral
junto ao Tribunal de Contas, Angela
Cassia Costaldello, falou aos participan
tes dos seminários sobre a estrutura do
Ministério Público junto à Corte de Con
tas paranaense. Ela descreveu as atri
buições de um procurador, informando
que ele atua em todas as seções do TCE
e tem como principal responsabilidade
zelar pelo cumprimento do ordenamen
to jurídico. Explicou ainda que é o pro
curador quem verifica se a instituição
fiscalizada cumpre os mandamentos es
tabelecidos na Constituição Federal,
Constituição Estadual. Lei Orgânica e
legislação do município e, finalmente, se
respeita a Lei Orgânica e o Regimento
Interno do Tribunal de Contas.

Programa Passo a Passo com o
município - Em todos os seminários, o
Tribunal de Contas disponibilizou técni
cos habilitados para o esclarecimento de
dúvidas. A iniciativa segue o programa
"Passo a Passo com o município", insti
tuído pelo TCE, no início deste ano.

Eventos abordaram temas
fundamentals ao bom desempenho
da administração pública.

Cerca de 2.260
técnicos de todas as

regiões do Paraná
participaram dos

seminários.
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OBRAS

Projeto básico é tema
de treinamento
Orientações são baseadas na Resolução nO. 06/2006 do Tribunal de Contas

A Resolução n° 0612006-TCE. que nor
matiza a execução de obras e serviços de
engenharia em empreendimentos públicos,
é o tema do ciclo de treiunamento que o
Tribunal de Contas do Paraná está minis
trando desde o início de junho.

A primeira entidade a receber as ori
entações foi a Administração dos Por
tos de Paranaguá e Antonina (APPA).
A Companhia Habitacional do Paraná
(COHAPAR) e o Departamento de
Estradas e Rodagem (DER). órgãos fis
calizados pela 4' Inspetoria de Controle
Externo do Tribunal. também estiveram
na agenda de treinamentos.

Segundo o assessor de engenharia do
TCE e presidentedo Instituto Brasileiro de
Auditoria de Obras Públicas (IBRAOP),
Pedro Paulo Piovesan de Farias, a Resolu
ção nO 0612006 é baseada na orientação
técnica do IBRAOP, que uniformiza o en
tendimento sobre projeto básico, item obri
gatório em todas as obras públicas.

Para ele, a Re olução dá mais quali
dade às obras, valoriza o trabalho dos
engenheiros e toma mais rígidos os or
çamentos. "Com ela, diminuem as mar
gens para modificações e aditivos nas
obras e o responsável técnico é identifi
cado em caso de falhas'". elucidou.

a opinião do Conselheiro Heinz
Georg Herwig, superintendente da 4'
Inspetoria de Controle Externo. que pro
feriu palestra no evento ministrado na
APPA. a Resolução nO 06/2006 dá se
gurança para quem executa a obra e
para o TCE, quando fiscaliza. "Somos
o primeiro Tribunal de Conta do Brasil
a aplicar essa orientllção técnica. que
já é adotada pela iniciativa privada e
utilizadll em processos do Ministério Pú
blico Federal no Paraná", informou.

oConselheiro Heinz Georg Herwig palestra sobre o Projeto Básico de uma obra.

oque é projeto Básico
Projeto básico é o conjuD!o de desenhos. memoriais descritivo, especifi

cações técnicas. orçamento, cronograma e demais elementos necessários
para a execução de uma obra. A orientação técnica para uniformizá-lo foi
lançada durante o Xl Simpósio Nacional de Obras Públicas (SfNAOP). rea
l.izado em Foz do Iguaçu, em novembro do ano passado.
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AUDIÊNCIA PÚBLICA

Solução para o serviço
público veio da integração
Serviços terceirizados devem seguir os parâmetros estabelecidos em lei

Conselheiro Fernando Augusto de Mello Guimarães: orientações sobre aS formas possíveis
de execução de serviço público segundo a Constituição Federal.

Contratação irregular de funcioná
rios terceirizados para serviços essen
ciais. contratação de OSCIPs (Orga
nizações da Sociedade Civil de Inte
resse Público), sem observância de
requi i10S legais e pagamento de salá
rios de funcionário com recursos de
royalties. Essas foram algumas das ir
regularidades encontradas pelo Tribu
nal de Contas do Paraná nos trabalhos
de inspeção realizados nOS municípios
da região do lago do Itaipu e invesliga
dos em denúncias protocoladas na
Ouvidoria da Corte.

Na busca de soluções para os pro
blemas encontrados sem, contudo. cau
sar um grande problema social, os po
deres legislativo e municipal da região
organizaram uma Audiência Pública.
Alem do Tribunal de Contas. Ministério
Público, Controladoria Geral da União,
Sindicato dos Servidores Municipais de
Santa Helena, representantes de OS
CIPs, jornalistas e representantes da
sociedade civil estiveram presentes.

Para o conselheiro e ouvidor-geral
do TCE, Conselheiro Fernando Augus
to Mello Guimarães, essa integração
com outros poderes e órgãos municipais
e federais é importante para buscar so
luções e instituir uma gestâo eficiente,
voltada ao bem comum.

Durante a audiência, o Conselhei
ro orientou sobre as formas possíveis
de execuções de serviços públicos se
gundo a Constüuição Federal, além de
descrever os Termos de Parceria com
OSCLP e as formas de terceirização
possíveis de acordo com a legislação
trabalhista e a jurisprudência do TCE.
"O Tribunal vem. contínua e sistema-

licamente, orientando os municípios
sobre a correta aplicação dos royalti
es. Além disso, elaborou o Plano Anual
de Inspeção, a fim de fazer um diag
nóstico das contratações de serviços",
destacou.

Ao final da audiência, foi instituída
comissão com representantes locais
para o remodelamento do setor de pres
tação de serviços da região. Os traba
lhos nesse sentido serão observados pelo
Ministério Público.
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ANIVERSÁRIO

Michel Temer no Tribllllal
de Contas do Paraná
Deputado enfatizou a importância da atuação preventiva das Cortes de Contas

Coroando as comemorações dos 60
anos do Tribunal de Contas, O professor
de Direito Constitucional, pre idente
nacional do PMDB e deputado federdl
por São Paulo Michel Temer. esteve na
Corte no dia 29 de junho. para falar so
bre refomla política.

Segundo o presidente do Tribunal de
Contas, Conselheiro Nestor Baptista,
Temer foi escolhido por sua ampla ex
periência nas áreas do Direito, adminis
tração pública e da política.

O vice-presidente da Corte, Conse
lheiro Henrique Naigeboren. destacou
a importância desse tipo de evento para
a qualificação e atualização do corpo
têcnico da Casa. "Eles contribuem para
que possamos cumprir no sa missão
constitucional, que é a de controlar, com
eficiência, a aplicação do dinheiro pú
blico", observou.

Em sua exposição, Temer enalte
ceu o trabalho desenvolvido no País
pelos Tribunais de Contas. "Eles cum
prem uma das funções principais da
Constituição de 1988 que, no artigo 37.
trata da moralidade administrativa"
afirmou. "Os legisladores, que são es
pecialista em generalidade, precisam
contar com o apoio de órgãos autôno
mos e especializados, como o tribu
nais de contas. para examinar questões
técnicas como o orçamento público e
a própria Lei de Responsabilidade Fis
cal", completou.

Temer enfatizou a importância da
atuação preventiva das cortes de con
tas, como a expedição de alertas aos
gestores que não cumprem suas obri
gações legais. "Os Tribunais são peças
fundamentais para o adequado trabalho Deputado Federal Michel Temer laia sobre reforma política durante as comemorações
das instituições públicas", disse. alusivas ao 60' aniversário do Tribunal de Contas do Paraná.
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Michel Temer durante sua palestra: destaque à importãncla da atuação preventiva das cortes de contas.

Temer defende voto majoritário nas eleições
Michel Temer defendeu que a refor

ma política, atualmente em discussão no
Congresso Nacional, adote o voto ma
joritário para as eleições legislativas.
Nesse sistema, seriam eleitos os candi
datos mais votados, até o preenchimen
to das vagas existentes, diferentemente
do que acontece hoje no sistema de voto
proporcional. quando é considerada a re
gra do quociente eleitoral. "É uma re
forma de fácil compreensão pelo povo.
que não entende como um deputado
com 80 mil votos nâo é eleito e outro,
com apenas 245 votos, é eleito. Os 30
deputados federai. paranaense seriam
os 30 candidatos mais votados no Esta
do", exemplificou.

Para o funcionamento desse siste
ma, que valeria para todos os postos le
gislativos - senadores, deputados fede-

rai , deputados estaduais e vereadore
- Temer afirmou ser imprescindível a
exigência da fidelidade partidária. O po
lítico deveria pennanecer na sigla que o
elegeu por, pelo menos, três anos. Ele
afirmou que a tese ganha corpo na Câ
mara e devenl ser encampada pejo
PMDB. "A população precisa votar no
panido político e suas idéias, e nào no
canditado", defendeu.

Os principais objetivos da reforma
política são o fonalecimento dos pani
dos e o combate a desvios éticos dos
parlamentares. Depois que a Câmara
derrubou, nesta semana, a proposta de
eleição por lista fechada (os eleitores
votarianl no panido, que elaborariam lis
tas de candidatos para as vagas exis
tentes), as teses que prosperam, segun
do Temer, são as do voto distrital puro

(as regiões seriam divididas em distri
tos, com um número de cadeiras pro
porcionaI à população daquela área) e
do voto distrital misto (pane das vagas
seriam preenchidas por ocupantes da
lista oferecida pelo partido e pane pe
los distritos).

Outra proposta em análise é o finan
ciamento público das campanhas. Te
mer defendeu a necessidade da refor
ma para corrigir um sistema eleitoral
"viciado que, ao autorizaro financiamen
to privado das campanhas. autoriza o
uso do caixa dois". Ele acredita que as
mudanças poderão reduzir o exagerado
número de panidos - há 30 siglas regis
tradas no Tribunal Superior Eleitoral 
e ajudar o Legislativo a melhorar sua
imagem, hoje marcada por seguidos es
cândalos de corrupção.
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GERAL

CopeI Transmissão tem
despesas impugnadas

a relator do Acórdão
número 854/07, da Primei
ra Câmara, Conselheiro
Caio Marcio Nogueira
Soares, votou pela impug
nação das despesas reali
zadas pela CapeI Trans
nússão SIA, no segundo
quadrimestTe de 2004, ten
do como objeto a recarga
de extintores, no valor de
R$ 18.647,00, soma que deverá ser res
sarcida à empresa.

A determinação está baseada na
auditoria operacional nas rotinas de com
pras feita pela 4"1.nspetoria de Controle
Externo, à época superintendida pelo
Conselheiro Artagão de Mattos Leão.

No dia 16 de agosto de 2004 houve
despesa de R$ 10.735.00 e no dia 17,

do mesmo mês, R$
7.912,00, portanto, cada
uma, isoladamente. em
valor inferior ao linúte Iici
tacional para a empresa
(R$ 16.000,00), em fla
grante fracionamento de
despesas.

a "relatório da audi
toria" apontou uma série
de ocorrências caracte

rizando anomalias, como, por exem
plo: ausência de planejamento global
de compras e serviços, acarretando
processos de contratação direta e em
modalidade l.icitatória incondizente
com o montante desembolsado, em de
sacordo com a legislação; aquisição
parcelada de produtos com dispensa
de licitação por valor.

Portos - Já em relação à proposta de
impugnação de despesas da Adnúnistra
ção dos Portos de Paranaguá e Antonina,
com a compra de um Redutor marca Flen
der, modelo Redurex, no valor de R$
64.160,00, apresentada à época pela 2'
Inspetoria de Controle Externo, superin
tendida pelo Conselheiro Nestor Baptista.
o relmor, Conselheiro Caio Soares votou
pela improcedência da proposta de impug
nação de despesas. a Conselheiro enten
deu que não houve dolo ou má-fé. Nas
justiticativas da Autarquia, o então supe
rintendente, asiros Stenghel Guimarães
disse que necessitou adqnirir um redutor
de velocidade, o qual faz parte de um con
junto maiorde equiparnentos instalados no
complexo denominado Corredor de Ex
portação. A empresa Flender Brasil é a
única fabricante do modelo no Brasil.

Conselheiro Hermas Brandão aprova
a contratação de pessoal na Unespar

a Conselheiro Hennas
Eurides Brandão apresen
tou voto aprovando a ad
nússão de pessoal tempo
rário em instituição Esta
dual de Ensino Superior,
reconhecendo a necessi
dade da contratação pelo
paradigma da continuida
de da pre !ação do servi
ço público. a interessado.
nO caso, é a FacuIdade Es
tadual de Filosofia, Ciências e Letras de
Jacarezinho.

a voto do Conselheiro, proferido na
sessão da 2' Câmara, no dia 25 de julho
de 2007. teve como justificativa. entre

outra I "a exi tência de
autorização formal do Po
der Executivo para a rea
lização de contratação;
plena caracterizaçâo do
"excepcional interesse
público" e da urgência,
pelo prisma objetivo da Di
retoria da Unespar; im
possibilidade absoluta da
diretora promover por ini
ciativa própria o regular

provimento efetivo da vaga mediante
Concurso Público. não podendo este Tri
bunal penalizar um agente público por
situação que não pode efetivamente sa
nar; necessidade imperiosa e inadiável

de prestação de serviços públicos es
-enciais pela Unespar".

A procuradonl do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas Célia Rosana
Moro Kansou teve a seguinte opinião a
respeito da contratação de pessoal: "ape
sar de ser o concurso público a via ade
quada ao suprimento definitivo do pessoal
docente. não é COIl'CtO penalizar a gestora
da Faculdade, que realizou o Teste Seleti
vo. devidamente autorizada pela srn vi
sando, tão somente. a continuidade da
prestação do serviço público...". Susten
ta sua opinião pela legalidade da contra
tação em razão de ler sido adequada tec
nicamente e por tratar-se de prestação de
serviço essencial à comunidade.
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ARTIGO

llibunalde Contas: 60 anos
Na agenda de mudanças, ínclui-se o pleno incentivo ao controle social

Conselheiro Nestor Baptista'

Nas sociedades democráticas, a ati
vidade de controle do Poder Público é
indispensável e, quanto mais intensa,
revela o grau de amadurecimento polí
tico do País e do avanço da cidadania.

No Brasil, desde a constitucionaliza
ção do primeiro Tribunal de Contas em
189 J, há o exercício de trabalho sério,
técnico, de preservação dos princípios
basilares da legalidade e moralidade,
elementos fundamentais da construção
da nacionalidade.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas
do Paraná, criado em 1947, abriu desde
logo espaços controladores de base téc
nica, sedimentados pela prática efetiva
de acompanhamento das ações gover
namentais, da sanção aos detratores do
erário e da indicação de caminhos cor
retivos para decisões que se afastem da
boa gestão pública.

Mais do que isso, o Tribunal de Con
tas tem sido partícipe do desenvolvimen
to do Estado e ator privilegiado da aná
lise do crescimento do aparelho públi
co, das demandas da coletividade, das
transformações do processo decisório,
das idéias de planejamento e da própria
intervenção do governo na economia.

Destarte na expressão temporaJ de
seus 60 anos, viveu as mudanças ideo
lógicas, as refornmlações estratégicas,
acompanhou os avanços trazidos pelo
Estado Democrático de Direito e fin
cou as bases de uma magistratura de
conta sólida, bem estruturada e alinha
da aos novos encaminhamentos da con
temporaneidade. Com sóbrio realismo,
sem devaneios oportunistas e com base
no compromisso com a verdade, traçou
o percurso de uma ação fiscalizadora
eficiente, marcada por audiloria moder
na, subordinada a princípios aceitos no
mundo científico.

Presidente do Tribunal de Contas,
Conselheiro Nestor Baptista: o papel do
Tribunal de Contas do Paraná ao longo
desses 60 anos.

Nessa trajetória, contou COm homens
públicos audazes, com vocação para a
mudança de prioridades, busca de al
ternativas e combate sistemático às es
pertezas e ao aproveitamento ilícito, prá
ticas nefastas tão combatidas por Ben
to Munhoz da Rocha Neto.

Dentro de uma lógica flexíveJ de atu
ação, exteriorizou seu trabalho, saiu da
Capital e foi ao interior disseminar co
nhecimentos e divulgar modernas téc
nicas de gestão pública. numa verdadeira
funçãn educadora do controle. Conco
mitante a isso, assinou convênios com
Tribunais de Contas de outros países e
recebeu credenciamento do Banco
Mundial e do Banco [nteramericano de
Desenvolvimento para a auditoria de
recursos internacionais repassados ao
Paraná, num inequívoco reconhecimen
to da qualidade e extensão de seu tra
balho.

Na atualidade, o Tribunal de Contas
do Paraná é uma das mais respeitadas
instituições de controle brasileiras. Den-

tro de uma ordem fiscalizadora emba
sada em apurada técnica, suportada pela
implementação de aJta tecnologia da in
formação e treinamento de recursos
humanos, atua na integralidade dos ór
gãos governamentais e possui visão in
tegral das políticas públicas, da sua exe
cução, e do exato cumprimento da lei.

Mas isso não é tudo. A instituição
tem presente que, em face da velocida
de das transformações, das relações
pouco republicanas entre o Poder PÚ
blico contratante e os contratados e dos
abusos no uso do dinheiro público- é
preciso avançar- e muito- nas técnicas
de controle. Os clássicos critérios de
verificação da legalidade necessitam ser
ampliados para uma ótica operacional e
de avaliação de programas do setor pú
blico, o que implica acompanhar a eco
nomicidade, a eficiência e os resultados
da gestão. Nessa agenda de mudanças
inclui-se o pleno incentivo ao Controle
SOCial, instituto vinculado à cidadania,
em que o cidadão, através de seus ins
trumentos disponíveis na comunidade e
da própria transparência do governo,
terá condições de avaliar os serviços
públicos. fiscalizar e exigir o cumprimen
to de seus direitos.

Por isso, tenho orgulho de presidir o
Tribunal de Contas do Paraná e de afIr
mar que ele honrará sua história e esta
rá sempre na vanguarda do combate
aos desvios de conduta e atuará para a
legitimação da verdade orçamentária e
dos princípios de administração inseri
dos na Constituição.

A instituição, suportada pela experi
ência de seus membros e do qualifica
do corpo de técnicos, continuará sendo
o veículo de defesa do interesse coleti
vo e da preservação dos princípios da
gestão fiscal responsável.

'Presidente do Tribunal de Contas do Paraná.
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TCE EMPE

Conversações visam
estabelecimento de

- ,cooperaçao mutua
oobjetivo da iniciativa é agilizar a recuperação do dinheiro público

o Tribunal de Contas do Paraná e o
Ministério Público Estadual, especifica
mente a Diretoria de Execuções do Tri
bunal de Contas (DEX) e o Centro de
Apoio às Promotorias de Defesa do Pa
trimônio Público do MP-PR, deram início
a uma série de conversações visando o
estabelecimento de uma agenda mútua de
cooperação entre as duas instituições.

A cooperação entre a DEX, o Mi
nistério Público de Contas e o Ministé
rio Público Estadual tem como fim agi
lizar a execução das decisões do Tribu
nal de Contas contra maus administra
dores. Atualmente estão em execução,
junto aos municípios e ao Estado, cerca
de R$ 218.550 milhões, fruto de deci
sões proferidas pelo TCE, das quais não
cabem mais recursos. O trâmite proces
sual para a execução do título de crédi
to emitido pelo TCE é o mesmo adota
do para a cobrança de impostos pelo
Poder Público, ou seja, a cobrança dis
pensa o processo de conhecimento no
qual se discute, preliminarmente, o di
reito das panes, para em seguida vir O

processo de execução da sentença.
Segundo o diretor da DEX. Luiz Fer

nando do Amaral, o objetivo é diminuir
o estoque de execuçôes, a fim de que
estes valores retomem aos cofres pú
blicos mais rapidamente. "O título de
crédito emitido pelo Tribunal de Contas,
em favor do erário (municipal ou esta
dual), ao condenar um administrador ou
ex-administrador público, tem as mes
mas características da sentença judici-

ai transitada em julgado. Encurtaremos
o caminho. Em vez de o Ministério Pú
blico Estadual ingressar com a ação ci
vil contra o administrador, para reparar
o dano já reconhecido e comprovado
pelo TCE, vamos executar diretamente
o título emitido pelo Tribunal de Contas,
contra este mesmo administrado, que
causou lesão ao patrimônio público", re
sume Amaral.

Caso o município não mostre inte
resse em fazer valer a decisão do TCE,
o Ministério Público poderia encampar
a titularidade da execução, uma vez que
se trata de patrimônio público a ser de
volvido, bem como a abertura de pro
cesso crime, quando for o caso.

A Diretoria de Execuçôes do
TCE-PR tem agendado um pro
grama de visitas a municípios e
comarcas, com o objetivo de me
dir a execução destes títulos, por
pane de PrefeilUras e Procurado
rias regionais do Estado. A idéia é
veri ficar se as decisões do TCE
estão sendo execmadas pelos in
teressados, ou seja, os próprios
municípios, donos dos recursos
desviados ou mal aplicados.
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NOTAS

Café da Manhã
Para celebrar os 60 anos do Tribunal de Contas do Paraná, todos os servi

dores da Casa paniciparam de confraternização, em café da manhã, no Hotel
Rayon, dia 10 de junho. Durante o evento, o Presidente do TCE, Con elheiro
Nestor Baptista, elogiou a capacidade dos funcionário da Casa. ''Temos um
corpo técnico invejável", destacou, fazendo um apelo aos pre entes: "Vamos
tratar o Tribunal de Conta.~ com carinho e demonstrar o trabalho que ele tem
realizado ao longo desses 60 anos".

Agradecimento
A Auditoria General de la aci6n. órgão máximo de fiscalização da Argentina.

agradece o envio da Revista do Tribunal de Contas. definida pelo órgão como
"excelente veículo de informação das atividades do Tribunal de Contas".

I Visitas programadas
~

A Diretoria de Execuções do Tribunal de Contas do Paraná tem agendado
programa de visitas a municípios e comarcas, com o objetivo de medir a execução
de títulos por pane das Prefeituras e Procuradorias regionais do Estado. A idéia é
verificar se as decisões, fruto das resoluções proferidas pelo TCE, estão sendo
executadas pelos interessados.

'ITansporte Escolar
oTribunal de Contas institui equipe específica para fiscalizar todos os municí

pios paranaenses com convênios para o transpone escolar. O repasse do dinheiro
para transpone dos estudantes. feito pelo Governo do Estado, eSlá sendo analisado
pela Direloria de Análise de Transferências.

AGRADECIMENTO ENVIADO POR E-MAil
ATODOS OS SERVIDORES DO TCE

"Agradecimento,
Nos meus sessenta anos, observo e analiso como estou. Sou forte, determina

do experiente e no total vigor de minhas atividades. Posso dizer com propriedade
que me considero muito jovem.

Mas, o que eu não posso deixar de esquecer, foi do caminho que percorri até
chegar aqui.

Sou o que sou devido às pessoas que me acompanharam e se comprometeram
desde minha concepção, aos grandes amigos, alguns já ausentes, aos inúmeros
trabalhos de alto nível, a responsabilidade profissional, às idéias inovadoras, que
fortaleceram, o meu nome e principalmente a confiança em mim depositada.

Enfim, eu me completo em cada pessoa que fez e faz parte da minha vida e me
sinto muito fortalecido para seguir em frente.

Muito obrigado a você

Tribunal de Contas do Estado do Paraná"

Resgate
Retratar. através de documentos,

fOlOS. reponagens e objetos históricos.
a trajetória do Tribunal de Contas do
Paraná ao longo de seus 60 anos de
existência. Esse é o objetivo do Memo
rial dos 60 anos, exposto no segundo
andar do edifício sede da Cone, lança
do em homenagem ao seu aniversário.
Na exposição. documentos históricos de
criação da Cone, fOlOS antigas e depo
imentos de membros da Casa foram
resgatados. Vale a pena conferir.
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•As decisões completas dos Prejulgados do Tribunal de Contas do Paraná podem ser encontrados no si1e v.ww.lce.pr.gov.bremAcervo, PesquisarAcervo,
Escolha aCategoria, Prejulgados.
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PREJULGADO Nº 01

Enunciado: Prejulgado n OlffC. Interpretação do art.85 da Lei Com
plementar Estadual n 113 de 15.12.05. Os membros do Tribunal Pleno
decidiram por unanimidade, nos termos do voto do RelatorJulgar pela
impossibilidade de aplicação das sanções previstas no artigo 85 da Lei
Complementar Estadual n 113 relativamente a fatos ocorridos antes
de 15 de dezembro de 2005, em protocolados posteriores ou não à data
de sua vigência.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Prejulgado

Assunto: Interpretação do artigo 85, a Lei Complementar Estadual n 113 de 15 de Dezembro de
2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Impossibilidade da aplicação de
sanções a fatos ocorridos anteriormente a 15.12.2005.

Processo Originário: Protocolo n 82811/01

Autuação do Prejulgado: nos mesmos autos do Processo originário

Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão

Decisão: Acórdão n 270/06· Tribunal Pleno

Sessão: 02103/06

Publicação: AOTC n 46 de 28/04/06
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PREJULGADO Nº 02

Enunciado: Trata-se de PREJULGADO, sobre legalidade de contrala
ção de radiodifusão para a transmissão das sessões ordinárias das Câ
maras Municipais. Designação de relatoria ocorrida na sessão plenária
n 21/06 de 25 de maio de 2006, nos termos do art. 41000. Processo
de Consulta· Relator original Cons. Caio Márcio ogueira Soares.
Decisão vinculante aplicável a todas as ocorrências de consultas para
efeito de considerar regulares as despesas com contratações de Emis·
soras de Radiodifusão, de Televisão a cabo ou de siles de internet, ou
outros serviços de publicidade e de propaganda pelas Câmaras Muni·
cipais dos Municípios Paranaenses, ante as condições estabelecidas
no § 1 do art. 37 da CF, da Lei 8666193 e LC 10112000.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidenle: Prejulgado

Assunlo: Emissora de Rádio - Sessões da Câmara - Transmissão

Processo Originário: Protocolo n 29980/06

Autuação do Prejulgado: nos mesmos autos do Processo originário

Relator : Conselheiro estor Baptista

Decisão: Acórdão n 1139/06· Tribunal Pleno

Sessão: 27/07/06

Publicação: AOTC n 63 de 25/08/06
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PREJULGADO Nº 03

Enunciado: Prejulgado. Pedido de Rescisão. Concessão do efeito sus
pensivo, em caráter excepcional, obedecido o disposto no art. 407-A
do Regimento lnterno, devendo ser aprovada com O voto favorável de
no mínimo 3 (três) Conselheiros efetivos.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Prejulgado

Assunto: Pedido de Rescisão - Efeito Suspensivo

Processo Originário: Protocolo n 214858/06-Te.

Autuação do Prejulgado: Protocolo n 311810/06

Relator: Conselheiro Henrique Naigeboren

Decisão: Acórdão n 1115/06-TC.

Sessão: 03108/06

Publicação: AOTC n 63 de 25/08/06

44 Revista do Tribunal de Contas - PR In- 161 IJunho eJulho de 2007

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



PREJULGADO Nº 04

Ementa: Prejulgado • pressupostos de cabimento do pedido rescisório no âmbito desta
Corte de Contas· inteligência do artigo 77 da Lei Complementar n . 113 • necessidade
de apreciação restritiva na admissibilidade dos pedidos rescisórios· hipóteses taxativas
de cabimento da rescisória na lei - a decisão deve estar maculada por vício de emema
gravidade· natureza constitutiva negativa do pedido rescisório - limitada a legitimidade
do Ministério Público junto ao 1Iibunal de Contas na pessoa do Procurador Geral· prazo
de 02 anos a partir do trânsito em julgado da decisão rescindenda· decisão cujo trans
curso do biênio ocorreu antes da entrada da Lei Complementar n . 113 não pode ser
objeto de rescisória - admissibilidade perante completa instrução do pedido incluindo
comprovação do trânsito em julgado da decisão rescindenda· faculdade de emenda da
inicial no prazo de \S dias a critério do relator· relação estrita entre a arguição e a
fundamentação legal do pedido • prevenção do primeiro relator que proferiu despacho
quando se tratar de mais de um pedido rescisório sobre a mesma decisão· falsidade
demonstrada em decisão judicial transitada em julgado· documento referente à fato
anterior é elemento novo - convalidação posterior a prestação de contas não é objeto de
rescisão· aceitação do erro de fato incluído no inciso iii do artigo 77 da Lei Complentar
n . 113 desde que perceptível no processo anterior independente de produção de prova
nova, decorrente da desatenção ou omissão do julgador quanto à prova· guardado o
nexo de causalidade entre o erro e a decisão rescindenda - da decisão onde tenha havido
participação direta do Conselheiro impedido na discussão e votação cabe rescisória·
violação de literal disposição comporta lei declarada inconstitucional pelos tribunais su
periores elou com decisão denegatória da aplicação pelo Tribunal de Contas· não é
possível desconstituir o julgado quando o texto legal comporta interpretação controver
tida· efeito suspensivo nos modes do prejulgado n . 03 • em regra o relator do judicium
rescindens é o relator do judicium rescissorium exceto nos casos onde a rescisória en
tender pela nulidade da decisão onde retorna-se à fase processual anterior a eivada de
nulidade - edição de novo ato sujeito a registro no tribunal não enseja pedido rescisório

• a admissibilidade da rescisória é decisão monocrática sujeita a recurso de agravo.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Prejulgado

Assunto: Pressupostos de cabimento do pedido rescisório no âmbito desta Corte

Autuação do Prejulgado: Protocolo n 37996/07

Relator: Conselbeiro Fernando Augusto Mello Guimarães

Decisão: Acórdão n 277/07-Te.

Sessão: 15/03/07

Publicação: AOTC n 94 de 13/04107
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Uniformiza~o
de lurisprudencia

• Todas as Unifonnizações de Jurisprudência do Tribunal de Contas do Paraná podem ser encontrados no sne www.tce.pr.gov.bremAcervo. Pesquisar
Acervo, Escolha aCategoria, Unifonnizações de Junsprudência.
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>rgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno
Incidente: Unifonnização de Jurisprudência
Assunto: Convênio e Contrato. Diferenciações. Acordos com entidades de intermediação de estagiários.
Origem: Incidente suscitado na sessão n040 de 26110106 do Tlibunal Pleno, por ocasião do julgamento do

PrOlocolo nO 194067/06.
Autuação da Uniformização de Jurisprudência: Protocolo nO 564069/06
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca
Decisão: Acórdão n° 2069106 - Tribunal Pleno - Sessão de 21/12/06, publicado nos AOTC n° 101 de 01.06.07.

ACÓRDÃO N.º 2069/06 - PLENÁRIO

Processo n. : 564069/06
Assunto: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - ACORDOS PARA SELEÇÃO E PAGAMEN
TO DE BOLSAS A ESTAGIÁRJOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
>rgão Julgador: PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

EMENTA. UNLFORMIZAÇ O DE JURISPRUD'NCIA. Entendimen
to firmado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná no sentido de
que os acordos Que tenham por objeto a seleção e o pagamento de bol
sas a estagiários da Administração PÚblica, celebrados, de um lado, por
órgão ou entidade da Administração e, de outro, por ente público ou
privado, com ou sem fins lucrativos, têm natureza jurídica de CON
TRATO ADMINISTRATIVO, cuja celebração submete-se às regras
fixadas na Lei n. 8.666/93, devendo ser precedido de procedimento
licitatório, em cuja fase de habilitação deve ser verificada a idoneidade
e a aptidão técnica dos licitantes.

RELAT,RIO

Na sessão de 26110/2006, ao relatar o processo n.O 194067/06, suscitei "Incidente de Uniformização de
Jurisprudência" a fim de que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná decida sobre a controvertida natureza
jurídica • de contrato ou de convênio • dos acordos celebrados mtrl: órgãos e entidades da Adminis
tração Pública ~ entes que realizam a seleção e pagamento de bolsas a estagiários da Administração.

A necessidade de uniformização é evidente: inúmeras decisões deste Tribunal (relação às fls. 31 a
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33), admitindo que tais acordo constituem contratos, determinaram a extinção dos processos de prestação de

contas, uma vez descaracterizada a natureza de transferência voluntária - submetida ao controle externo nos

termos da Constituição da República, art. 7l, VI -, ao passo que, em contraposição, em recente consulUl,

com caráter normativo (processo n.o 326458/05, Ac6rdão 968/06 - Plenário), o Tribunal, por maioria, asseverou

que esses mesmos acordos têm natureza de convênio.

Acolhida pelo Plenário a proposta de instauração do presente processo unÜormjzador. foram os autos
a mim distribuídos nos termos regimentais, estando conclusos ao relator com peças que analisam a questão.

Entre elas, destaco as seguintes:

(') instrução da Diretoria de Análise de Transferências Voluntárias, que sustenta a natureza de l:l!!!.:.

tI:il1Q dos ajustes que têm por objeto a seleção e o pagamento de bolsas a estagiários da Administração Pública

(Instrução n.o 7262/06 - DAT/CAS, elaborada na análise do processo n.o 194067/O6, de cujo exame decorreu o

presente incidente de uniformização):
2') ac6rdão em que o Tribunal entendeu que tais acordos con tituem convênios (Ac6rdão n.O 968/06

- Plenário); e

3') parecer do Ministério Público, que propugna pela natureza de contrato desses acordos (Parecer

n.022329/06).

Pela importância do tema e pelo valor doutrinário das maOÜestações, a contribuir, afinal, para que

este Tribunal se posicione e oriente toda Administração PÚblica do Estado do Paraná. transcrevo as

considerações fixadas em cada uma das peças enumeradas.

1 ) Instrução n. 7262106 - DATlCAS, elaborada pelo senhor servidor Benedito Wilson da Silva e pelo

senhor estagiário Augusto Lacerda Krambeck:

"Processo: 194067/06

Interessado: Instituto Euvaldo Lodi do Paraná

PresUlção de conUls. Não caracterização de transferência voluntária.

Contrato de presUlção de serviço. Baixa de pendência inscrita na Dire

toria de Análise de Transferências.

o INSTITUTO EUVALDO LODI - N:t:CLEO REGIONAL DO PARAN protocolou junto a esta
Corte de Contas, sob o n°. 19406-7/06, buscando a comprovação de recursos recebidos do INSTITUTO DE

TECNOLOGIA DO PARAN - TECPAR, conforme os valores inscritos no Sistema de Pendências da

Diretoria de Análise de Transferências. referentes aos seguintes valores:

(suprimi a tabela (os comentários deste relator inseridos na transcrição estarão entre chaves)}
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DA ANÁLISE

1- Aspectos Iniciais:

Objeto: conforme TERMO DE ACORDO, (fls. 300) ref. a "efetivar o lELIPR como agente de

integração de estágio", tratando-se no ofício constante as fls. 02 como sendo "Prestação de contas do

Exercício Financeiro de 2005"

inicialmente verifica-se que não consla do processo publicação de "EXTRATO - CONTRATO - ou 

CONVÊNIO". informando também que sobre a me ma entidade verificou-se no protocolado sob nO. 15627-71

05, a publicação às fls. 183 de - "EXTRATO CONTRATUAL" e às fls. 184, publicação de aditivo denominado

de "EXTRATO DE TERMO DE CONVENIO", sendo que no bojo da referida publicação foi o objeto tratado

como ''TERMO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO celebrado entre......

De plano há que se questionar o instrumento legal utilizado pela referida entidade (convênio), entendendo

se não ser o referido instrumento o mais adequado ao caso em tela, conforme restará demonstrado na presente

instrução, ficando desde já crislaJjno que os recursos foram repassados ao IEL em função de uma relação

jurídica contratual, conforme instrumento acostado no processo em questão, e não através de uma transferên

cia voluntária (convênios, auxílios, subvenções sociais, contribuições) não estando afeto, desta forma, a compe

tências regimentais desta Unidade.

No que toca a análise das infonnações contábeis "Nota de empenho" e "liquidações de empenho", (fls.

05-43/51 -52), veritica-se que quando da operação de empenhamento do repasse pela entidade utilizou-se para a

classificação orçamentária da despesa o seguinte elemento contábil:

33.90.39,36 - Serviços de terceiros pessoa jurídica.

Para um melhor entendimento. descreve-se abaixo a interpretação da referida classificação, à luz do que

dispõe a Resolução nO. 3212004, da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral do Estado do Paraná:

3: Categoria Econômica - Despesas Correnles.

3: Grupo de Despesas - Outras Despesas Correntes.

90: Modalidade de ApJjcação - Aplicações Diretas.

39.36: Elementos de Despesas - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

este diapasão, para maior compreensão do posicionamento ora exposto. faz-se imperioso elucidar a

distinção entre os instrumentos legais denominados de "Contrato" e "Convênio". Pois é relevante esclarecer
que nos contratos o ajuste ocorre mediante contraprestação, geralmente de ordem pecuniária, e IIOS

convênios os partícipes reúnem esforços para a consecução de UIII objetivo cOlllum e desejado por todos,
Oque neste caso parece difícil de se caracterizar, pois nem todas as entidades públicas têm por objetivos
instihlcionais "fomecer Estágios".

A diferença entre contrato e convênio, Se é aparentemente fácil no plano teórico, toma- e difícil diante

dos casos concretos. quando surge a necessidade de enquadranlento em uma ou outra modalidade. A sim.

buscando não restarem quaisquer duvidas. apresenta-se manifeslação da doutrina e dos tribunais pátrios.

O eminente Ministro MÁRlO PAClNJ, do Tribunal de Contas da União, em processo n°. 00 1582-5, ao

relatar seu VOlO, arrazoando sobre o tema. com extrema propriedade, disciplina nos seguintes termos:

"Grosso modo. pode-se dizer que a distinção mais precisa entre o contrato e o convênio é

quanto à reciprocidade de obrigações (bilateralidade). Enquanto no Contrato uma das partes se

obriga a dar, fazer ou não fazer alguma coísa, mediante Da"amento previamente acertado

(caso mais comum nos contratos de compra e venda para não nos alongarmos na extensa doutrina

dos contratos), no Convênio os interesses são comuns e a contraprestação em dinheiro

não precisa existir. O que se faz é ajuste de mútua colaboração para atingimento de

objetivo comum.".
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Corroborando com o exposto, figura lição da douta Pro!". MARIA SYLVIA ZANELLA Dl PlETRO que

em sua obra "DireilO Administrativo, S. Paulo: ALlas, 12' ed., 2000, pp. 284128", quando se refere ao

instrumento legal denominado "Convênio"', leciona nos seguinte sentido:

"O convênio não constitui modalidade de contrato, embora seja um dos instrumentos

de que o Poder Público se utiliza para associar-se com outras entidades públicas ou com entidades

privadas (...). O convênio tem em comum com o contrato o fato de ser um acordo de vontades.

Mas é um acordo de vontades com características próprias. Isto resulta da própria Lei nO.

8.666/93, quando, no art. 116, 'caput', determina que suas normas se aplicam aos convênios 'no

que couber'. Se os convênios tivessem natureza contratual, não haveria necessidade dessa norma,

porque a aplicação da Lei já decorreria dos anigos I° e 2°."
Em complementação, a referida autora. em sua obra "Parcerias na Administração Pública, 4.' Edi

ção, Ed. ALlas, pág. 190) apresenta as seguintes diferenças entre contratos e convênios:

"a. os entes conveniados têm objetivos institucionais comuns e se reúncm, por meio do

convênio. para alcançá-Ios;(... .)

b. os partícipes do convênio têm competências institucionais comuns: o resultado alcan

çado insere-se dentro das atribuições de cada qual;
c. no convênio, os partícipes objetivam a obtenção de um resultado comum (...);

d. no convênio, verifica-se a mútua colaboração, que pode assumir várias formas, como

repasse de verbas, uso de equipamentos, de recursos humanos e materiais. de imóveis, de know

how e OutTOS: por isso mesmo, no convênio não se cogita de preço ou remuneração:

( ...)
g. em decorrência disso, há uma outra distinção feita por Edmir Netto de Araújo (1992: 146):

"a ausência de vinculação contratual, a inadmíssibilidade de cláusula de permanência

obrigatória (os convenentes podem denunciá-lo antes do término do prazo de vigência, promo

vendo o respectivo encontro de contas) e de sanções pela inadímplência (exceto eventuais

responsabilidades funcionais que, entretanto. são medidas que ocorrem fora da avença)".[grifos

não do originaI]
Na mesma orientação convém trazer a baila o fato de que o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, já

haver manifestado posicionamento no sentido de demonstrar que os convênios não são modalidade de contrato.

confomle se extrai da decida proferida no RECURSO EXTRAORDINÁRIO n°. U9.256-SP, publicado nO

Reviste Trimestral de Jurisprudência nO. 141/619 daquela Corte. No mesmo sentido, convém destacar outra

decisão do Egrégio Tribunal de Contas da União, conforme se vê na Decisão 751/2002.

Também o MANUAL DE PROCEDIMENTOS NA EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE

CONVÊNIOS, AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES SOCIAJS, editado pelo Tribunal de Contas do Paraná, no que

toca a "convênios" dispõe no item 2.1. CONVÊNIOS, ACORDOS OU AJUSTES, assim como a nova
Resolução a cerca de Transferências Voluntárias, em trâmite nesta Corte de Contas, seguindo os entendimentos

consignados na Instrução n°. 0111997 - STN dispõe que:
li - Convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação, os instrumentos jurídicos fonnais

que disciplinam as transferências voluntárias de recursos públicos e que tenham como partícipes
órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Estado e dos Municípios e entidades públicas

ou privadas sem fins lucrativos, visando à execução de programas de trabalho, projeto/atividade ou

evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação, independentemente da denomina

ção empregada, enquanto que será tratado como contrato sempre que os participantes tenham

interesses diversos e contraposição de prestações;
Sobre este caso, em publicação a Revista dns Tribunais nO. 751/98 - p. J67, o doutrinador LEON FREJ

DA SKAROWSKY afirma que "0 contraIO e o convênio têm pOIltOS em comum, mas também divergentes
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entre si. Convênio e contrato são acordos, mas aquele não é colltrato, como já decidiu o Excelso Pre
t6rio. em memorável decisão".

Igual entendimento é esposado, ainda, pelo Tribunal de Contas da União, como decidido no Processo n°.

17.479/85-1 (RDA 166/201), onde está consignado que "não há confundir contrato administrativo celebrado pela

União com particulares com os convênios que são ajustes celebrados entre pessoas jurídicas de direito público".

A Lei n.o 8.666/93 em seu alt. 116. capu~ determina que suas normas se aplicam aos convênios "no que
couber", ficando evidenciado que se os convênios tivessem natureza contratual, não baveria necessidade dessa

norma. porque a aplicação da Lei já decorreria dos arts. 1.° e 2.°.

Também o renomado administrativista Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO. trata do assunto nos seguintes

temIOS:

"É usual o entendimento de que a diferença entre contrato e convênio administrativos reside

na qualidade das partes: os convênios se.riam ajustes firmados entre pessoas integrantes da Admi

nistração Publica. A asserção é incorreta. Podem, mesmo, existir contratos administrativos em que

ambas as partes integram a estrutura administrativa do estado."

"Quando se alude a contrato administrativo, indica-se um tipo de avença que se enqua

dra, em temlOS de teoria geral do direito, na categoria dos contratos "comutativos" ou "distributi

vos" (ainda quando se trate de contratos unilaterais)". Em tais atos, há comunhão de interesses

ou fim comum a ser buscado. Cada parte vale-se do contrato para atingir a um fiam que

não é compartilhado pela outra"....

"Já no chamado "convênio administrativo", a avença é instrumentO de realização de um

determinado e especifico objetivo, em que os interesses não se contrapõem - ainda que

haja prestações especificas e individualizadas, a cargo de cada partícipe. No convênio, a assunção

de deveres destina-se a regular a atividade harmônica de sujeitos integrantes da Administração

publjca, que buscam a realização imemata de um mesmo e idêntico interesse publico."

(Comentários a Lei de Licitações e contratos administrativos, lO' ed.. São Paulo, Dialética,
2004, p. 639 e 640).(grifo nosso)

Na esteira deste autor pode-se entender que não trata-se especificamente de CONVÊNIO. É evidente
que os convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres dependem de prévia aprovação do plano

de trabalho, de sorte que deles devem constar as informações exigidas pela Lei 8666/93, o que não ocorreu no

caso em apreço, mesmo o convênio obedece às mesmas formalidades e requisitos, que a lei impõe aos contra

tos, destaCalIdo-se as cláusulas essenciais, o tenno escrito, respeitadas as peculiaridades próprias.

Portanto observa-se a utilização do instrumento "convênio" com características de contrato, Art. 54, I da

Lei 8.666/93, e art. 1° da Instrução Normativo n°. 01/97 - STN, pois Convênio é acordo, mas não é contrato.
No contrato, as partes têm interesses diversos e opostos; no convênw, os partícipes têm interesses co
muns e coincidentes.

Assim, uma das grandes diferenças entre o Convênio e o Contrato Administrativo (este se consubstancia

na forma adequada previ ta pela lei para a Administração Pública contratar todos os serviços necessários para
o desempenho de sua gestão) relaciona-se ao interesse, tendo-se em vista que enquanto no convênio o inte

resse é comum, no contrato os interesses não coincidem, mas sim se contrapõem, na medida em que

um quer a prestação e o outro almeja a contraprestação (VALOR).

Neste sentido, convém evidenciar que em contraponto a todos os e clarecimentos e diferenciações já

expostos, a CLÁUSULA TERCEIRA do referido termo, estabelece obrigação de contribllição ao CIEE-PR,
pelos serviços prestados.

Ocorre, pois, que ao tempo que se fixa necessidade de contribuição, que no caso em tela equivale a 10%

do valor de cada bolsa, para o cumprimento da obrigação oriunda do objeto acordado, caracteriza-se como
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contraprestação aos serviços acordados, lOmando-se cada vez mais difícil de se verificar "o aringimento do

objetivo do Convênio".

Desra forma, existe mesmo que forma indireta, a lNDEVfDA cobrança pelos serviços prestados, a qual.

conforme exposto, se dá através da "TAXA". desvirtuando o instrumento legal "CONVÊNIO", refletindo via

de conseqüência num verdadeiro CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, o qual nos termos da

legislação vigente. deveria ser procedido de regular procedimento licitatório nos termos da Lei n°. 8.666/93.

Oportuno se faz informar que Jurisprudência do TCU, relacionada com taxas de adminislração. veda a

realização de despesas a título de taxa de administração em convênios ou instrumentos similares, conforme

disposto no Acórdão TCU n°. 77/96. sendo inclusive questionável a cobrança desta TAXA ou CONTRJBUJ

çÃO.
Destarte, como fundamento nos posicionamenlOs doutrinário colacionados, é possível verificar-se que o

Convênio diferencia-se do contrato admini trativo, em três aspectos essenciais:

I) No convênio os interesses entre os partícipes são convergentes. enquanlo no contrato os

interesses são divergentes;

2) No convênfo existe uma mútua colaboração, mas não se cogita preço e remune

ração, sendo que esta última é essencial para o contrato;

3) No convênio é possível que o partícipe se desvincule a qualquer tempo, sem qualquer

sanção. o que não ocorre na contratação, que é uma obrigação do contratado. o qual receberá

sérias sanções na hipótese de rescisão.

DA CONCLUSÃO:

Examinando a documentação apensada e diante da análise supra, observa-se que os recursos constantes

da listagem de pendências desta Diretoria não foram repassados a título de transferência voluntárias (convêni

os, auxílios ou subvenções sociais). por não preencherem os requisitos do art. J 16 da Lei 8.666193, mas sim, com
características de contrato de prestação de serviços, destinados ao pagamenlO de serviço de estagiários, através

de bolsa auxílio, assim como questionável também é a legalidade da cobrança de taxa de administração ou

contribuição baseada no valor da Bolsa.

Diante de lodo o exposto, somos pela baixa da listagem de pendências desta D.A.T., dos valores acima

demonstrados por se tratarem de pagamentos contratuais a entidade pela cessão de estagiários e não de trans

ferências voluntárias, carecendo competência regimental para que esta Unidade analise o mérito do procedi

mento.

Por fim, recomenda-se que o procedimento seja submetido à Inspetoria competente, para as devidas

anotações dentro de suas competências institucionais.

É a instrução".
{ fmal da Instrução n.O 7262/06 - DAT/CAS; os grifos constam do original }

2a
) Acórdão n.o 968106 - Tribunal de Contas do Estado do Paraná - Plenário, redigido pelo senhor

conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães:
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"ACÓRDÃO N.º 968/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N 0: 326458/05

INTERESSADO: VILMAR JOSE CARDOSO

ASSUNTO: CONSULTA

RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

EMENTA: CONSULTA - SOBRE A POSSmILlDADE DE CONTRA

TAÇÃO DIRETA DE EMPRESA PARA INTERMEDIAR CONTRA

TOS DE ESTÁGIO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - O SIM

PLES PAGAMENTO DOS SERVIÇOS, OU DE TAXA DE ADMINIS

TRAÇÃO, NÃO CONFIGURA CONTRATO, DEVENDO SER ANA

LISADOS OS FINS EM QUE SE APLICARÃO ESSES RECURSOS,

para se saber se estamos diante de convênio ou contrato - HÁ NE
CESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO CASO EXISTA

MAIS DE UMA ENTIDADE APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS E QUE

SE ENQUADREM NO INC. xm DO ART. 24 DA LEI 8.666/1993,

EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

RELATÓRJO

Trata-se de consulta fonnulada pelo prefeito de Francisco Beltrão, acerca de contratação de instituições

que selecionam estagiários para terceiros.

O consulente reJata que mantém acordo de cooperação com o Centro de Integração Empresa escola 

CIEElPR, finnado mediante dispensa de licitação fundada no art. 24, XIII da Lei n.o 8.666/93. Esclarece que o

Município foi procurado por outra instituição do gênero, o Instituto Proe, no intuito de finnarconvênio ou contra

to para o desenvolvimento das mesmas atividades de estágio. Segundo o consulente, o referido InstitulO é de

constituição relativamente recente - 23 de agosto de 2004 -, não dispondo de tradição e reconhecimento na

área, não tendo, ainda, apresentado ao Município documentns como título de utilidade públ.ica federal, certificado

de entidade de fms ft.lantrópicos, tenno de acordo e cooperação fimlado com o Tribunal de Contas do Estado do

Paraná. Assim, entende restar dúvida quanto à subsunção do Instituto Proe à descrição nonnativa do inciso XIII
do art. 24 da Lei de Licitações. Relata ainda que o valor do custo para o Municípi é o mesmo: 10% (dez por

cento) sobre o valor de cada bolsa-auxílio.

Diante disso, pergunta: "É possível a assinatura de convênio entre O Município e o INSTITUTO PRüE,

para atuação na intermediação e cooperação para a concessão de estágios a estudantes na administração
municipal, independentemente da realização de processo licitatório e da apresentação de outros documentos

(...)?"

O processo encontra-se instruído com parecer da assessoria jurídica local.

A Diretoria de Contas Municipais manifesta-se, por meio do Parecer n.o 407/05, pela possibilidade da
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~-----
contratação conjunta com o CIEElPR, porém. precedida de licitação, tendo em vista que o Instituto PROE ainda

não dispõe de tradição e de reconhecimento em sua área, por ter sido criado em 2004, não sendo o caso de

aplicar-se a dispensa prevista no ano 24, Xli da Lei 8.666/93 (fls. 19 a 27).

O Ministério Público junto ao Tribunal. pelo Parecer n° 892/06, antes de entrar no mérito. faz considera

ções detalhadas acerca da diferença existente entre convênio e contrato; da inaplicabilidade da licitação para

convênios; e de que a dispensa de licitação não requer a impossibilidade de competição (fls. 49 a 52).

Observa o Ministério Público que, se houver mais de um particular passível de ser contratado por dispen

sa de licitação, caberá à Administração avaliar o que é mais conveniente, se a licitação ou a contratação direta.

Se,justificadamente. decidir por esta, deverá atentar para o princípio da isonomia, abrindo a todos os interessa

dos a possibilidade de obter o contrato. Entende também que não há, em tese, óbice à celebração de dois

contrdtos, um com cada instituição, sempre pressupondo, é claro, a configuração da hipótese prevista no ano 24,

XUI, a ser constatada pela Administração. Será imprescindível demonstrar a conveniência de tal procedimento.

o que implica em analisar a demanda dentro da Administração e o princípio da economicidade. onclui o Minis

tério Público propondo que a consulta seja respondida nos seguintes termos:

a) a avença entre a Administração e as instituições de estágio são contratos, não convênios;

b) é possível realizar a contratação direta com instituições de estágio, mediante prévio processo adminis

trativo (art. 26, parágrafo único da Lei n.· 8.666/93) em que deverá restar demonstrada a configuração da

hipótese legal de dispensa de licitação, assim como as condições de habilitação previstas no art. 27 a 31 da Lei

n.· 8.666/93, no que couber;

c) havendo mais de uma instituição de estágio interessada, a Administração deverá avaliar qual delas se

mostra mais adequada ao atendimento dos objetivos buscados, celebrando com ela o respectivo contrato;

d) havendo conveniência administrativa, a ser devidamente justificada no processo. poderá ser contratada

por dispensa de licitação mais de uma instituição de estágio.

o AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA (RELATOR - VOTO VENCI

DO):
Atuo como relator do pre ente proces o em honrosa substituição ao eminente Conselheiro Henrique

Naigeboren.
O eminente conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães gentilmente encaminhou-me com antece

dência o seu voto vista. Sustenta Sua Excelência que o acordo celebrado entre a Administração e as instituições
que realizam a seleção de estagiários tem natureza de convênio. Assevera que, mesmo tratando- e de convênio

- caracterizado pela convergência de interesses entre as panes - é possível que se realize licitação.

De qualquer forma, conclui que. havendo mais de uma entidade apta a prestar o serviço que se enquadre

na descrição do art. 24, XITI, da Lei 8.666/93, deve haver a licitação, em respeito ao princípio da isonomia.
Em primeiro lugar, deixo claro que acompanho o eminente Conselheiro Fernando Guimarães no que diz

respeito à conseqüência prática fundamental: a obrigatoriedade de se realizar a licitação no caso da existência

de mais de uma entidade apta a prestar o serviço.

Quanto à cla sificação do ajuste como contrato ou convênio. contudo, peço vênia ao eminente conselhei
ro para, nesse ponto particular, acompanhar o Ministério Público.

O convênio pressupõe a convergência de interesses entre as panes, enquanto no contrato, uma pane

quer o objetn e a outra a contraprestação pecuniária pela sua prestação. Esse "jargão" doutrinário. contudo, não

é, no meu entendimento, suficiente para distinguir os dois institutos.

No convênio há de estar caracterizado o objetivo comum sem interesse em auferir lucro ou qualquer
forma de vantagem que supere os custos da execução do objeto. Isso fica claro, por exemplo, quando uma

secretaria estadual de saúde fmna convênio com o Ministério da Saúde ou com o Exército em campanhas de

vacinação.
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No caso da seleção e inrel111ediação de estagiários para Administração Pública tenho dificuldades para

acreditar que os percellluais cobrados pela instituição prestadora dos serviços são destinados apenas a cobrir os

custos do serviço, incluindo, é claro, o pagamento aos profissionais envolvidos com as atividades. Parece-me

claro que, se o objetivo fosse apenas a cobertura dos custos, o valor a ser pago pela Administração não seria um

percentual incidente sobre o valor da bolsa paga ao estagiário, mas um valor mais ou menos fixo em termos

monetários.

Vejo que pode haver competição entre instituições prestadoras desse tipo de serviço, exatamente em

relação à taxa de administração cobrada.

Claro que, na fase de habilitação, os interessados deverão comprovar a aptidão para prestar o serviço. A

Administração poderá exigir experiência dos profissionais e todos os requisitos de habilitação previstos nos

artigos 27 a 33 da Lei 8.666/93.

Observo ainda que diversos órgãos e entidades da Administração Pública do País, em todas as esferas 

União. Estados e municípios - mantêm convênios com O CIEE. Em respeito à segurança jurídica, entendo que

esses convênios devem ser cumpridos, passando a prevalecer, após o seu tel1110 [mal a orientação que for

aprovada por esse Tribunal.

Com essas breves considerações, acatando pontos do parecer do douto Ministério Público e o aspecto

fundamental do voto do eminellle conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, VOTO no sentido de que

este Tribunal responda ao consulente que;

a) a avença entre a Administração e as instituições de estágio são contratos e não convênios; e

b) havendo mais de uma instituição apta a prestar o serviço, deverá ser realizada licitação, nos termos da

Lei 8.666/93, sem prejuízo do cumprimento de contratos e convênios celebrados antes da publicação do presen

te acórdão.

o CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃEs (VOTO VENCEDOR):
11.1 Convênios X Contratos

As diferenças entre esses dois institutos já foram devidamente abordadas tanto pela Diretoria de Contas

Municipais (parecer 407/05 - fls. 19/27) quanto pelo Ministério Público de Contas (Parecer 892/06 - fls. 49/52).

No tocante a esse aspecto, adotaremos parte do exposto pelo Órgão Ministerial como premissa; " ... o convênio

apenas se configura quando as partes desejam o .Inesmo resultado, razão pela qual unem suas capaci
dades para consegui-lo. O contrato, por sua vez, é caracterizado por interesses contrapostos, que se
encaixam justamente por uma parte desejar o que a oULra pode entregar, e vice-versa".

bl Possibilidade de pagamento pelos serviços ou fixação de taxa de administração em convênios

Para que se verifique a convergência ou não de interesses, é muito comum se considerar uma caracterís

tica especial existente em contratos e convênios, qual seja, a instituição de pagamento pelos serviços ou de taxa

de administração. Muitas vezes, mesmo que configurada a un.ião de forças em busca do mesmo resultado,

unicamente porque houve o estabelecimento de taxa de administração comumente diz-se que estamos diante de

contrato.

Apesar de compreender que os adeptos de tal orientação visam evitar burla a obrigações legais (v.g.
realização de licitação), entendo que a adoção de tal entendimento é uma solução muito simplista para a diferen

ciação dos institutos em tela.

Sem dúvida alguma, o fator econõmico é um dos aspectos que deve ser observado para o fim desejado.

Porém, não é o simples pagamento que caracterizará uma avença como contrato. O importante é se saber a

destinação que será dada à taxa de administração. Caso o lucro seja, por exemplo, revertido em dividendos para

os sócios da instituição, claro está que o acordo é um contrato, pois a Entidade está buscando fim diferente da

Administração Pública. Por outro lado, caso a Lnstituição aplique os valores advindns de taxa de administração
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em finalidades voltadas para manutenção ou implementação dos serviços prestados, resta evidente que seu

objetivo precípuo é O mesmo escopo buscado pela Administração Pública no momento do acordo. confígurando

se um convênio.

c) Aplicabilidade de licitações para convênios

Diferentemente do Ministério Público de Contas, entendo que é possível a realização de licitação pam

escolha de entidade pam formalização de convênio. O argumento de que o artigo 2.° da Lei 8.66611993 se

refere unicamente a contrato não pode ser acolhido, uma vez que O próprio parágrafo único de tal artigo deixa

claro que a interpretação de 'contrato' deve ser realizada de maneira extensiva, senão vejamos:

Art. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões

e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente prece
didas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desra Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre

órgãos 011 entidades da Administração Pública e particlllares, em qlle haja um acordo de vontades para
a formação de vínClllo e a estiplllação de obrigações recíprocas, seja qlla/ for a dellominação utilizada.

• não destacado originalmente

É possível que, mesmo existindo inúmeras entidades que se enquadrem na hipótese prevista no inciso xm
do artigo 24 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a Administração, baseada em critérios objetivos,

escolha uma delas e não realize procedimento licitatório. Caso não configurada tal situação, deverá ser realizada

licitação, senão vejamos os ensinamentos de Marçal Justen Filho ao comentar os dispositivos legais em tela:

A contratação não poderá ofender o princípio da isonomia. Existindo diversils instituições em

situação semelhante, caberá iI licitação pau selecionar aquela que i1presenre iI melhor proposta 
ainda que essa proposta deve ser aVilliada segundo critérios diversos do "menor preço". A opção por
umil dererminada linha de pesquisa deverá ser justificada por critérios científicos. Esse postulado não
se alr.era ainda quando caracrerizada a inviabilidade da competição (o que subordinaria a hipótese à

regra do arr. 25).
Então, a Administração oão pode privilegiar certa instituição, de modo injustificado. Se diversas

instituições desempenham atividades equivalentes e todas podem ser comraradas pela Adminisrração. é
imperioso justificar o motivo de preferência por uma delas especificamente. Se não for possível encon

trar um fundamento compatível com o princípio da isonomia, a solução será produzir um prOcesso
seletivo que assegure tratamento igualitário a todas as possíveis interessadas.

Justen Filho ainda aponta decisão do Tribunal de Contas da União que segue o mesmo raciocínio supra:

." o art. 24, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, privilegia, quando das contr<ltações públicas, as
instiruições brasileirils sem fins lucrativos incumbidas regimeoral ou estaturiamente da pesquisa, do
ensino ou do desenvolvimento institucional, em detrimento de organizações que visam .10 lucro. Entre
tanro, esse artigo é inaplicável a contratações em áreas onde operam exclusivamente emidades sem fins
lucrativos; caso contrário, fere-se o princípio da i onomia, ínsiro nos arts. 37, inciso XXI. da Constitui
ção Federal, e 3°, capur,1, da Lei n° 8.666/93. (Acórdão n° J. 731/2003 - Primeira Cimara, rei. Min.

Iram Sarai va).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n,· 326458/05,
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ACORDAM

OS MEMBROS 00 TRIBUNAL PLENO, por maioria absoluta, nos termos do voto do Conselheiro FER

NANDOAUGUSTO MELLO GUIMARÃES, relator designado de acordo com o artigo 458 do Regimento Interno:
Responder a presente Consulta nos ternlOs propostos.

Votaram nos termos acima o Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUS

TO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LE

CHINSK\. O Relator, Auditor SÉRGIO RJCARDO VALADARES FONSECA foi voto parcialmente vencido.

acompanhado do Auditor TIllAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ANGELA CASSlA
COSTALDELLO.

Sala das Sessões. 13 de julho de 2006 - Sessão n.· 27.

SÉRGIO RJCARDO VALADARES FONSECA

Auditor

Fernando Augusto Mello Guimarães

Conselheiro

HEINZ GEORG HERWJG
Presidente"

{ fmal da transcrição do Acórdão n.· 968/06 - Tribunal Pleno}

3") Parecer do Ministério Público n.. 22.329106, elaborado pelo senhor procurador Michael Richard Reiner:

"PARECER

22329/06

EMENTA. Uniformização de Jurisprudência. Convênio e Contrato.
Diferenciações. Acordos com entidades de intermediação de estagiári

os. Taxa de administração. Destinação. Posicionamento do STF. Dou

trina. Configuração da espécie contratual. Baixa de pendência.

I - Trata-se de incidente de Unifonnização de Jurisprudência suscitado pelo Ex.mo. Sr. Auditor Subs
tituto de Conselheiro, Dr. Sérgio Ricardo.

2 - A controvérsia refere-se à natureza jurídica dos acordos celebrados entre os órgãos e enrida
des da Administração Pública e entes que realizam a seleção e pagamenro de bolsas a estagiários da
Administração.
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3 - O ofício de fls. 02 apresenta como paradigmas (i) o expediente em que foi solicitado o incidente

(Comprovação de Convênio n.O 19406/06), no qual a instrução e parecer ministerial entenderam que o instituto

jurídico em jogo é o contrato e (ii) a decisão no protocolado de Consulta n.o 326458/05 (Acórdão 968/06), que

entendeu, por maioria, tratar-se de convênio esse tipo de ajuste.

4 - Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica da Casa (par. 16477/06 - fls. 16/17). corroborou-se o

entendimento da Diretoria de Análise e Transferência (par. 7262/06).

5 - Após. vieram os autos a este Ministério Público.
6 - A diferenciação entre contraIO e convênio é amplamente difundida na doutrina pátrill. a qual enume

ra os seguintes itens, conforme síntese efetuada por Jorge Ulisses JACOBY FERNANDES '.

a) o termo convênio deve ter utiJizaçiio restrita aos casos em que o interesse dos signa
tários seja absolutamente concorrente. um objetivo comum, ao contrário do que ocorre no
contrato, em que O interesse dos que o firmam é diverso e contraposto;

b) por almejarem o mesmo objetivo, os signatários não são, a rigor. partes, e não

cobram taxa ou remuneração entre si:
c) no convênio. descabe a aplicação de pentl/idade por rescisão, basttlndo não baver

mais interesse na sua continuação para que se promova a sua denúncia. É possível. porém,

a aplicação de penalidade pela aplicação irregular de recursos;
d) com referência a uma particular hipótese em que a administração seja usuária do

serviço público. há norma expressa recomendando a utilização do contnHo, conforme dis
põe o IIrt. 62, § 3.°, II da Lei 8.666/93. Nos demais casos, os parâmetros .1qui delineados

indicam quando deve ser utilizado o convênio ou o contrato;
e) não há amparo jurídico para o ajuste de convênios em que a p;/fIe responsável

pela execução dos serviços ou obras possa subempreitar ou subcontrataJ" rotalmente a exe
cução do objeto (. ..);

f) o uso de convênio, quando cabível o contrato, não pode ser consider<ldo mero erro de
forma. uma vez que o regrame.lllo entre ambos é basrante diverso e a ação dos órgãos de

controle é menos imensa no convênio. Subjacente ao imeresse em não adotar o instrumento de

contrato, poderá ficar caracrerizada morivação de mitigar a ação de controle. podendo fazer
exsurgir. para a autoridade que empregou o meio diverso para formalizar o ajuste, a respon
sabilidade nos remJOs da Lei nO 8.429. de 2 de junho de 1992, art. lO, inc. li, ou 11. inc. 1.

7 - Em que pese a existência de balizada doutrina indicando serem os convênios acordos ou ajustes
administrativos, há autores que os consideram contratos". Para alguns destes, a partir de uma leitura do artigo

2.°, parágrafo único, da Lei de Licitações, ficaria evidenciado que o convênio também seria uma modalidade de

contrato administrativo (ou figura extremamente assemelhada) ii'.
8 - De outro lado, toda a perplexidade parece originar-se (i) na extensão que se dê à expressão' no que

couber', utilizada no art. 116 da Lei 8666/93 e (ii) qual repercussão esta extensão traz à sistemática (e natureza)

dos convênios adntinistrativos quando comparados aos demais ajustes (contratuais) realizados pela Administra

ção Pública. Nesse sentido Antonio Roque CITADINI:
"Os convênios, quando firmados entre órgãos públicos e entidades parliculares obe

decerão às normas aqui previstas [Lei 8666/93 - art. 116J, acrescidas dc que sua inicial
pacruação deverá obedecer aos princípios gerais da contratação pública, em especial as
de impessoalidade, igualdade dos particulares perante à Administração Pública e publici
dade administrativa, sem os quais o convênio não poderá ser realizado'"

9 - Parte da doutrina também não deixa imune de críticas os elementos usualmente elegidos para a

caracterização dos convênios (conforme Odete MEDAUAR'), ora ressaltando quc as categorias de resultado
comum e inexistência de obrigações recfprocas não se amoldam unicamente a esta categoria jurídica (pois

58 Revista do Tribunal de ContaS - PR InO 161 IJunho eJulho de 2007

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



também presentes em alguns contratos administrativos"). ora destacando que também nos contratos é possível

verificar mútua colaboração ou ausência de preço ou remuneração ,n.

10- Com efeito, os autores que defendem não serem contratos os convênios administralivos comemo

ram o abraçamento da tese pelo STF (RE I I9256/SP)';;' e pelo Tribunal de Contas da União (v. int. 7262106

DAT). O que supostamente colocaria pá de cal sobre o assunto.

I1 - Panindo. assim, da orientação esboçada pela Suprema Cone, parece inconteste que a preocupação

é a de que as perplexidades que o tema gera não podem fazer concluir pela confusão dos institutos, tão pouco

olvidar acerca das repercussões diferenciadas (de tratamento jurídico e controle) que uma e outra espécie

demandam (em resguardo ao interesse público).

12 - Ponanto. o uso do convênio quando se deveria utili7..ar o contrato [objetivando (i) burlara realização

de processo licitatório ou (ii) realizar pagamento antecipado de objetos não executados) deve ser, de plano,

rechaçado. Em regra, o convênio encerra ou a inviabilidade jurídica de competição (recaindo-se na nonna geral

do anigo 25 da LLC) oU a ausência de despesas de qualquer natureza entre os órgão públicos (atos de colabo

ração), excetuando-se, obviamente, os repasses de valores que visam a consecução do próprio ajuste (que não

significam remuneração pelo serviço prestado, pois no convênio busca-se a "realizaçiio imediaw de um mes
mo e idênlico interesse público" i')

13 - Diante do exposto, o requisito traçado no Acórdão 968/06, o qual condiciona a presença da taxa de

administração à sua destinação' para fins de tipificação do convênio, merece, com as devidas vênias, algumas

considerações. Isto porque, no entender deste MP, a inserção deste elemento de análise não se evidencia
através de simples previsão estatutária acerca da ausência de fins lucrativos ou de não previsão de distri

buição de dividendos da entidade conveniada (os quais podem ser maquiados, por exemplo, em elevado pro

labore, contrato de consultoria etc), revelando-se igualmente impróprio sob o aspecto do controle (o qual,

então, deveria cenificar a real destinação desses recursos. caso a caso). Referido fator de discrímen, ao não se

ater à construção doutrinária e jurisprudencial dominante (embora longe de ser uníssona), gera, no seio das

relações da Administração com os particulares, bem como entre estes e os respectivos órgão de fiscalização,

fundada insegurança jurídica. ° retrato acima esboçado, por conseguinte, é suficiente. ao nosso ver. para
apontar a conveniência da adoção de um critério rígido (ausência de taxa de administraçlio) na identifica

ção do convênio (ao lado dos demais requisitos listados no item 6, supra). Por fLm. anota-se que o Decreto

93872186, válido no âmbito da União. fornece orientação neste sentido.

14 - Trilhando este entendimento. a Diretoria de Contas Municipais (par. 407/05), após realizar bom

apanhado de lições de Maria Sylvia Zanella DI PIETRO, destacou, complementando a reflexão exposta no item

anterior (acerca da exten ão material da atividade de controle na deslinação dos recursos oriundo de convê
nios), que a "necessidade de controle em re/.1ção aos valores repassados advém do fato de não haver nos

convênios a reciprocidade de obrigações verificada nos contratos - os valores repassados não possuem

a natureza de remuneração paga em troca de benefícios recebidos. O dinheiro repassado continua

possuindo narureza pública, e o executor do convênio submete-se ao controle financeiro e orçamentário

previslo no art. 70, parágrafo único da Constituição Federal."'

15 - Verifica-se, assim, que a presença da taxa de administração, no presente caso, já é suficiente para

se dirimir a divergência quanto à natureza jurídica dos acordos celebrados entre os órgãos e entidades da

Administração Pública e entes que realizam a seleção e pagamento de bolsas a estagiários da Adminis

tração, sem que se façam necessárias incursões acerca da possibilidade de licitar convênios ou me mo das
hipóteses de enquadramento ao anigo 24. XrlI 'i, da Lei de Licitações e Contratos (cujas soluções também não

são imunes de dissensões doutrinárias), embora lhe sejam correlatas.

16 - Por fim. destacamos a existência dos seguintes precedentes desta Cone, em que se seguiu o enten
dimento de serem os ajustes fi.rmados com o CIEE con/:ratos ,n. razão pela qual se procedeu a respectiva baixa

de pendência:
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Protocolo Relator Resolução
80821102 ARTAGÃO DE MArros LEÃO 4967102
80830102 QUfELSE CRISÓSTOMO DA SILVA 4949102
8079l/02 NESTOR BAPTISTA 4928/02
156315105 FERNANDO AUGUSTO MELLO GUfMARÃES 1881106
156390105 NESTOR BAPTISTA 2672106
80813102 HEINZ GEORG HERWIG 5864102
172620105 CAlO MARCIO OGUEIRA SOARES 2068106
156285105 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2163106
156242105 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2160/06
156277105 CAJO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2162106
156196105 CAJO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2158/06
156404105 CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2166106

156200105 CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2159/06
156439105 CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2167/06
156307105 CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2164106
156374105 CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2165/06
156269/05 CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2161/06
148227106 NESTOR BAPTISTA 2111106

242738/06 NESTOR BAPTISTA 2125/06
242770/06 NESTOR BAPTISTA 2127/06
242754/06 NESTOR BAPTISTA 2126/06
111536/06 NESTOR BAPTISTA 2109/06
111544106 NESTOR BAPTISTA 2110/06

156366105 CAJO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2223/06
64271/06 NESTOR BAPTISTA 2674/06

105903104 NESTOR BAPTISTA 2670/06
156293105 CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2220/06
242711106 NESTOR BAPTISTA 2686/06

156358105 CAJO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2222106
156188105 CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2218106
64298106 NESTOR BAPTISTA 2675/06
156382105 CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2224106
156420105 CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2225106
156331105 CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2221/06
156161105 CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2217106
156226105 CAJO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2219106
148294106 NESTOR BAPTISTA 2678106
242789106 NESTOR BAPTISTA 2688106
156234105 CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2723/06
156447105 NESTOR BAPTISTA 2673106
242746106 NESTOR BAPTISTA 2687106
111528106 NESTOR BAPTISTA 2676106
258332106 NESTOR BAPTISTA 2689106
156340105 THIAGO BARBOSA CORDEIRO 2031/06
J56170105 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2722106
239079/06 NESTOR BAPTISTA 2685/06

242J29104 CAJO MARCJO NOGUEIRA SOARES 3028/06
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É o parecer.

{ Notas ao final do Parecer}

; In: ILC n.o 99 - maio de 2002 - p. 346.

" Odete MEDAUAR chega a averbar: "A dificuldade de fixar diferenças entre contrato e convênio

parece levar a concluir que são figuras da mesma natureza, pertencentes à mesma categoria, a contratuaL"

(Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo, RT, 1998, p. 250). V. também José AFONSO DA SILVA (O

Prefeito e o Município. r ed. CEPAM: 1984).

'" JACOBY FERNANDES. Jorge Ulisses. In: ILC n.O 99 - maio de 2002 - p. 334.

'v CITADrNl, Antonio Roque. Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Priblicas. 3.°

00. São Paulo: Max Limonad, 1999.

v In: Boletim de Direito Administrativo. Ano XI, n.O 8, Agosto de 1995, pp. 45 1/461.

" Aqui encontraríamos o exemplo dos contratos entre unidades estatais ou aqueles em que o fim visado

pelo particular não é a retribuição pecuniária mas a execução do próprio objeto contratado (que lhe traria outra

ordem de benefícios, como o reconhecimento ou realização profissional). No âmbito da inexistência de obriga

ções recíprocas, poder-se-ia citar, no direito privado, a existência de contratos nos quais não há contraprestação

(chamados unilaterais).

vH Seriam exemplos de contratos, nos quais não há remuneração, a concessão de serviço público e, em

alguns casos, a concessão de direito real de uso. Por outro lado, afirma-se que é fato a existência de remunera

ção das atividades em muitos convênios. A conclusão final seria de que na "atualidade, florescem em grande
escala as práticas com base em concordâncilJ ou consenso entre entes administrativos ou entre estes e

particulares. É 11 época da Administração ·concertada'. Disseminam-se acordos de diversos tipos. ado

tando-se, em amplitude, os chamados 'módulos contr.1tua.is ou convencionais'. Tais íórmulas nem sem
pre se enquadranJ exatamente nos p.1fadigmas clássicos dos contratos ou contratos administrativos. Daí
ser relevante conferir o tratamento amplo à figura contratual, para abrigar íórmulas novas, adequadas

a novo dinamismo e novos modos de agir da Administração. Neste contexto se inserem os convênios e

consórcio administrativos." (MEDAUAR, Odete. : Boletim de Direito Administrativo. Ano XI. n.O 8, Agosto

de 1995, pp. 457.)

,~ Conforme ensinamentos de Hely Lopes MEIRELLES.

o ruSTEN FTLHO, Marçal. Comentários a Lei de Licitações e contratos administrativos. 10' 00. São

Paulo: Dialética, 2004. p. 639/640.

, "Caso o lucro seja, por exemplo. revertido em dividendos para os sócios da instituição, claro está

que o acordo é um contrato, pois a Entidade está buscando fim diferente da Administração Priblica. Por
outro lado, caso a Instituição aplique os valores advindos de taxa de administração em finalidades
voltadas para manut.enção ou implemenlação dos serviços pre tados, resta evidenle que seu objetivo
precfpuo é o mesmo escopo buscado pela Administração Pública no momento do acordo, configurando
se um con vênio..,

~ O qual somente encontraria incidência caso não fosse possível a utilização de convênios. nos moldes

aqui propostos (ausência de caráter contratual).

xl; Sujeitos. portanto. ao princíoio da licita,ão".

( final da transcrição do Parecer n.022.329/06 - Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado

do Paraná)
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J1JB1SfIWJlÊtiCl....- _

Esse. o relatório. Passo ao voto.

VOTO

As análises constantes dos autos, reproduzidas no relatório anterior, resumem as posições doutrinárias

existentes quanto às distinções entre contratos e convênios.
A meu juízo, a clássica diferenciação sintetizada na fórmula "objetivos comuns", nos convênios, e '·obje·

tivos contrapostos", nos contratos, não é suficiente para distinguir os dois institutos, como mencionei quando da

apreciação do processo n.O 326458/05 (vide Acórdão n.O 968 - Pleno, transcrito no relatório).

Sem pretender propor um critério absoluto e científico que permita a distinção entre as duas figuras.
penso que a obtenção de lucro ou a cobrança de quaisquer vantaeens que superem os custos de
execução do acordo. sob a denominação de taxa de administração ou qualquer outra. descaracterizam
o convênio e apontam no sentido de que o ajuste constitui contrato.

Seguindo essa orientação, parecem-me precisas as considerações de Remilson Soares Candeia:
''Uma das principais diferenças entre esses institutos consiste no fato de o convê

nio não visar ao lucro, pois seu objeto representa interesse comum entre o órgão concedente, no
caso em estudo, a União. e o órgão convenente. entidade privada ou pública. Já os contratos de

natureza pública ou privada caracteri7.am·se pela prestação de um serviço por determinada
entidade com o objetivo auferir lucro por parte daquele que os celebra com a Administração.
Não se pode esquecer de que as atividades realizadas pelo Estado não têm o condão de enriquecê·
lo, quando afetas à área social" (Convênios Celebrados com a União e Prestações de Contas.
NDJ, fevereiro de 2005, p. 26).

Destaco a observação do procurador Michael Richard Reiner. no sentido de que n-o é so ente o lucro
objetivo - aquele que decorre dos fins estatutários ou da natureza jurídica da entidade - que descaracteriza
o convênio, mas. também. aquele maquiado. por exemplo. em elevados pagamentos a titulo de oro
labore ou por meio de contratos de consultoria (vide parecer do Ministério Público transcrito no relatório
anterior).

Quanto aos acordos objeto da presente uniformização de jurisprudência. reitero as observações que fiz ao
apreciar o processo n.o 326458/05:

"No caso da seleção e intermediação de estagiários para Administração Pública teubo dificul
dades para acreditar que os percentuais cobrados pela instituição prestadora dos serviços são desti
nados apenas a cobrir os custos do serviço, incluindo, é claro, o pagamento aos profissionais envol
vidos CODJ as atividades". Parece-me evidente que, "se o objetivo fosse apenas a cohertura dos
custos. o valor a ser pago pela Administração não seria um percentual incidente sohre o valor da
bolsa paga ao estagiário. mas um valor mais ou menos fixo em termos monetários".

Concluo, portanto, que esses acordos são contratos administrativos, regidos pela Lei Federal n.·

8.666193.
Havendo no mercado diversas entidades - que se apresentam, formalmente. com ou sem fins lucra

tivo - aptas a prestar os serviços de seleção de estagiários, vejo que pode haver competição entre
~ exatamente em função do valor da taxa de administração cobrada. Assim, esses contratos admi
nistrativos deverão ser precedidos de licitação.

Mais uma vez, destaco que é fundamental, lia fase de babilitação, que a Administração exija dos
interessados que comprovem a aptidão para prestar o serviço. A Administração poderá exigir expe
riência dos profissionais e todos os requisitos de habilitação previstos nos artieos 27 a 33 da Lei
8.666/93.

Finalmente, relembro que diversos órgãos e entidades da Administração Pública do País. em todas asL _
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esferas - União, estados e municípios - têm convênios em andamento para seleção de estagiários. Em respeito
à segurança jurídica, entendo que esses convênios devem ser cumpridos, passando a prevalecer. após o seu
termo final, a orientação que for aprovada por este Tribunal.

Pelas razões expostas. PROPONHO que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, uniformizan
do sua jurisprudência, firme entendimento no sentido de que os acordos que tenham por objeto a
seleção e o pagamento de bolsas a estagiários da Administração l>Ública, celebrados, de um lado, por
órgão ou entidade da Administração e, de outro, por ente público ou privado, com ou sem fins lucra
tivos, têm natureza jurídica de CONTRATO ADMINISTRATIVO, cuja celebração submete-se às
regras fixadas na Lei n.· 8.666/93, devendo ser precedido de procedimento Iicitatório, em cuja fase
d.e habilitação deve ser verificada a idoneidade e a aptidão técnica dos licitantes.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Esta
do do Paraná, reunidos em sessão plenária, por unanimidade. nos termos do voto do relator, auditor Sérgio
Ricardo Valadares Fonseca, uniformizar sua jurisprudência, firmando o entendimento de que os acor
dos que tenham por objeto a seleção e o pagamento de bolsas a estagiários da Administração Públi
~ celebrados, de um lado, por órgão ou entidade da Administração e, de outro, por ente público ou
privado, com ou sem fins lucrativos, têm natureza jurídica de CONTRATO ADMINISTRATIVO,
cuja celebração submete-se às regras fixadas na Lei n.· 8.666/93, devendo ser precedido de proce
dimento licitatório, em cuja fase de habilitação deve ser verificada a idoneidade e a aptidão técnica
dos licitantes.

Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HEINZ GEORG HERW1G, NESTOR BAPTIS
TA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAlGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor lVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA
COSTALDELLO.

Sala das sessões, 21 de dezembro de 2006.

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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Súmulas

•As decisões completas das Súmulas do TMbunal de Contas do Paraná podem ser encontrados no sile www.lce.pr.gov.bremAcervo. Pesquisar Acervo,
Escolha aCalegoMa, Súmulas.
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Súmula nº 01

Enunciado: "Preferência pela utilização da Concessão de Di.reito Real
Uso em substituição a maioria das alienações de terrenos públicos, em
razão de sua vantajosidade, visando fomentar à atividade econômica,
observada prévia autorização legislativa e licitação na modalidade con
corrência, exceto nos casos previstos no art. 17, inciso I, alinea "I" da
Lei n°. 8.666193. Caso o bem não seja utilizado para os fins consignados
no contrato pelo concessionário, deverá reverter ao patrimônio públi
co."

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Jncidenle: Súmula

Assunto: Doação de imóveis urbanos à particulares

Iniciativa: Presidência do Tribunal de Contas do Paraná e Coordenadoria de Jurisprudência
e Biblioteca.

Autuação do Projeto de Enunciado de Súmula: Protocolo nO 513170/06

Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão

Decisão: Acórdão nO 1865/06 - Tribunal Pleno

Sessão: Tribunal Pleno Sessão Ordinária n° 44 de 07112106

Publicação no Ato Oficiais do Tribunal de Contas: nO 81 de 12101/07

Revista do Tribunal de Contas· PR I o' 161 IJunho eJulho de 2007 65

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Súmula nº 02

Enunciado: "A ausência de estorno do creditamento realizado pela alí

quota maior do ICMS em operações que envolvam produtos compo

nentes da cesta básica não configura ofensa à Lei Estadual 11.580/1.996,

sendo legitimo o aproveitamento do respectivo crédito."

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Súmula

Assunto: Legitimidade do creditamento integral do ICMS pago nas aquisições de produtos da cesta

básica, cujas saidas se deram com redução da base de cálculo.

Iniciativa: Ministério Público de Contas do Estado do Paraná - Uniformização de Jurisprudência
nO 302978106 - Acórdão 0°1310/06

Autuação do Projeto de Enunciado de Súmula: Protocolo n° 563895/06

Relator : Conselbeiro Fernando Augusto Mello Guimarães

Deci ão: Acórdão n° 27/07 - Tribunal Pleno

Sessão: Tribunal Pleno Sessão Ordinária nO 02 de 18101/07

Publicação no AIO Oficiais do Tribunal de Contas: nO 83 de 26/01/07
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Súmula nº 03

Enunciado: "As consultas que versarem sobre caso concreto não se
rão admitidas por este Tribunal, salvo se tratarem de assunto de rele
vante interesse público, devidamente motivado, situação em que delas
se poderá conhecer, desde que satisfeitos todos os requisitos para a
sua admissibilidade, constituindo-se a resposta em apreciação de tese,
mas não de caso concreto. "

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Súmula

Assunto: Admissibilidade de consultas - negativa de conhecimento em caso
concreto

Iniciativa: Presidência do Tribunal de Contas do Paraná e Coordenadoria de Jurisprudência
e Biblioteca.

AUTuação do Projeto de Enunciado de Súmula: Protocolo n° 513162106

Relator : Auditor Thiago Barbosa Cordeiro

Decisão: Acórdão n° 287/07 - Tribunal Pleno

Sessão: Tribunal Pleno Sessão Ordinária nO 10 de 15/03/07

Publicação no Atos Oficiais do Tribunal de Contas: n° 94 de 13/04/07
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Súmula nº 04

Enunciado: "A comprovação da regularidade fiscal da empresa, na fase
de habilitação em processo licitatório, não elide a necessidade de apre
sentação da Certidão Negativa de Débito específica da obra, emitida
pelo INSS, para aprovação das contas em processos pendentes de jul

gamento, contratados a partir de 1° de janeiro de 2005. Os demais pro
cessos, anteriores à 1° de janeiro de 2005, em trâmite neste Tribunal,

poderão ser aprovados com ressalva".

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Súmula

Assunto: Certidão Negativa de Débito Específica de Obra, fornecida pelo INSS para aprovação
da prestação de contas em processos pendentes de julgamento, contratados a partir de 1°

de janeiro de 2005.

lniciativa: Ministério Público de Contas do Estado do Paraná - Uniformização de Jurisprudência

n° 389895/06 - Acórdão n° 1365/06

Autuação do Projeto de Enunciado de Súmula: Protocolo n° 588367/06

Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão

Decisão: Acórdão n° 337/07 - Tribunal Pleno

Sessão: Tribunal Pleno Sessão Ordinária n° 12 de 29/03/07

Publicação no Atos Oficiais do Tribunal de Contas: n''95 de 20/04/07
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Súmula nº 05

Enunciado: "São legai para fios de registro as admissões de pessoal,

estaduais e municipais, anteriores ao ano de 2.000, inclusive as relati
vas ao artigo 70 da Lei Estadual n· 10.219192, em decorrência dos prin
cípios da segurança jurídica e da boa fé."

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Súmula

Assunto: Legalidade das admissões de pessoal relativas ao art. 70, da Lei 10.219/92 e
das admissões de pessoal, estaduais e municipais, anteriores a 2000.

Iniciativa: Ministério Público de Contas do Estado do Paraná - Uniformização de Jurisprudência
n· 363527/06 - Acórdão n·14 11/06

Autuação do Projeto de Enunciado de Súmula: Protocolo n· 563909/06

Relator : Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares

Decisão: Acórdão n· 359/07 - Tribunal Pleno

Sessão: Tribunal Pleno Sessão Ordinária n· 12 de 29/03/07

Publicação no Atos Oficiais do Tribunal de Contas: n· 95 de 20/04107
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Acórdãos e Pareceres
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

I.CÁLCULO A PARTIR DO VENCIMENTO DO AGENTE PúBLICO 2. VEDADA A UTILIZA

çÃO DO SALÁRlO MÍNIMo COMO BASE DE CÁLCULO - ART. 7·, IV DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

Relator

Protocolo

Origem
Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Artagão de Mattos Leão

619190/06-Te.

Município de Ibiporã

Prefeito Municipal

12104107
Acórdão 376/07-TC. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

Consulta. Base de cálculo para incidência do adicional de insalubrida

de. Impossibilidade de utilização do salário mínimo, tendo em vista a

vedação contida no art. 7·. Inciso IV da Constituição Federal.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município de Ibiporã, buscando
um posicionamento do Tribunal de Contas do Paraná a respeito da base de cálculo sobre a qual deve incidir o

adicional de insalubridade.

O parecer jurídico acostado à peça vestibular conclui caber ao Município definir se a base de cálculo do

adicional de insalubridade incidirá sobre o vencimento do servidor ou sobre o salário mínimo.

Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que

esclareceu não existir prejulgado sobre a matéria, acostando, entretanto, decisões com assuntos similares ao ora
tratado.

A Diretoria Jurídica analisou a matéria exarando O parecer n°. 2680/07, no qual trouxe a lume inúmeras

decisões lançadas pelos tribunais integrantes do Poder Judiciário, posicionando-se, dessarte, " ... dentro da auto

nomia que a Constituição reserva aos municípios para a elaboração do estatuto de seus servidores, segundo

conveniências locais, há se observar o regramento imposto pela Constituição, eis que verticalmente superior.

Proibindo ela a utilização do salário DÚnimo. tal vedação se estende aos estado e municípios. Portanto, a base
de cálculo para incidência do adicional de insalubridade deve ser o vencimento do cargo efetivo do servidor".

O Ministério Público de Contas editou o parecer nO. 4323/07, no qual pondera que o Tribunal Superior do

Tmbalho e alguns Tribunais Regionais do Trabalho já se posicionaram que o art. 7°, inciso rv da Magna Carta

Federal revogou o contido no art. 192 da Consolidação das Leis do Trabalho, que determinava a observãncia do
salário mínimo como base de cálculo para o adicional de insalubridade.
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(nobstante a ressalva feita pelo Supremo Tribunal de Federal e lembrada no parecer da unidade técnica

(RE 452.205, ReI. Mio. Ellen Gracie, DJ 04/1 l/OS), a ilustre procuradora entende que este posicionamento não

deve prosperar, uma vez que o al1. 7°, inciso IV da Constituição Federal veda a vinculação do salário mínimo

para qualquer fim, afastando, dessa feita, a possibilidade de vinculação do salário mínimo como base de cálculo

do adicional de insalubridade.

VOTO

Quanto à preliminar levantada pela unidade técnica - caso concreto - entende-se que a mesma não pode

prosperar in casu considerando o relevante interesse público demonstrado pelo consulente, portamo. estando em

condições de ser respondida em tese.

No que tange ao mérito entendo assistir razão a instrução do processo e parecer da douta Procuradoria

junto ao Tribunal de Contas, no sentido de qoe o adicional de insalubridade deve ser calculado a partir do

vencimento do agente público, considerando que o ordenamento constitucional (art. 7°, lV) vigente veda a

utilização do salário mínimo como utilização para a base de cálculo VOTO que a resposta ao consulente seja

oferecida nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob 0° 619190/06,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE

MAlTOS LEÃO, por unartimidade em:

Responder a presente Consulta formulada pelo MUNlClPlO DE illIPORÃ, nos termos do Parecer

n° 2680/07, da Diretoria Jurídica e Parecer n04323/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido

de que o adicional de insalubridade deve ser calculado a partir do vencimento do agente público, considerando

que o ordenamento constitucional (an. 7°, IV) vigente veda a utilização do salário mínimo como base de cálculo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAlGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO. HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e liERMAS EURl

DES BRANDÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Conta, LAERZlO CHIESORlN JU
NIOR.

Sala das Sessões. 12 de abril de 2007 - Sessão nO 13.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ALTERAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DO ISS

l.LEI COMPLEMENTAR N°. 116, DE 31 DE JULHO DE 2003.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Anagão de Maltos Leão

20481/07-TC.

Município de Colombo

Prefeito Municipal

03/05/07

Acórdão 535/07-TC. (Unãnime)

Conselheiro Nestor Baptista

Consulta. Alteração da base de cálculo do ISS, buscando incentivar

empresas instaladas no Município. Impossibilidade, em razão no conti

do no 3rt. 7°, § 1° da Lei Complementar nO. 116103.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município de Colombo, acima

indicado, na qual busca um posicionamento da Corte de Contas do Paraná, em síntese. sobre "... a possibilidade

de diminuição da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza para empresas instaladas no

Município de Colombo como fonna de benefício fiscal, em razão do comido na Lei Municipal nO. 645/97, mesmo
sendo anterior a edição da Lei Complementar n°. 116/03".

A peça vestibular veio acompanhada de necessário parecer jurídico, que como bem alertado pela parece

rista da Diretoria Jurídica desse Tribunal, foi exarado em situação concreta formulada perante o Município.

Entretanto, tratando da matéria sub-examine, no qual ponderou que com o advento da Emenda Constitucional n°.

3712002, a matéria ficou no aguardo da edição de lei complementar que viesse a viabilizar a possibilidade de

concessão de benefícios para a diminuição ou aumento, direta ou indiretamente, da base de cálculo. E remata,
até então não há legislação que autorize a alteração da base de cálculo do imposto.

Recebida a consulta, uma vez presentes os pressupostos de admissibilidade, a mesma foi remetida a
Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que mediante a informação de nO. 06/07 noticiou a existência de

um julgado adrede ao objeto da presente consulta.

A Diretoria Jurídica exarou o parecer de n°. 1810/07, no qual pondera que o art. 156, inciso III da Magna
Carta Federal, ao definir as competência tributárias, consigna aos Municípios a competência para instituir o

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, estabelecendo em seu § 3°. lll, com redação concedida pela EC
n°. 37/2002, que:
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U§ 30 _Em relação ao imposto previsto no inciso W do caput deste artigo, cabe à lei complementar:

Dl - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e

revogado ".

Sendo assim, e considerando que a Lei Mun.icipal n°. 645197 é anterior à já citada Emenda onstitucional

nO. 3712002, posicionou-se não er mais possível a concessão do benefício para fatos geradores posteriores.

Ponanto, concluiu seu arrazoado pela impos ibilidade de concessão de benefícios fiscais relativos ao ISS pelo

Município até o advento de lei complementar que regulamente a matéria.

o Ministério Público de Contas eXlIminou a matéria, lançando o parecer nO. 4658/07, no qual argumentou

qne o dispositivo constitucional (an. 156, !TI) foi regulamentlldo pela Lei Complementar nO. 1/6, de 31 de julho de

2003, esmbelecendo em seu m. 7° a base de cálculo para o imposto, bem como previu umll hipótese de redução

na base de cálculo do ISS, senão veja-se:

"Art. 7°. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço".

§ 1°- Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestado no território de mais

de um Município, a base de cálculo será proporcional, confornle o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e

condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza ou ao número de postes, existentes em cada Muni

cípio",

Sendo assim, entendeu ser inconstitucional a Lei Municipal que pretenda a diminuição da base de cálculo

do ISS em hipóte e diversa da previ ta no § 1°, do art. 7° da Lei Complementar nO. 116103.

Por fim ressaltou. que até a edição de Lei Complementar que regulamente o já citado ano 156, § 3°, Dl da

Constituição da República, não poderá ser concedido pelos Municípios benefício fiscal em relaç;10 ao ISS que

possa resultar, direta ou indiretamente, na redução da alíquota de 2% do valor do serviço, consoante o m. 88 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

VOTO

Do acima exposto percebe-se que com a edição da Lei Complementar n°. 116, de 31 dejulhode 2003, que

veio a regulamentar o m. 156, 1Il da Constituição Federal, o legislador municipal deixou de ter autonomia para

alterar a base de cálculo do imposto, não lhe endo lícito ir além da hipótese prevista no seu § 1°. m. 7°.

Referida assertiva decorre da Emenda Constitucional n°. 3712002 que alterou o § 3° do art. 156 da Magna

Cma Federal e incluiu o art. 88 das Disposições Constitucionais Transitórias que fIXOU só ser possível a conces

são de benefícios para diminuir ou aumentar, direta ou indiretamente, a base de cálculo do imposto sobre servi

ços de qualquer natureza mediante a ediçãO de lei complementar. Ponanto, toda lei municipal que vise diminuir

a base de cálculo do ISS em hipóte e diver a da definida no m. 7°, § I° da Lei Complementar nO. 116/03 será

tida como inconsütucional.

Dessme, VOTO que a resposta à consulta seja oferecida nos termos ora propostos.
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.II1RI!\PRI JnFNI'IA

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 20481/07,

entre as partes MUNICÍPIO DE COLOMBO e JOSE ANTONIO CAMARGO.

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos temos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a consulta nos temos acima propostos.

Votaram, nos tennos acima, os Conselheiros HENRlQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉR

GIO RICARDO VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões 3 de maio de 2007 - Sessão nO 16.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL

l.REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Auditor Ivens Zschoerper Linhares
482402/06-Te.

Câmara Municipal de São João do Triunfo

Presidente da Câmara

22/02/07

Acórdão 204/07-Te. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

Consulta. Possibilidade de reestruturação do quadro de pessoal da

Câmara Legislativa. Poder discricionário da mesma, mediante obser

vância de lei específica e normas constitucionais. Aplicação da restri

ção prevista na lei 9.504/97, art. 73, inciso vrn, apenas à circunscrição

do pleito, ou seja, à União e aos Estados, nas eleições de 2006, confor
me posicionamento já consolidado no Acórdão nO 1561/06-TC.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta encaminhada a esta Corte de Contas pelo Sr. José César Micharki, Presidente da

Câmara Municipal de São João do Triunfo, através da qual indaga:

a) É possível a Câmara Municipal proceder a reestruturação de seu quadro funcional, modificando as

funções dos atuais servidores públicos efetivos, incluindo funções além das que desempenham atualmente?

b) Tendo em vista o art. 73, vm, da Lei 9.504/97, pode-se conceder aumento nos alários dos atuais

funcionários públicos neste atual período de eleições estadual e federal, tendo em vista que irão acumular outras

funções em razão da reestruturação do quadro funcional dos funcionários da Câmara Municipal?

c) É possível durante o período eleitoral, a Câmara Municipal propor, discutir e aprovar projeto visando à

reestruturação do quadro funcional dos funcionários desta Casa de Leis, mas colocando que a vigência da lei
somente será a partir do término do período eleitoral?

Instruindo o feito, o setor técnico responsável do consulente, representado pela Ora. Elisângela de Andra

de Retzlaff Godoy, manifestou-se sobre a presente questão, aludindo que o quadro funcional da Câmara Muni

cipal de São João do Triunfo é composto por duas categorias: o quadro permanente, fomlado por cargos de
provimento efetivo; e o quadro de direção, formado por cargos de provimento em comissão. Assim. informa que

são 12 cargos que integram o quadro permanente, que formam o Grupo Operacional. o Grupo Ocupacional

Administração e Escritório e o Grupo Técnico Profissional. São ainda mais 3 cargos em comissão. Esclarece
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que por ser um Município pequeno, não necessita preencher todos os cargos previstos na legislação municipal.

Ademais, que a contratação de todos os cargos previstos ocasionaria extrapolação dos limites estabelecidos na

Lei de Responsabilidade Fiscal.

Alude que com a reestruturação dos cargos pretende adicionar funções aos atuais servidores públicos,

além daquelas que já detêm, com o conseqüente aumento salarial.

No que tange ao disposto no ano 73, inciso vm. da Lei 9.504/97, que veda a possibilidade da revisão

geral da remuneração dos servidores públicos na circunscrição do pleito em período eleitoral, a assessoria

jurídica local conclui por estarmos em ano de pleito estadual e federal, não estando incluídos os municípios.

Outrossim, aspira-se por uma reestruturação do quadro funcional, e não simplesmente o aumento salarial dos

servidores.

Finalmente, posiciona-se pela possibilidade da proposição de projeto de lei para a reestruturação do qua

dro funcional, desde que mediante lei própria, por ser o instrumento adequado para tal.

A Diretoria de Contas Municipais corrobora o posicionanlento exarado pela assessoria local, responden

do os questionamentos nos tennos abaixo.

a) É possível a Câmara Municipal proceder a reestruturação de seu quadro funcional, modificando as

funções dos atuais servidores públicos efetivos, incluindo funções além das que desempenham atualmente?

Cada município tem liberdade para organizar seu pessoal. A única exigência está quanto à fomla, confor

me assinala o douto Hely Lopes Meirelles, que roga que seja feito por lei:

As entidades estatais são livres para organizar seu pessoal para o melhor atendimento dos serviços a seu
cargo. Devem, todavia, fazê-lo por lei. [sem grifos no original]

(...)

Cada entidade estatal é autônoma para organizar seus serviços e compor seu pessoal.

(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. l4.ed. - São Paulo:Malheiros. 2006.)

Ainda sobre a organização do serviço público, o mesmo autor acima citado acrescenta outras duas

"regras fundamentais", em sua obra "Direito Administrativo Brasileiro":

As entidades estatais são livres para organizar seu pessoal para o melhor atendimento dos serviços a seu

cargo, mas bá três regras fundamentais que não podem postergar: a que exige que a organização se faça por lei;

a que prevê a competência exclusiva da entidade ou Poder interessado; e a que impõe a observância das normas

constitucionais federais pertinentes aos servidores públicos e das leis federais, de caráter nacional. [sem grifos
no original]

Tendo em vista que a presente questão deve ser solucionada de acordo à discricionariedade do consulen

te, conclui-se que para a reestruturação do quadro funcional pretendida, há que se extinguirem os cargos exis
tentes, para serem criados novos cargos, acrescidas às funções almejadas.
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~-------------------
b)Tendo em vista o ano 73, VIU, da Lei 9.504/97, pode-se conceder aumento nos salários dos atuais

funcionários públicos neste atual período de eleições estadual e federal, tendo em vista que irão acumular outras

funções em razão da reestruturação do quadro funcional dos funcionários da Câmara Municipal?

Recentemente esta Cone de Conta manifestou-se sobre questão essencial para que se encontre respos

ta aos questionamentos trazidos pelo consulente, no Acórdão n° 1561/06 - Tribunal Pleno, proferido pelo

eminente Relator Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, no processo n° 337658/06. O acórdão citado encontra

se anexado ao presente expediente.

Este Tribunal de Contas posicionou-se no Acórdão supracitado, que aos Municípios não se aplica a restri

ção do ano 73, inciso V da Lei 9.504/1997, durante período eleitoral nos pleitos federal e estadual.

Nesta esteira. a unidade técnica responde a consulta no sentido de que as proibições constantes da Lei

9.50411997 não se aplicam aos Municípios, quando o pleito for federal e estadual, apenas.

c) É possível durante o período eleitoral, a Câmara Municipal propor, discutir e aprovar projeto vi ando à
reestruturação do quadro funcional dos funcionários desta Casa de Leis, mas colocando que a vigência da lei

somente será a partir do término do período eleitoral?

Questão prejudicada pela resposta anterior.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o parecer nO. 23137/06, acompanha o enten

dimento da Diretoria de Contas Municipais, apenas acrescenta que nos casos de a reestruturação exigir reen

quadramento de pessoal, deve ser observado que as exigências de qualificação profissional e escolar não podem

ser diversas no cargo novo, sob pena de burla ao princípio constitucional da acessibilidade aos cargos apenas

pela via do concurso público.

VOTO

Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas, VOTO em responder a consulta nos exatos tennos dos posicionamentos acima expostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 482402/06,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOER

PER UNHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERW1G, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta nos exatos tennos dos posicionamentos da Diretoria de Contas Munici

pais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRlQUE NAlGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO

MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Audi.rores JAIME TADEU LE

CHINSKl, IVENS ZSCHOERPER UNHARES e TH1AGO BARBOSA CORDEIRO.
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Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSLA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 - Sessão n° 7.

lVENS ZSCHOERPER UNHARES

Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL

l.RECEITA CORRENTE LÍQUIDA. COMPOSIÇÃO

Relator

Protocolo

Origem
Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Heinz Georg Herwig

422094/06-Te.

Câmara Municipal de Londrina

Presidente da Câmara

08/02107
Acórdão 125/07-TC. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

Consulta. Composição da Receita Corrente Líquida. art. 2°, da LC
10112000. Exclusão dos recursos oriundos do SUS no cálculo da Recei
ta Corrente Líquida do Muuicípio.

RELATÓRIO

Trata a presente sobre consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina. Sr. Orlan
do Bonilha Soares Proença, acerca da composição do cálculo da Receita Corrente Líquida, prevista na Lei de

Responsabilidade Fiscal, no que se refere à receita proveniente do Sistema Único de Saúde -SUS.

Foi acostado parecer jurídico da Assessoria Jurídica local, cumprindo o requisito do art. 38, IV, da Lei

Complementar n° 113/2005, manifestando-se pela inclusão das transferências do SUS no cálculo da receita

corrente líquida do Município.

Assevera que as referidas verbas não se enquadram no rol das receitas expressamente deduzidas pelo

art. 2°, "c", da Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma que eventual manifestação deste Tribunal no sentido de

excluir aquilo que o referido diploma legal não exclui corresponderia a verdadeiro ato de legi lar, competência

não outorgada a este Tribunal no tocante à matéria.

A Diretoria de Contas Municipais - DCM, Parecer nO 56/06, traz a colação a decisão do douto plenário

desta Casa, consubstanciada no Acórdão nO 1509/06, cuja manifestação foi pela impossibilidade da inclusão das

receitas provenientes de transferências voluntárias do Sistema Único de Saúde, dos Royalties de compensação
financeira e do Salário-EducaçãoIFNDE, na receita corrente líquida Municipal, uma vez que lais verbas são de

natureza transitória.

Informa, ainda, quanto à sistemática de cálculo, conforme consta do Parecer n° 41106, exarado no Pro
cesso nO 239117/06 (fls. 33 a 46), que as receitas de transferências voluntárias, as do salário-educação e as

destinadas ao Sistema Único de Saúde são escrituradas no grupo contábil da categoria econômica Receitas

Correntes, mas são deduzidas para efeito do resultado da receita corrente líquida.
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o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. por meio do Parecer n° 21791/06. manifesta-se pela

resposta nos termos do Parecer nO 56/06, da Di.retoria de Contas Municipais, e Acórdão nO 1509/06, do Tribunal

Pleno, entendendo que os repasses do SUS não integram a Receita Corrente Líquida do Município e que a

sistemática deve ser estendida as demais transferências de natureza vinculada.

VOTO

Considerando o posicionamento esposado no Acórdão nO 1509/06, e nos termos da manifestação da

Diretoria de Contas Municipais, Parecer 0° 56/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Parecer

n° 21791/06, voto pela resposta a consulta no sentido da impossibilidade da inclusão das receitas provenientes de

transferências voluntárias do Sistema Único de Saúde oa receita corrente líquida Municipal, uma vez que tais

verbas são de natureza trao itória.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relator, Conselheiro HElNZ GEORG

HERW1G, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta no sentido da impossibilidade da inclusão das receitas provenientes de

transferências voluntárias do Sistema Único de Saúde na receita eorrente líquida Municipal, uma vez que tais

verbas são de natureza transitória.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRlQUE NAlGEBOREN, HElNZ GEORG HERW1G.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores

EDUARDO DE SOUSA LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 - Sessão n° 5.

HElNZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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CONTRATO

1. SUBSTITUIÇÃO DE GARANTIA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO 2.GARANTIA
INICIAL - CAUÇÃO EM DINHEIRO 3.TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - SEGURO GARANTIA
- FIANÇA BANCÁRIA.

Relator

Protocolo

Origem
Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Artagão de Maltos Leão

602459106-Te.
Município de Mauá da Serra

Prefeito Municipal

12104/07
Acórdão 357/07-TC. (Unãnime)

Conselheiro Nestor Baptista

Consulta. Sobre a possibilidade de alteração da garantia ofertada em

contrato, já em execução, com a Administração Pública. Possibilidade

nos termos do art. 65, 11, "a" da Lei .110 8.666/93 e de acordo com a

instrução do processo.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente obre consulta formulada pelo prefeito do Município de Mauá da Serra,

acima indicado, oa qual busca um posicionamento do Tribunal de Contas do Paraná a respeito da pos ibilidade

de ser substituída a garantia ofertada, inicialmente, pelo contratado, durante a execução do contrato, e, se o

Poder Público poderá opor-se a referida substituição.

A consulta em questão veio acompanhada de parecer jurídico, exarado pela assessoria jurídica do Muni

cípio, no qual manifestou-se pela possibilidade do contratado substituir a garantia oferecida à Administração

Pública por outra idônea e de valor equivalente.

Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca que

esclareceu não existir prejulgado a respeito do tema proposto, como também qualquer decisão abordando o

assunto.

A Diretoria Jurídica analisou a matéria exarando o parecer nO. I151/07, no qual após trazer a lume precep
tivos normativos da Lei nO. 8.666/93 e comentários do ilustre jurista Marçal Justen Filho, concluiu seu arrazoado

no sentido de ser possível responder favoravelmente à primeira indagação trazida à baila. considerando a per
missão expressa à substituição da garantia, desde que esta seja conveniente, devidamente justificada e firmada

por acordo entre as partes. não podendo o Poder Público se opor a troca de garantia, salvo quando a nova

garantia não preencher os requisitos do instrumento convocatório.
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o Ministério Público de Contas mediante o parecer n°. 3989/07, também trouxe a colação o art. 65, n. "a"

da Lei 8.666193 e lições de Marçal Justen Filho, no sentido de que a substituição da garantia oferecida pelo

contratado é possível, desde que atenda os pressupostos legais de idoneidade, valor igual, ou até mesmo superior,

e observar os requisitos do instrumento convocatório, devendo a Administração Pública realizar juízo de conve

niência quanto à substituição,justificando seu posicionamento.

VOTO

A matéria contida na peça preâmbular encontra-se bem definida no art. 65, inciso n, alínea "a" da Lei nO.

8.666193, donde se depreende que por acordo entre as partes e desde que demonstrada a conveniência; a

substituição da garantia ofertada pelo contratado, inicialmente, poderá ser efetivada.

Importante destacar que o juízo de conveniência e oportunidade deverá ser realizado pela Administração

Pública, em relação a situação fática apresentada pelo contratado, devendo ser aquilatada a nova garantia

quanto a sua justeza e firmeza, devendo estar elencada dentre aquelas previstas no art. 56, § I° da Lei nO. 8.6661

93.

Por fim, cumpre-se frisar que o interesse público não poderá em hipótese alguma ser olvidado, sob pena

de irregularidade da medida. E mais, a substituição de garantia deverá ser objeto da celebração de tenno aditivo.

Para tanto, VOTO que a resposta seja oferecida nos termos ora apresentados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 602459/06,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta do MUNlCfpIO DE MAUÁ DA SERRA, nos seguintes termos:

I - A matéria contida na peça preâmbular encontra-se bem definida no art. 65, inciso n, alínea "a" da Lei

n°. 8.666193, donde se depreende que por acordo entre as partes e desde que demonstrada a conveniência; a

substituição da garantia ofertada pelo contratado, inicialmente, poderá ser efetivada;

n -Importante destacar que o juízo de conveniência e oportunidade deverá ser realizado pela Administra

ção Pública. em relação a situação fática apresentada pelo contratado, devendo ser aquilatada a nova garantia

quanto a sua justeza e firmeza, devendo estar elencada dentre aquelas previstas no art. 56, § I° da Lei nO. 8.666/

93;

m- Por [un, cumpre-se frisar que O interesse público não poderá em hipótese alguma ser olvidado, sob

pena de irregularidade da medida. E mais, a substituição de garantia deverá ser objelo da celebração de termo

aditivo.
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Votaram, nos tennos acima, os ConseJJleiros HENRIQUE NAlGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, HETNZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURI

DES BRANDÃO e o Auclitor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JU

N10R.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 - Sessão n° 13.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA

l.ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE 2. DEVOLUÇÃO ATRAVÉS DE

PROCESSO ADM1N1STRATIVO

I

Relator

Protocolo

Origem

lnteres ado

Sessão

Decisão
Presidente

Conselheiro Heinz Georg Herwig

619270/06-Te.

Instituto de Previdência e Assistência do Município de Ângulo

Pre idente do Instituto

19/04/07

Acórdão 463/07-Te. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

Consulla. Descontos previdenciários sobre adicionais de insalubrida

de e periculosidade. Viabilidade de devolução, através de processo
administrativo, desde que não preenchidos os requisitos descritos no

art. 4°, § 2°, da Lei nO. 10.887/04 e no § 2° do art. 14 da Lei Municipal

nO. 362/2006 ou desde que o servidor opte pela exclusão da parcela da

base de cálculo (art 14, § 1°, VD, da Lei Municipal n°. 362/2006), res

peitado, de qualquer sorte, o prazo estipulado no art. 168, I, do CTN.

RELATÓRIO

Trata-se de con ulta formulada pelo Presidente do Instituto de Previdência e As istência - IPAM. do

Município de Ângulo, Sr. Rogério Bernardo, acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre adicio

nais de periculosidade e insalubridade e da pos ibilidade de devolução do valores descontado sem recorrer ao

Poder Judiciário.
A Diretoria Juridica, através do Parecer nO. 1475/07, observa primeiramente. que o consulente é pane

legítima para con ultar a esta Cone e que O processo veio instruído pela assessoria jurídica local. conforme

preconiza o anigo 38 da Lei Complementar nO 113/05, com posicionamento pela legalidade da contribuição

previdenciária sobre a insalubridade e periculosidade e pela devolução dos valores já descontados a es e título,

administrativamente, obse.rvadeo o competente processo administrativo.
No mérito destaca que, embora a Lei Federal nO 10.887/2004 exclua da base de contribuição as parcelas

pagas em decorrência de local de trabalho, o teor do disposto no seu An. 4°, § l°, inciso VII. o § 2° do mesmo

artigo possibilita ao servidor optar pela indu ão da referida verba no salário de contribuição.

Ressalta que o desconto previdenciário do adicional de insalubridade e periculosidade se deu até a rees

truturação do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Ângulo, ponamo, até a publicação da Lei
Municipal nO 362/2006, que atende plenamente ao disposto na legislação federal acima mencionada, tendo trans

crito dispositivo idêntico no seu An. 14. § 1°.

Entende que não há que se faJar em ilegalidade do recolhimento da contribuição previdenciária obre os

adicionais de insalubridade e periculosidade até então, uma vez que é natural que a compatibilidade da sistemá-
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tica constitucional com o ordenamento jurídico local necessite de um lapso temporal para sua adequação.

No tocante ao segundo item da consulta - devolução dos valores já recolhidos -, entende não baver

possibilidade de se implementar devolução de valores pela falta de respaldo legal para tal um vez que estava em

pleno vigor a legislação local que previa o referido desconto. Se a Administração Municipal procedesse a

devolução dos descontos previdenciários sobre os adicionais de insalubridade e periculosidade estaria contrari

ando a própria legislação local, o que seria um contra-senso, uma vez que tal devolução somente poderia ser

implementada por detenninação judicial.

Ressalta que em alguns tipos de aposentadoria poderá o servidor ter incorporado aos seus proventos, os

adicionais de insalubridade e periculosidade, questão abordada com muita proficiência no Relatório de Trabalho

da Comissão constituída para revisão da Resolução nO 8.871/2002 e dos efeitos das alterações introduzidas pela

Emenda Constitucional n° 4112003, consubstanciada na Resolução n° 3.877/2005, anexando cópia á presente

consulta.

O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nO. 2921107, alerta que a vedação inclusa no

art. 1° Lei Federal n°. 9.717/98 foi, na verdade, fruto da Medida Provisória nO. 2060/00. a qual foi editada

aproximadamente quatro anos anies da entrada em vigor da Lei Federal n°. 10.887/04.

Aponta que, desde 26.09.2000, data em que, pela primeira vez, foi editada a Medida Provisória nO. 2060

(posterionnenle convertida na Medida Provisória nO. 21 87), foi estabelecida, na Lei Federal n°. 9.717/98, expres

sa vedação à concessão de benefícios com a inclusão, nos respectivos cálculos, do adicionais relativos à

insalubridade/periculosidade.

No entanto, a Lei nO. 10.887/04, introduziu uma exceção à vedação supra transcrita, passando o inciso X

do art. I° da Lei nO. 9.717/98 a figurar com a seguinte redação:

"X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de parcelas remunera·
t6rias pagas em decorrência do local de trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão,
exceto quando tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição do servidor que se aposentar
com fundamento no art. 40 da ConslÍlIIição Federal, respeirado, em qualquer hip6tese. o limite previsto
no §2° do citado artigo. " (grifas nossos)

Destaca que, também a Lei nO. 10.887/04 previu a possibilidade de integração das parcelas pagas em

virtude do local de trabalho aos proventos de aposentadoria, desde que exercido o direito de opção pelo servidor

e preenchidos alguns requisitos por el.a estabelecidos. De transcrever, por oportuno, o correspondente preceito:

"Art. 4° r ..]
§ 2° O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela ine/u ão na ba e de contribuição de

parcelas remunerat6rias percebidas em decorrência de local de trabalho, do exercício do cargo em

comissão ou de função de confi,1nça, para efeito de Clilculo do benefício a ser concedido com funda
mento no art. 40 da Constituição Federal e art. 2° da Emenda Constitucional n°. 41, de 19 de dezembro

de 2003. respeitada, em qualquer hip6tese, a limitação estabelecida no § 2° do art. 40 da ConslÍtuição
Federal. "

Portanto, partindo desse acervo legal, conclui o Ministério Público junto a este Tribunal que:

1°) De acordo com o disposto no artAO, § 20
, da Lei nO. 10.887/04. cujo teor foi reproduzido no § 2° do art.

14 da Lei Municipal n°. 36212006, cabe à Administração Pública consultar todos os servidores atualmen·

te em atividade para que exerçam o direito de opção quanto à inclusão ou não das parcelas remune·

ratórias percebidas em função do local de trabalho na base de cálculo da contribuição previdenciária,

esclarecendo as consequências daí advindas (reflexos no cálcuJo dos futuros benefícios previdenciários):

20
) Caso o servidor opte pela incidência da contribuição previdenciária sobre os valores recebidos à título
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de adicional de insalubridade/periculosidade. ao lPAM cumprirá. quando da concessão do benefício de aposen

tadoria. incluir as respectivas quantias para fins de cálculo da média a que se refere o art. 40. § 3°. da CF/88,

devendo utilizar como paradigma o vencimento referente ao cargo efetivo acrescido do adicional sobre o qual foi

retida a contribuição, contanto que o fundamento do ato eja art. 40 da CF/88 oU o art. 2° da EC nO. 41/03, e

desde que seja atendido o preceituado no § 2° do art. 40 da CF/88 (em outras palavras, desde que o adicional

conste da remuneração percebida antes da concretização do aLO apo entatório):

3·) Caso o servidor não opte pela incidência da contribuição previdenciária sobre os valores recebidos à

titulo de adicional de insalubridade/periculosidade. poderá ele requerer a restituição admini trativa das contribui

ções vertidas a esse título para o RPPS, cumprindo aos responsáveis pelo fundo apurar as quantias devidas.

re peitado o prazo indicado no art. 168. I, do CT (cinco anos a partir dos descontos), facultado. de qualquer

forma. o ajuizamento direto de ação de repetição de indébito:

4·) Na hipótese de o servidor ter decidido na forma do item 2° supra e de não prcencher o requisitos

exigidos pelo art. 4°. § 2°, da Lei nO. 10887/04 quando da trallsferência à inatividade, caberá. também, o pedido

de devolução administrativa das contribuições incidentes sobre o adicional de insalubridade/periculosidade, obe

decidas as considerações lançadas no item anterior.

É o Relatório.

VOTO

De lodo o exposto, acompanho o posicionamento do Ministério público junto a esle Tribunal e VOTO

pela resposta no sentido de que:

- deve er dado ao servidor, direito de opção quanto à inclusão ou não das parcelas remunerató

rias percebidas em função do local de trabalho na base de cálculo da contribuição previdenciária;

- no caso da opção pela contribuição, cabe ao IPAM.•• quando da concessão do benefício de aposenta

doria, incluir as re pcctivas quantias para fins de cálculo da média a que se refere o art. 40, § 3°, da CF/88.

devendo utilizar como paradigma o vencimento referente ao cargo efetivo acrescido do adicional sobre o qual foi

retida a contribuição, contanto que o fundamento do ato seja art. 40 da CF/88 ou o art. 2° da EC nO. 41/03. e

desde que seja atendido o preceituado no § 2° do art. 40 da CF/88 (em outras palavras. desde que o adicional

conste da remuneração percebida antes da concretização do alO aposentatório);

- No caso do não preenchimento dos requisitos para a incorporação da gratificação, poderá o

servidor requerer a restituição administrativa das contribuições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CO SULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro HElNZ GEORG
HERWlG, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta no sentido de que:

- deve ser dado ao servidor, wreito de opção quanto à inclusão ou não das parcelas remunerató

rias percebidas em função do local de trabalho na base de cálculo da contribuição previdenciária;

- no caso da opção pela contribuição. cabe ao IPAM, quando da concessão do beneCício de aposentado

ria, incluir as respectivas quantias para fms de cálculo da média a que se refere o art. 40, § 3°, da CF/88. devendo

utilizar como paradigma o vencimento referente ao cargo efetivo acrescido do adicional sobre o qual foi retida a

contribuição. contanto que o fundamento do ato seja art. 40 da CF/88 ou o art. 2° da EC n°. 41/03. e desde que

seja atendido o preceituado no § 2° do art. 40 da CF/88 (em outras palavras. desde que o adicional conste da
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remuneração percebida antes da concretização do ato aposentatório);

- o caso do não preenchimento dos requisitos para a incorporsç'do da gratificação, poderá o

servidor requerer a restituição administrativa das contribuições.
VotardIll, nos temlOS acima, os Conselheiros HENRIQUE NAlGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, HEINZ GEORG HERWJG e HERMAS EURlDES BRANDÃO e os Auditores TI-UAGO BARBOSA

COROElRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Públ.ico junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORl JU

NIOR.

Sala das Sessões, 19 de abril de 2007 - Sessão n° 14.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

I 1
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COOPERATIVA

1. INCENTlVOS FINANCEIROS 2. VEREADOR - DIRETOR-PRESIDENTE DA COOPERATlVA

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

399807106-Te.

Município de Francisco Beltrão

Prefeito Municipal

25101/07

Acórdão 83/07-Te. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

Consulta. Executivo. Impossibilidade de concessão de benefício à coo
perativa, da qual Vereador é Diretor Presidente. Ofensa à CF/88.

RELATÓRIO

o Prefeito do Município de Francisco Beltrão consulta este Tribunal sobre a possibilidade de concessâo

de incentivos à cooperativa de suinocultores. Pergunta, ainda, se tal benefício seria possível, considerando-se o

fato de que o Diretor Presidente da entidade é Vereador do Município.

A consulta foi examinada pelo setor de Ementário e Jurisprudência que informou acerca da inexistência

de prejulgados e anexou decisões sobre o tema. Resumidamente, apontou-se a possibilidade de incentivo às
atividades sócio-econômicas, desde que atendidas a exigê.ncias legais, notadamente a LRF, no caso de renún

cia de receita. Por outro lado, o fato da Cooperativa ter como Diretor Presidente, um Vereador, caracterizaria

incompatibilidade.

Na mesma linha, a Diretoria de Contas Municipais, após detalhado estudo, entendeu po sível a concessão

de incentivos, desde que respeitados os princípios legais que regem a matéria. O impeditivo à outorga do bene

fício à Cooperativa residiria no fato de que esta possui um Vereador em seu quadro dirigente.

O Ministério Público junto ao Tribunal concordou com a Diretoria instrutora e propôs que a consulta seja

respondida naqueles termos.

VOTO

Após análise do feito, resta concluir que já existem decisões desta Casa sobre o tema, como observou de

início, a Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência.

A concessão de auxJ1io financeiro é permitida, desde que se resguardem os princípios legais pertinentes.

De outra orte, a mesma benesse se dirigida a entidade da qual faça parte Vereador, toma-se irregular por ferir

princípio constitucional.
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~~-----------------,

Assim, o voto é para que se responda à consulta nos exatos termos do Parecer 51/06 da DCM e 20131/

06 do MPjTC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 399.807/06,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLE O, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MAR

CIa NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, nos exatos termos dos Pareceres de nOs 51/06 e 20.131/06, respectiva

mente, da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAlGEBOREN, HEINZ GEORG HERW1G,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCia NOGUEIRA SOARES e o Auditor

JAJME TADEU LECHINSK1.

Preseme a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Trihunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2007 - Sessão nO 3.

CAIO MARCIa NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

90 Revls13 do Tribunal de Contas· PR InQ 1611 Junho eJulho da 2007 .,

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

I.EFEITO RETROATIVO 2.ART.167, §2", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Auditor Ivens Zschoerper Linhares

66503/07-Te.
Cãmara Municipal de Mandaguari

Presidente da Câmara

J7105107
Acórdão 626107-Te. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

Consulta. Conhecimento. Abertura de crédito adicional especial com efei·

to retroativo. Art. 167, §2°, da Constituição Federal. Impossibilidade.

I. Trata-se de Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Mandaguari, Sr. Romualdo

Pereira Velasco, protocolada em 14.02.2007, acerca da possibilidade de abertura de crédito adicional especial

com efeito retroativo ao exercício financeiro de 2006.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca infonna, a f. 10, não existirem prejulgados acerca da

matéria, e junta aos autos o Acórdão nO 1430/06, que trata da matéria.

A Diretoria de Contas Municipais opina, prelirninamlente, pelo não conhecimento da consulta, por se

tratar de caso concreto e, caso superada essa preliminar, posiciona-se pela impossibilidade de abertura de

créditos e peciais ou extraordinários retroativos a exercícios anteriores, por violar o disposto no §20 do ano 167

da Constituição Federal e no ano 45 da Lei n° 4.320/64.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas acompanha a manifestação da Diretoria de Contas Municipais.

2. Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, a presente consulta foi fonnulada em tese, tendo sido satisfeito, dessa fonna, o requisito

a que se refere o art. 311, V. do Regimento Interno.

Consta da inicial referência a uma situação abstrata, de abertura de crédito adicional especial com efeito

retroativo para o exercício de 2006, sem nenhuma indicação de caso concreto.

Refere a Diretoria de Contas Municipais. a f. 18. ao refutar a hipótese de relevante interesse público, a

que se refere o ano 38, § 1°, da Lei Complementar n° [13/05, que o projeto de lei em questão não foi anexado à

exordial para exame, o que corrobora tratar-se, justamente, de fommlação de consulta em tese.

No mérito, assiste integral razão à Unidade Técnica e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,

sobre a resposta a ser dada.
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o art. 167, §2°, da Constituição Federal, impede a abertura de créditos adicionais com efeitos retroativos.

ao dispor que:

"Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem autorizados.

salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reaber

tos os limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente".

Dessa forma, resta extreme de dúvida a possibilidade de efeitos retroativos ao referido decreto, haja visla
que a Constituição Federal excepciona, apenas, a possibilidade de alargar sua vigência ao exercício sub eqüen

te, nas condições previstas.

Em corroboração, a decisão juntada a f. 12116. contida no Acórdão nO 1430/06, deste Plenário, em que foi

relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, em se entendeu como configurada,

na hipótese. "infração aos princípios e normas fundanlentais da atividade administrativa do Estado" (f. 15).

Face ao exposto, voto pelo conhecimento da consulta, e, no mérito, que seja respondida no sentido de que

é vedada a abertura de crédito adicional especial com efeito retroativo. em face do disposto no art. 167. §2°. da

Constitu.ição Federal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n" 66503/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos tennos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOER

PER UNHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Conhecer da presente Consulta encaminhada pela CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI, para,

no mérito, responder no sentido de que é vedada a abertura de crédito adicional especial com efeito retroativo,

em face do disposto no art. 167, §2°. da Constituição Federal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MArrOS LEÃO e CAIO MARCIO

NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, !VENS ZSCHOERPER LINHA

RES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSlA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 17 de maio de 2007 - Sessão nO 18.

!VENS ZSCHOERPER UNHARES

Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL

I.EXTINÇÃO DO REGIME PREVIDENCIÁRIO PRÓPRIO 2.APOSENTADORIAS E PENSÕES

Relator

Protocolo

Origem

Interes ado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Anagão de Mattos Leão

619394/06-Te.

Município de Nossa Senhora das Graças

Prefeitura Municipal
12104/07

Acórdão 377/07-Te. (Unânime)

Conselheiro estor Baptista

Con uJta. Legislação previdenciária dos servidores públicos munici
pais revogada. Regras para aposentadoria e pensão alteradas. Migra

ção dos servidores ao RGPS. Concessão de aposentadorias e pensões
a servidores que tinham direito adquirido quando da extinção do regi

me previdenciário próprio. Possibilidade de concessão pela municipa

lidade, com base na legislação revogada, utilizando-se da verba rema

nescente do Fundo.

RELATÓRIO

Versa o preseme expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município de Nossa Senho
ra das Graças, acima nominado, na qual esclarece que mediante a Lei Municipal 313/1994, extinguiu-se o Fundo

Previdenciário Municipal, sendo que as aposentadorias e pensões, levadas a efeito nos termos da legislação
revogada, não tiveram seus processos momados e os servidores continuam recebendo em folha de pagamento

dos agentes públicos em atividade.

Informa. ainda que pela Lei 48512005, o regime voltou a ser o Geral da Previdência Social, entretanto a

Previdência Social não encampa os casos preexistentes, referentes ao extinto regime próprio.

Por fim o consuleme esclarece existir saldos no extinto Fundo questionando dessa Cone de Contas o

seguinte:

"I. Pode o Município conceder as aposentadorias. regulamentando a situação destes servidores. uma vez
que a Previdência Soci.a1 não assume tais benefícios?

2. Em caso positivo o procedimento será montado com base na Legislação revogada e enviado ao Tribu
nal de Contas para Registro?

3. Pode ser baixado decreto aposentando e concedendo as pensões e criar-se uma folha inativa, passando
estes servidores para e ta folha e fazendo os pagamentos através destes saldos remanescentes do Fundo?
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JU.BlSeB.UIlÊti'--- --:

4. Caso não seja pos ível aposentar este servidores pela Prefeitura, (sic) e diante da recusa da Previdên

cia Social, qual o procedimento que deverá ser adotado?"

A peça vestibular encontra-se acompanhada de parecer jurídico que conclui ser necessária a montagem

dos processos de aposentadoria com base na legislação revogada, considerando a existência de direito adquiri

do, decretando a aposentadoria ou pensão, retirando os servidores da folha dos ativos e criando-se uma folha de

servidores inativos, que poderá ser custeada com recursos do extinto Fundo.

Admitida a consult.1, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Ementário e. Jurisprudência, que

informou não existirem prejulgados a respeito do tema. Entretanto. juntou cópias de decisões já emanadas pela

Cone de Contas do Paraná em situaçõe análogas ao objeto da presente con ulta.

Os autos seguiram para a Diretoria Jurídica que analisou a matéria editando o parecer nO. 2351/07, no qual

levantou duas preliminares: A primeira não ser a unidade técnica a competente para enfrentar a matéria, enten

dendo ser competente a Diretoria de Contas Municipais e a segunda tratar-se a consulta de caso concreto.

Inobstante as preliminares levantadas, adentrou ao mérito da consulta, respondendo-a objetivamente da

seguinte maneira:

"I. É possível que o Município conceda aposentadorias e pensões segundo as regras da Lei Municipal

revogada, desde que os requisitos para implemento do benefício tenham sido alcançados sob a égide da referida

Lei.

2. A análise de cumprimento dos requisitos para fazer jus ao benefício deve er feita com base na

legislação revogada, devendo o processo ser enviado ao Tribunal de Contas para Registro, nos termos do ano 76.

inciso m, da Constituição Estadual.

3. O Município poderá baixar Decreto concedendo aposentadoria ou pensão, devendo transferir os bene

ficiários de tais atos para uma folha de inativos e pensionistas. utilizando os valores remanescentes do Fundo de

Previdência do Município, obrigatoriamente. para pagamento de tais benefícios.

4. Questão prejudicada, em raúio da resposta positiva à primeira pergunta."

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná examinou o tema contido na peça preárnbular.

lançando o parecer nO. 3468/07, no qual companilha do entendimento esposado pela unidade técnica, no sentido

de que os servidores que preenchiam os requi itos para a percepção dos benefícios à época da vigência da Lei

Municipal revogada e que deles não gozaram. podem ser aposentados ou ter concedida pensão aos seus depen

dentes, com fulcro na legislação não mais vigente, devendo, entretanto ficar consignado expressamente nos

respectivos atos à data em que foram implementados os requisitos (data em que deixaram de trabalhar e data do

óbito).

VOTO

Inicialmente se faz necessário refutar a preliminar levantada pela unidade técnica, no que tange a não ser

ela competente para manifestar-se sobre a matéria objeto da consulta.
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Com efeito, o art. 159. inciso VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná consigna ser

atribuição da Diretoria Jurídica "efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos

estaduais e municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma".

Sendo assim, como o objeto da consulta prende-se a aposentadorias e pensões de agentes públicos muni

cipais, claro está ser atribuição da Diretoria Jurídica o enfrentamento da questão e não como mencionado a

Diretoria de Contas Municipais.

Superada a primeira preliminar, a segunda com a devida vênia também não pode prosperar, uma vez que

a consulta a nosso juízo foi formulada em tese, onde o consulente narra fatos de servidores que tinham o direito

a aposentadoria e seus dependentes a pensão sob a ótica de legislação revogada e por uma não composição com

o Ministério da Previdência e Assistência Social permaneceram integrando a folha dos servidores ativos, sem o

encaminhamento a esse Tribunal de Contas, buscando agora regularizar a ituação. Portanto. entende·se que a

consulta atendeu plenamente o fIXado pelo art. 311 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.

Quanto a mérito, entende-se que a consulta foi bem enfrentada peja Diretoria Jurídica e Ministério Públi

co de Contas, considerando ser possível a concessão dos benefícios pelo Município, com supedâneo na legisla

ção revogada àqueles que possuíam o direito adquirido quando da respectiva revogação, desde que se utilizem

os recursos financeiros remanescentes do Fundo, estando o Município em condições de editar os atos de con

cessão dos benefícios, transferindo os inativos e pensionistas para a folha correspondente.

Como bem ponderou o Ministério Público de Contas, o cálculo dos proventos deve se amparar nos

valores históricos relativos à última remuneração percebida pelo agente quando em atividade, cumprindo a

Administração Pública demonstrar as quantias que vem sendo pagas nos dias de hoje a título de benefícios.

Para tanto, os processos de aposentadoria e pensão devem ser constituídos de imediato e remetidos ao

Tribunal de Contas do Paraná para análise e posterior registro, caso estejam de acordo com a legislação adrede

a matéria.

Sendo assim. VOTO que a consulta seja respondida no termos ora apresentados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob 0° 619394/06,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE

MAlTOS LEÃO, por unan.imidade em:

Responder a presente ConsuJta fonnulada pelo MUNICÍPIO DE

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, nos seguintes termos:

I - Ser possível a concessão dos benefícios pelo Município, com supedâneo na legislação revogada àque·

les que possuíam o direito adquirido quando da respectiva revogação, desde que se utilizem os recursos financei

ros remanescentes do Fundo, estando o Municfpio em condições de editar os atos de concessão dos benefícios,
transferindn os inativos e pensionistas para a folha correspondente;
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~
U - Que o cálculo dos proventos deve se amparar no valore históricos relativos à última remuneração

percebida pelo agente quando em atividade, cumpri.ndo a Administração Pública demonstrar as quantias que

vem sendo pagas nos dias de hoje a título de benefícios;

li - Que os processos de aposentadoria e pensão devem ser constituidos de imediato e remetidos ao

Tribunal de Comas do Paraná para análise e posterior registro. ca o estejam de acordo com a legislação adrede

a matéria.

Votaram, no termos acima. os Conselheiros HENRIQUE NAlGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, HEINZ GEORG HERWlG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUlMARÃES e HERMAS EURJ

DES BRANDÃO e o Auditor sÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZ10 CHIESORlN JU

IOR.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 - Sessão nO 13.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTlSTA

Presidente
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INCENTIVO AO ESPORTE

1. CUSTEIO DE EQUlPES PARA A PRÁTICA DE DrvERSAS MODALIDADES DESPORTIVAS
PELO MUNICÍPIO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Ses ão

Decisão

Presidente

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

332906103-TC.
Município de Cafelândia

Prefeito Municipal

25/01/07

Acórdão SO/07-TC. (Unânime)

Conselheiro estor Baptista

Consulta. Executivo Municipal. Custeio de equipes para a prática de

modalidades desportivas representando o Município. Possibilidade.

RELATÓRIO

O Prefeito de Cafelândia consulta sobre a possibilidade do Município custear equipes para a prática de

diversas modalidades desportivas.

Considera que tais equipes não seriam particulares, mas sim constituídas e mantidas pelo município, que

arcaria com as despe as decorrentes das competições.

A Assessoria Juridica do município opina às ns. 04/06, concluindo não haver impedimento legal.

A Diretoria de Contas Municipais con iderdndo o advento da "Lei Zico", conclui ser possível o Município

custear equipes desportivas, desde que sejam caracterizadas com não profissionais e que sejam respeitados

dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. sempre nos termos de legislação municipal a ser editada, porme

norizando os critérios para o auxílio.

O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha o Parecer da unidade técnica.

É o relatório.

VOTO

A queslão foi bem analisada pela DeM, que cita e transcreve a legislação qne deve ser obedecida. constan

tes do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, ou seja, a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

governamental que acarrete aumento de despesa será acompanhado de estimativa do impacto orçamentário

fmanceiro no exerCÍcio em que deve entrar em vigor e nos dois subseqüentes e, ainda, a declaração do ordenador

da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e fmanceira com a lei orçamentária anual e compati-
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bilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Além disso, devem ser obedecidos ourros

requisitos determinados pelo ano 17, para a realização de despesa obrigatória de caráter continuado.

Em quaisquer dos casos, enfatiza a Diretoria da nece idade de comprovação de que a despe a criada

não afetará as metas de resultados fiscais definidas no Anexo de Metas, o que importa dizer que os efeitos

financeiros devem ser compensados pelo aumento de receita ou pela redução de despesa.

Esclarece, também, que o incentivo deve ser, prioritariamente, para o setor educacional. na forma da
Constituição Federal e. ainda. as equipes não-profissionais que represeOlarão o Município devem ser mantidas

por ente desvinculado da esfera municipal, o que afasta qualquer vínculo de trabalho dos atletas com o Poder

Público.

Diante do exposto, em consonância com os Pareceres referidos, voto pela resposta afinnativa à consulta.

no sentido de que o Município pode custear equipes desportivas, desde que sejam caracterizada com não

profissionais e respeitados o dispositivos acima referidos da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complemen

tar nO 101/2000 - e nos termos de legislação municipal a ser editada definindo os critérios para o incentivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 332.906/03,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relator, Conselheiro CAlO MAR

cIa NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta. em consonância com os Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e

do Ministério Público junto a este Tribunal, no entido de que o Município pode custear equipes desportivas,

desde que 'ejam caracterizadas com não-profissionais e respeitado os dispositivos da Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar n° 10112000 - e nos temlOS de legislação municipal, a ser editada definindo os

critérios para o incentivo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAlGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAlO MARCIa NOGUETRA SOARES e o Auditor

JAIME TADEU LECHINSKl.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSlA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões. 25 de janeiro de 2007 - Sessão n° 3.

CAlO MARCIa NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL· INSS

1. COTA PREVIDENCI.ÁRIA PATRONAL - PAGAMENTO COM RECURSOS DO EXTINTO

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselbeiro Heinz Georg Herwig

602467/06-TC.

Município de Mauá da Serra

Prefeito Municipal

19/04/07

Acórdão 462107-TC. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

Consulta. Pagamento da cota previdenciária patronal devida mensal

mente ao RGPSIlNSS com recursos oriundos do extinto RPPSlFundo

Previdenciária Municipal.Art. 1.67, XI da CF/88. Pela ímpossibilidade.

RELATÓRIO

Trata a presente sobre consulta fomlulada pelo Prefeito do Município de Mauá da Serra, Sr. Hermes

Wicthoff, acerca da possibilidade de utilização dos recursos provenientes da extinção do regime próprio de

previdência social daquele município para pagamento da cota previdenciária patronal devida mensalmente ao

INSS após o retomo ao Regime Geral da Previdência Social.

Foi acostado parecer jurídico da Assessoria Jurídica local, cumprindo o requisito do an. 38, IV, da Lei

Complementar n°. Il3/2005, manifestando-se pela possibilidade, considerando que a cota patronal devida repre

senta concomitantemente, despesa de natureza previdenciária e débito com o INSS.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, na informação n° 9912006, cita decisões desta Corte no

sentido de que a destinação dos recursos quando extintos os fundos previdenciários, só poderá ser aquela

prevista pela Constituição Federal, e por constituírem patrimônio destinado aos servidores, sevem ser aplicados
ás finalidades definidas na lei que os criou.

A Diretoria de Contas Municipais - DeM, Parecer n°. 76106, manifesta discordância ao posicionamento da

assessoria jurídica do Município, uma vez que a cota patronal devida pelo município não se enquadra nas disposi
ções do Decreto n ° 3112199, sendo uma obrigação constitucional confonne estipulado no artigo 195 CF/88.

Conclui como impossível o pagamento da cota previdenciária patronal devida mensalmente ao RGPS/

INSS com recursos oriundos do extinto Fundo Previdenciário Municipal.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer n° 1631/07, manifesta-se pela

resposta nos tenuos da instrução da Diretoria de Contas Municipais, visto que a Constituição Federal, em seu
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anigo l67, XI, veda a utilização de recursos oriundos da cota patronal e da contribuição do servidor (art. 195, I,

"a". e lI) na realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de previdência social.

Ressalta que, uma vez que o Fundo Previdenciário Municipal foi constituído por recursos provenientes

das contribuições supracitadas, infere-se do artigo 167. XI, da Constituição Federal, que esse Fundo quando

extinto, deve ser utilizado somente para o pagamento dos benefícios concedidos aos servidores. Destaca ainda

que, sendo o extinto Fundo Previdenciário Municipal constituído por cotas patronais de meses anteriores, é

inadmissível que esses valores sejam novamente utilizados para o pagamento de cotas patronais vincendas.

Caso contrário, o Município estaria quitando duas obrigações por meio do pagamento de apenas uma delas.

Conclui o Ministério Público junto ao Tribunal de contas, não ser possível o pagamento da cota previden

ciári.a patronal devida mensalmente ao INSS com recursos oriundos do extinto Fundo Previdenciário Municipal.

VOTO

Considerando a instrução do processo e o disposto no artigo 167, inciso XI da Constituição Federal,

VOTO pela resposta á consulta no sentido da impossibilidade do pagamento da cota previdenciária patronal

devida mensalmente ao INSS com recursos oriundos do extinto Fundo Previdenciário Municipal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, entre as partes MUNICÍPIO DE

MAUÁ DA SERRA e HERMES WICTHOFF,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG

HERWIG, por unaninúdadeem:

Responder a consulta no sentido da impossibilidade do pagamento da cota previdenciária patronal. devida

mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com recursos oriundos do extinto Fundo Previden

ciário Municipal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRlQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores THIAGO BARBOSA

CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZlO CHIESORlN JUNIOR.

Sala das Sessões, 19 de abril de 2007 - Sessão nO l4.

HElNZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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~~----------------.....,

IPTU

l.lSENÇÃO DA COBRANÇA AOS APOSENTADOS

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

114225/06-Te.

Município de Iguatu

Prefeito Municipal

19/04/07

Acórdão 467/07-TC. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

EMENTA. Lei Municipal. Isenção de IPTV. Beneficio dirigido aos apo

sentados. Renda familiar de até dois salários mínimos. Parecer não ela

borado por assessor jurídico municipal. Consulta aceita. Impossibili

dade. Isenção de caráter não geral.Incidência do art. 14 da LRF. Neste

sentido, VOTO pela inviabilidade da isenção do IPTV.

RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELffiERAÇÃO

Trata o expediente de solicitação de consulta formulada pelo interessado, instrumentalizada pelo parecer

do advogado Fernando Mario!. Objetiva-se dirimir dúvida atinente à possibilidade do Município isentar os apo

sentados que percebam proventos de até dois salários mínimos da cobrança de rPTU.

O consulente anex.a ao expediente cópia da Lei Municipal n° 35212005, que prevê a isenção de JPTU aos

aposentados e a instituição de cobrança de IPTU progressivo para os lotes baldios, a título de compensação,

condicionando a regulamentação da referida lei à anuência desta Corte de Contas.

O parecer jurídico municipal que instrui O processo pugna pela possibilidade de implementação da isenção

do IPTU pelo Município. Entretanto, entende que por se tratar de concessão de isenção de caráter não geral,

consubstancia-se em renúncia de receita, devendo-se observar os requ.isitos do art. 14 da Lei de Responsabili

dade Fiscal.

A Diretoria de Contas Municipais, no Parecer n° 26/06, manifestou-se, preliminarmente, pelo não conheci

mento da consulta pela ausência dos pressupostos de admissibilidade, em razão de não constar nos autos parecer

da assessoria jurídica local, contrariando os ditames do ar!. 38, IV, da Lei Complementar Estadual 113/05. Afas

tada a preliminar suscitada, no mérito, a Unidade Instrutiva entende ser possível a concessão da isenção de caráter

geral do JPTU aos aposentados que possuam um único imóvel que detenham baixa renda mensal familiar.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas corrobora o entendimento da área técnica e segue na

esteira dos precedentes exarados pela Corte de Contas, pugnando pela possibilidade de isenção da cobrança do

[?TU aos aposentados que preencham os requisitos legais.

Não obstante os doutos Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas, este Relator diverge humildemente do posicionamento jurídico adotado.

A prevalecer a isenção nos termos capitulados pela lei municipal, teríamos a tergiversação dos princípios
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constitucionais da igualdade e da isonomia. Com efeito, a norma local confere tratamento desigual a contribuin

tes que se encontram na mesma situação jurídica. Pergunta-se, à guisa de ilustração, o que diferencia a situação

do aposentado contemplado pela lei municipal do aposentado detentor de um imóvel residencial, com renda

familiar mensal de 03 (três) salários mini mos e responsável por LO (dez) dependentes. Absolutamente nada os

diferenciam, ambos tangenciam a miserabilidade e a lei objeto da consulta cria um fosso entre miseráveis.

O preclaro doutrinador Sacha Calmon Navarro vaticina que o princípio da igualdade da tributação impõe

ao legislador não discriminar entre os iguais, que devem ser tratados igualmente (Curso de Direito Tributário, 6'
edição, Forense, fts. 244 e 245).

Com as manifestações exaradas, não se visa inviabiLizar o exercício da competência tributária do Muni

cípio. É cediço que aptidão para tributar alberga também a faculdade de isentar (Roque Carrazza, Curso de

Direito ConstitucionaL Tributário, L3' edição, p. 528). Entretanto, espera-se que a municipalidade eleja elementos

de discriminação consentâneos com as diretrizes constitucionais na criação de isenções. Desafortunadamente

essa expectativa foi frustrada no caso em tela.

Por fun, entendo que a isenção capitulada na lei municipal é uma isenção individual. A isenção geral atinge

uma coletividade, bastando a edição de lei para abarcar os contemplados. A isenção não geral. além do pressu

posto legal, exige o requerimento dos interessados e o ulterior deferimento da autoridade administrativa por

despacho. Por entender se tratar de renúncia de receita, conclui-se que as diretrizes do art. 14 da Lei Comple

mentar 10 112000 deverão ser observadas.

Ante o exposto, afasto a preliminar suscitada e, no mérito. VOTO pela impossibilidade de isenção da

cobrança de IPTU nos termos fOlmulados na consulta.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Tribunal Pleno, por unanimidade, nus

termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em responder o questionamento pela

impossibilidade de isenção da cobrança de [PTU nos termos formulados na consulta.

Integraram o quorum de deLiberação, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAlGEBOREN.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os

Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RlCARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas LAERZlO CHlESORIN JUNIOR.

Sala das sessões, 19 de abril de 2007.

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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PAGAMENTO DE PESSOAL

1. RECURSOS DO PAB -PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 2.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Auditor Roberto Macedo Guimarães
452040/98-Te.

Município de São José dos Pinhais

Prefeito Municipal

15/03107

Acórdão 28J/07-Te. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

Consulta. Uso dos recursos do PAB (Piso da Atenção Básica) para o

pagamento de pessoal. DCM e MPjTC são pela impossibilidade. Acom

panbando as deliberações anteriores, VOTO pela impossibilidade.

RELATÓRIO

Trata o presente expediente de consulta formulada a esta Corte de Contas pelo Sr. Luiz Carlos Setim, ex

Prefeito de São José dos Pinhais, acerca da possibilidade do Município efetuar o pagamento de pessoal com

recursos do PAB, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde. Questiona, ainda, sobre a possibilidade de

transferência dos recursos do PAB para o Município para a realização das referidas despesas e também qual

seria a rubrica por meio da qual poderia ser efetivada a transferência.

A Diretoria de Contas Municipais, na Instrução n° 95/99 (fls. 5 I/54) realça a importância da matéria

argüida Tal relevância decorre da obrigatoriedade da prestação de contas a este Tribunal, dos recursos finan

ceiros do Piso de Atenção Básica - PAB recebidos pelos municípios por intermédio do repasse do Fundo

Nacional de Saúde diretamente aos Fundos Municipais. Entende que o Fundo Municipal de Saúde não poderá

realizar o pagamento dos servidores integrantes do Quadro Local e dos contratados por excepcional interesse

público diretamente com recursos do PAB. Por fim, entende prejudicada a segunda indagação, face a impossi

bilidade do Município creditar recursos do PAB em outras contas que não a específica e aberta automatica
mente, sob a rubrica FMS-nome do município PAB.

O Ministério Público especial, tendo em vista o tempo decorrido, questionou a Municipalidade acerca do

seu interesse na obtenção da resposta desta Casa de Contas. O atual Prefeito, Sr. Leopoldo Costa Meyer. no
ofício n° 498/06 (fi. 56), reiterou o interesse na obtenção de resposta à consulta formulada.

No mérito, o órgão ministerial, por meio do Parecer n085 I0/02 (fls. 58/60), asseverou que o tema já foi objeto

de deliberação do Tribunal Pleno desta Corte, exarada no julgamento do Acórdão n° 680/06, da lavra do Auditor
Thiago Barbosa Cordeiro, em consulta formulada pelo Município de Piraquara (protocolo n° 42355-0/05). Propug

na pela resposta à Consulta formulada pelo Município de São José dos Pinhais nos termos do Acórdão em epígrafe,

opinando pela impossibilidade de utilização dos recursos oriundos do PAB para o pagamento de pessoal.
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VOTO

Com esteio nas doutas manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de

Contas junto a este Tribunal, pugno para que se responda a presente consulta à luz do Acórdão n° 680/06. da

lavra do AuditorThiago Barbosa Cordeiro, propugnando pela impossibilidade do Município realizar o pagamento

de pessoal com os recursos do PAB (piso da Atenção Básica) , com esteio nos Regulamentos e Portarias

editados pelo Ministério da Saúde.

No que conceme à segunda indagação, entendo que a mesma resta prejudicada, haja vista a impossibi

lidade do Município creditar os recursos do PAB (pi o da Atenção Básica) em outras contas que não a especí

fica e aberta automaticamente, conforme o entendimento da unidade técnica.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 452040/98,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRrBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACE

DO GUIMARÃEs, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAJGEBOREN, por unanimidade em:

Responder a Consulta do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAJS, nos seguintes termos:

a) Com esteio nas doutas manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de

Contas junto a este Tribunal, responder a presente consulta à luz do Acórdão n° 680/06, da lavra do Auditor

Thiago Barbosa Cordeiro, propugnando pela impossibilidade do Município realizar o pagamento de pessoal com

os recursos do PAB (piso da Atenção Básica), com esteio nos Regulamentos e Portarias editados pelo Ministé

rio da Saúde;

b) No que conceme à segunda indagação, a mesma resta prejudicada, haja vista a impossibilidade do

Município creditar os recursos do PAB (piso da Atenção Básica) em outras contas que não a específica e

aberta automaticamente, conforme o entendimento da unidade técnica.

Votaram, no termos acima, os Conselh.eiros HENRIQUE NAJGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃEs, CAJO MARCIO

NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZJO CHlESORIN JUNIOR.

Sala das Sessões, 15 de março de 2007 - Sessão nO 10.

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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PEDIDO DE RESCISÃO

1. PRESSUPOSTOS DE CABIMENTO DO PEDIDO RESCISÓRIO NO ÂMBITO DESTA CORTE

DE CONTAS - ACÓRDÃO N°. 277/07-PLENO 2.CONVALIDAÇÃO DE ATO, POSTERIOR À DE

CISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, NÃO É OBJETO DE RESCISÓRIA 3. ART. 77, D, DA LEI

COMPLEMENTAR ESTADUAL N°. 113/05, COMBINADO COM O ART. 494,ll, DO REGIMEN·

TO INTERNO.

Relator
Protocolo

Origem

lnteressado

Sessão

Decisão

Presidente

Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

529530/06-Te.

Município de Londrina

Prefeito Municipal

12104/07

Acórdão 436/07-Te. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

Pedido de rescisão. Executivo Municipal. Comprovação de auxilio.
Novos elementos de prova. Não configurada a hipótese. Não conheci

mento.

RELATÓRIO

Trata o presente de Pedido de Rescisão, com concessão de liminar com efeito suspensivo, inter
posto por Nedson Luiz Micheleti, Prefeito Municipal de Londrina, do Acórdão nO. 1105/2006-2' Câmara, de 14

de junho de 2006, que julgou irregular a prestação de contas de recursos repassados através de auxílio, pelo

Instituto de Ação Social do Paraná - IASP -. ao município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), referente

ao exercício financeiro de 2002, para a implementação do programa "Adolescer é Preciso".

Determinou ainda, a decisão, o recolhimento pelo Município, aos cofres do Estado, dos valores referentes

aos gastos relativamente aos quais não foram apresentadas notas fiscais em via original, devidamente corrigi
dos, ressalvando-se direito de regresso, a ser exercido contra o gestor responsável pela respectiva falta, bem

como adotar as medidas obrigatórias previstas nas alíneas do § 1°, do art. 32, do Provimento nO. 29/94-TC.

Motivou a irregularidade das contas, a ausência dos seguintes documentos: a) - notas fiscais de despesas

em suas vias originais; b) - certidões negativas de débito junto ao INSS e FGTS das empresas proponentes de

procedimento licitatório; c) - apesar de o ajuste prever que os recursos seriam aplicados diretamente pelo

Município, este realizou repasses a outras entidades sem que houvesse autorização para tal conduta.

O interessado fundamenta seu pedido no art. 77, 11, da Lei Complementar Estadual n°. 113/05 e no art.

494, n, do Regimento Interno, ou seja: "a superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir

os anteriormente produzidos".
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Preliminarmente, o peticionário, faz breve relato dos fatos e das razões para a concessão da liminar.

Em suas razões de pedir, informa como surgimento de falO novo a emissão em 31 de agosto de 2006, pelo

Instituto de Ação Social do Paraná, de ato administrativo que atesta expressamente a anuência ao repasse feito

pelo município às entidades privadas

"Associação Londrinense de Saúde Mental" e "Vir a Ser".

A seguir, discorre sobre a possibilidade de convalidação dos atos já praticados no ãmbito administrativo e

da ausência de dano ao erário.

Finalmente, informa, também, que está apresentando as notas fiscais ausentes, em suas vias originais,

bem como os documentos comprobatórios de regularidade das entidades conveniadas com o município perante

o INSS e FGTS à época dos repasses.

Ao frnal, requer a procedência do pedido a fun de que se rescinda a decisão proferida no processo n°.

16253-9/03 e, conseqüentemente, sejam julgadas regulares ou regulares com ressalva as contas apresentadas,

com fundamento no art. 16. I e lI, da Lei

Complementar n°. 113/05, respectivamente.

o pedido foi i.nicialmente recebido, por presentes os pressupostos para sua admissibilidade, consoante o

disposto no art. 495 do Regimento Interno, sem a concessão da liminar, com fundamento no § 2°, do art. 407-A,

do mesmo Regimento.

A Diretoria de Análise de Transferências em seu Parecer n° 35/07, entende que a documentação apre

sentada supre as irregularidades, manifestando-se pela resci ão da decisão e ato contínuo pela regularidade da

prestação de contas.

o Ministério Público junto a esteTribunal com fulcro na documentação que compõe este protocolado e no

exposto pelo órgão instrutivo, propugna pelo provimento do Pedido de Rescisão e conseqüente alteração do
Acórdão n°. 1105/06, devendo ser aprovada a prestação de contas analisada no processo nO. 16253-9/03.

VOTO

Preliminarmente, cabe observar que o plenário desta Casa aprovou, por unanimidade, prejulgado que

tratou dos pressupostos de cabimento do pedido rescisório no ãmbito desta Corte de Contas. conforme Acórdão

nO. 277/07-Pleno, de 15 de março de 2007.

Fixou O prejulgado em seu item XI, que a convalidação de alO, posterior à decisão da prestação de contas,

não é objeto de rescisória.

No caso em julgamento, a decisão é de 14 de junho de 2006 e transitou em julgado em 14 de julho de 2006.

O termo de anuência emitido pejo Instituto de Ação Social do Paraná - ISASP - para os efeitos de
convalidar o repasse efetuado pelo município às entidades não governamentais que executaram o objeto do
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auxílio em questão foi emitido em 31 de agosto de 2006, logo, não sendo um documento preexistente à época da

decisão, não pode ser aceito para ação rescisória, pois, fica evidente que não existia qualquer vício a macular o

Acórdão n°. 110512006-2' Câmara.

Todavia, há que se considerar que na fase da execução judicial da decisão, este termo de convalidação do

órgão repassador, posterior à execução do auxílio. vem demonstrar o desinteresse da Administração em ver

devolvido o recurso por ela repassado, portanto, este vem a ser um fato superveniente extintivo da obrigação, a

ser considerado não numa rescisória.

Is o posto, voto pelo não conhecimento do presente pedido de rescisão, uma vez que não atende ao

requisito do art. 77, 11, da Lei Complementar Estadual nO. 113/05, combinado com o art. 494,U, do Regimento

Interno.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Tribunal Pleno, por unanimidade nos

termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no artigo 77, n, da Lei

Complementar Estadual n°. 113/05, combinado com o art. 494, lI, do Regimento Interno, não conhecer do

presente pedido de rescisão.

Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GE

ORG HERWlG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os

Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas LAERZlO CHTESORIN JU
NlOR.

Sala das sessões, J2 de abril de 2007.

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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.IlJRISPRI LIoI~.uJU.Nr.Ia....4 _

PREGÃO ELETRÔNICO

I.SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Relator

Protocolo

Origem

loteressado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães

602068/06-Te.
Município de Toledo

Prefeito Municipal

12104/07
Acórdão 423107-Te. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

CONSULTA - PELA POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO PRE
GÃO ELETRÔNICO PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE RE
GISTRO DE PREÇOS - O SIMPLES FATO DE OS REGULAMEN
TOS FEDERAIS FAZEREM MENÇÃO APENAS AO TERMO 'PRE
GÃO' NÃO SIGNIFICA A VEDAÇÃO À UTILIZAÇÃO DO PRE
GÃO ELETRÔNICO.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. José Carlos Sciliavinato, Prefeito do

Município de Toledo, fonnulada nos seguintes tennos:

(...) é possível o Município de ToIedo realizar licitação mediante a utilização do Sistema de Registro de

Preços, na forma "pregão eletrônico"?

A folhas 04/06 foi acostado parecer elaborado pela assessoria jurídica local cuja conclusão é de que "(...)

não há legalidade para se fazer Registro de Preços pela modalidade de Pregão Eletrônico, mas somente pela de

Pregão Preseocial e ou Concorrência como autoriza a Lei C..)".

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 95, a folhas 31/32) noticia não haver prejul

gados sobre o tema da consulta, apontando dois processos (286013/02 e 478150102) nos quais se trata reflexa

mente do assunto em pauta.

A Diretoria de Contas Municipais (parecer 74/2.006, a folhas 33/43) manifesta-se pela resposta à consul

ta nos seguintes termos:

Acerca da modalidade de licitação cabível para selecionar os fornecedores no SRP, o Dec. nO 4.34212002

C..) admite expressamente a possibilidade de utilização quer da concorrência quer do pregão, apresentando

ambas as modalidades licitatórias amplo acesso. Conforme indica Justen Filho, se a Administração tem o intuito

de promover registro de preços para bem ou serviço comum, utiliza-se o pregão. Destarte, se a Administração
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tem o objetivo de promover registro de preços para bens e serviços que não são comuns, ser-Ihe-á obrigatório

utilizar-se da concorrência. Ademais, destaca que sendo o bem comum, cumpre realizar a escolha entre concor

rência e pregão.

( ... )
Conforme já visualizado, o art. 11 da Lei n° 10.520/2002 autoriza que o registro de preços seja licitado

através do pregão. Adentrando-se no mérito da questão ora em comento, cumpre enfatizar, conforme cita 1001

de Menezes Niebuhr, advogado especialista em licitação pública e contrato administrativo, que "O dispositivo

não faz menção ao pregão presencial ou eletrônico. Logo, é permitido à Administração adotar um ou outro,

conforme suas conveniências."

( ...)
Em virtude da ascendência da Lei nO 10.520/02 sobre os decretos. o pregão presencial e o eletrônico

aplicam-se às mesmas hipóteses, para a aquisição de bens e para a prestação de serviços considerados comuns,

sem que se verifique eDlre eles qualquer diferença substancial no que conceme a esse aspecto (...).

( ...)
Confonne a sistemática da Lei nO 10.520/00, a adoção do pregão é facultativa, bem como o é a adoção do

pregão eletrônico. O legislador determina aos agentes administrativos, se o objeto da licitação for qualificado

como bem ou serviço comum, a faculdade de optarem pela modalidade pregão ou as tradicionais. Caso os

agentes administrativos tencionem adotar a modalidade pregão, incumbe a eles escolherem livremente entre o

pregão presencial e o eletrônico.

Diante disso, é conveniente afirmar, na esteira do art. 3° do Decreto Federal nO 3.555/00. que o pregão é

preferencial, ou que mesmo o pregão eletrônico seja prioritário em relação ao pregão presencial, explicitando-se

as razões pelas quais os agentes administrativos preferem outras formas. Como bem assinala Menezes Nie

buhr, não é 10uvávellOmar o pregão obrigatório, "por meio de decisão tomada de cima para baixo, menosprezan

do a avaliação dos agentes administrativos, que, repita-se, são quem vive o dia-a-dia da Administração Pública.

O Ministério Público de Contas (parecer 4.230/2.(07), por sua vez, tece as seguintes considerações:

Inicialmente, cumpre esclarecer que a presente resposta dá-se nos termos formulados na inicial, não

abordando, topicamenre, a legalidade/competência das normas contidas nos decretos municipais indicados, tam

pouco os outros questionamentos aludidos no parecer jurídico carreado (fls. 04/06), emitido no âmbito do exame

da Licitação 023/2006 (caso concreto). Assim objetivada a questão, observa-se que a Diretoria de Contas

Municipais respondeu com propriedade a dúvida do consulente. Por fim, destaca-se a seguinte lição de Marçal

ruSTEN FILHO, citada pela DCM:

"A questão merece destaque para evitar que a difusão do pregão e a admissibilidade de sua utilização

para implantação do sistema de registro de preço conduza à prática despropositada. Seria inadmissível concluir

que o pregão sempre seria adequado para implantação do registro de preços. Assim não o é. Será necessário

verificar se os produtos e serviços registrados preenchem os requisitos exigidos pela legislação do pregão. Se

não preencherem, será vedada a utilização do pregão para implantação do sistema de registro de preços".

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Antes de se entrar no mérito da consulta, mostra-se essencial salientar as observações preliminares

tecidas pelo Ministério Público de Contas: "(...) a preseDle resposta dá-se nos termos formulados na inicial, não

abordando, topicamente, a legalidade/competência das normas contidas nos decretos municipais indicados.
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~I....-_---------------.....,

tampouco os outros questionamentos aludidos no parecer jurídico carreado (...), emitido no âmbito do exame da

Licitação 023/2006 (caso concreto)".

No tocante à perquirição trazida a este Tribunal, propriamente dita, com vênia à orientação expedida pela

assessoria jurídica local, entendo que assiste razão à Diretoria de Contas Municipais, bem corno ao Ministério

Público de Contas.

Di põe a Lei 10.520/2.002:

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuada~pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei

nO 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamelllo específico.

o Decreto 4.34212.002, por sua vez. deu a seguinte redação ao Decreto 3.93112.00 I:

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de pregão, do

tipo menor preço, nos termos das Leis nos 8.666, de 21 de junho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado.

o simples fato de os mencionados regulamentos fazerem menção, tão-somente, à modalidade pregão não

significa que não autorizam a utilização do pregão eletrônico. Aliás, com a criação do pregão eletrônico, a

expressão 'pregão' passou a ser um gênero. dos quais o pregão eletrônico e presencial são espécies. Desta

forma, a interpretação literal não apenas enfraquece posicionamento contrário, como robustece o entendimento

aqui defendido.

Caso adotemos uma interpretação sistemática para deslinde da questão em comento, também não há

como se exclu.ir o pregão eletrônico das modalidades Iicitatórias possíveis de serem relacionadas ao sistema de

registro de preços. Do exame da regulamentação existente acerca do sistema de registro de preços, resta claro

que o legislador pretendeu admitir apenas a realização das modalidades de licitação nas quais fosse proporcio

nado da maneira mais ampla o atendimento ao princípio da publicidade e, conseqüentemente, do princípio da

competitividade, quais sejam, concorrência e pregão. Considerando que, com a disseminação da informática

hoje verificada, os pregões presencial e eletrônico propiciam a participação potencial de um mesmo número de

concorrentes, entende-se descabido que não seja possível a utilização da segunda modalidade quando o objetivo

for a formação de registro de preços.

Por fim, mais uma vez cumpre trazer à baila apontamento do Órgão Ministerial, de acordo com o qual o

pregão nem sempre é a espécie licitatória adequada para implantação do registro de preços, cabendo à Adminis

tração, em análise a ser efetuada in casu, verificar se o instituto na concorrência não parece mais apropriado.

Nos termos acima exposto, e endossando manifestação da Diretoria de Contas Municipais e do Ministé

rio Público de Contas, con idera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na confonnidade com o voto

do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima exposto, em

conformidade com manifestação da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Comas.
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Votaram, nos temlOS acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MAlTaS LEÃO, HEINZ GEORG HERW1G,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃEs e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁU

DIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FO SECA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHlESORIN JU
NIOR.

Curitiba, 12 de abril de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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RECURSO DE REVISTA

I.DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 2.PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL - FALTA DE RETENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA DOS AGEN·
TES POLÍTICOS AO INSS 3.DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado :

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Fernando Augusto Mello GuiInarãe

39650/06-Te.
Município de Assai

Prefeito Municipal

11104107

Acórdão 416/07·Te. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE RECOMENDOU
A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO MUNICIPAL 
INCONSISTÊNCIASI OMISSÃO DE DADOS DA PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL NÃO JUSTIFICADAS - DESNECESSIDADE DE RE
COLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE
AGENTES POLÍTICOS (EXERCÍCIO DE 2.003), EM VIRTUDE DA
INCONSTITUCIONALIDADE DA ALÍNEA 'H' DO INC. I DO ART.
12, DA LEI 8.212191 - DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO SUPERIOR A
5%; ESCLARECIMENTOS INSUFICIENTES PARA JUSTIFICÁ-LO
- PROVIMENTO PARCIAL, MANTENDO, PORÉM, A RECOMEN
DAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.

RELATÓRIO

No Processo 161696/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na Resolução 9.00112.005

(folhas 702), recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de Assai referentes ao

exercício financeiro de 2.003.

Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 405/2.005 (folhas 696/699), quais

l. Inconsistências ou omissão de dados da Previdência Municipal;

ll. Falta de retenção das contribuições previdenciária dos agentes políticos ao INSS;

ill. Déficit orçamentário.

Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-se, em síntese:
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1. Inconsistências ou omissão de dados da Previdência Municipal - O Fundo Municipal de Previdência

sucedeu a antiga CAPSMA (...), ficando revertido para o Fundo recém criado, todo o patrimônio e recursos da

extinta Caixa. Devendo o Poder Executivo baixar, dentro de trinta dias, um Decreto para operacionalização do

Fundo. (...) já no exercício de 2005, por meio da Lei n° 860/2005 (...), ficou revogada a Lei Municipal n° 805/

2004, extinguindo o !PREVI e retomando ao Regime Geral da Previdência Social e mantendo o Fundo Previ

denciário, com retenção de 2% do FPM, para amortização";

lI. Falta de retenção das contribuições previdenciária dos agentes políticos ao INSS - "(...) havia ação

mandamental (...) com liminar que acabou sendo cassada e ao final julgada improcedente, eis porque a retenção

a partir de dezembro de 2001. Porém, o Recorrente, solicitou ao Departamento de Recursos Humanos (...)

cálculo atuarial, dos valores devidos a título de contribuição (...), Também o Município, já editou lei nova, auto

rizando o parcelamento junto ao INSS dos valores devidos";

m. Déficit orçamentário - O Município realizou muitos programas de grande necessidade para a popula

ção, ocasionando desequillbrio entre a receita arrecadada e a despesa empenhada, interferindo de forma subs

tancial no resultado orçamentário.

A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 5.32712.006, a folhas 726(731) opina pelo provimento parcial

do recurso, apontando que:

1. Inconsistências ou omissão de dados da Previdência Municipal - "(...) o recorrente não apresentou

qualquer comprovação a suas alegações, e salientando-se que a totalidade dos valores não constou devidamente

comprovada, em face da irregularidade apontada no quadro de RECOLHlMENTOS À PREVlDENClA

PRÓPRIA da Instrução n° 2806/04 às fls., 176 do protocolo 131696/04, porumto, permanece a irregularidade do
item";

ll. Falta de retenção das contribuições previdenciária dos agentes políticos ao INSS - "(...) entende esta

Unidade que se deve observar as recomendações acima, deixando de desaprovar contas por falta dos recolhi

mentos previdenciários incidentes sobre o subsídio dos agentes politicos no período compreendido entre os

meses de fevereiro de 1998 a setembro de 2004";

m. Déficit orçamentário - "Como não houve manifestação a respeito destes item, continua a desaprova

ção apontada no contraditório (...)".

O Ministério Público de Contas (parecer 3.99112.007, a folhas 732/733) se posiciona da mesma forma

que o setor técnico.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-lo, sendo a revista a

espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de

suas Câmaras; motivos pelos quais conheço do presente.

1. Inconsistências/omissão de dados da Previdência Municipal
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Consoante aponta a Diretoria de Contas Municipais, unidade responsável pela análise técnico-contábil

das prestações de contas anuais dos Municípios, os argumentos apresentados pelo Recorrente. desprovidos de

documentação comprobatória, são insuficientes para reversão das inconsistências apuradas no exame elabora

do em sede de primeiro grau. Desta feita, entende-se que a irregularidade não logrou ser afast<tda.

n. Falta de retenção das contribuições previdenciária dos agentes políticos ao INSS

Na esteira do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, este julgador vem se posicionando

pela desneces idade de recolhimento das contribuições previdenciárias de agentes políticos em relação ao exer

cício de 2.003, em virtude da inconstitucionalidade da alínea 'h' do inciso I do artigo 12, da Lei Federal 8.212/91,

acrescentada pela Lei Federal 9.506/97. Vejamos como já decidiu o STF:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL: PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MU

NICIPAL. Lei 9.506, de 30.10.97. Lei 8.212, de 24.7.91. c.F., art. 195,11, sem a EC 20/98; art. 195. § 4°; art.

154,1.

I. - A Lei 9.506/97, § I" do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, tomando

segurado obrigatório do regime geral de previdência social o exercente de mandato eletivo. desde que não

vinculado a regime próprio de previdência social.

n. -Todavia. não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da previdência social, tendo em

vista o disposto no art. 195, n, c.F. Ademais, a Lei 9.506/97, § 1° do art. 13, ao criar figura nova de segurado

obrigatório, instituiu fonte nova de custeio social da seguridade social, instituindo contribuição social sobre o

subsídio de agente político. A instituição dessa nova contribuição, que não está incidindo sobre "a folha de

salários, o faturamento e os lucros" (C.F., art. 195. L sem a EC 20/98). exigiria a técnica da competência

residual da União. art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4°, ambos da c.F. É dizer. somente por lei

complementar poderia ser instituída a citada contribuição.

m. - Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97,

§ 1° do art. 13.

IV. - R.E. conhecido e provido.

Ademais, através da Resolução 2612.005, o Senado Federal resolveu suspender a execução da alínea "h".

do inciso I, do artigo 12 da Lei 8.21211.991.

lIl. Déficit orçamentário

Uma vez que a receita do exercício foi equivalente a R$ 10.521.720.63. ao passo que o déficit verificado

foi de R$ 691.780,29, entendo que a irregularidade deve ser mantida, pois, confonne entendimento já há muito
defendido por este Conselheiro, é aceitável déficit orçamentário de até 5% (no caso o percentual é de 6,57%),

poi não acarreta em dificuldades irreversíveis para a gestão seguinte.
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Com respeito aos argumentos do Recorrente, entendo que, mesmo havendo obras de grande importância

para o Município, era imprescindível a verificação mais acurada da fomla como os recursos eram desembolsa

dos, de fomla a se evitar o sen ível desequilíbrio observado.

Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente alteração da decisão mate

rializada na Resolução 9.002/2.005, retirando a falta de retenção das contribuições previdenciária dos agentes

políticos ao INSS do rol de irregularidades. mas mantendo a recomendação de desaprovação das contas do

Poder Executivo do Município de Assai referentes ao exercício financeiro de 2.003.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto

do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, dar parcial provimeOlo ao recurso, alterando a decisão

materializada na Resolução 9.00212.005, retirando a falta de retenção das contribuições previdenciária dos

agentes políticos ao INSS do rol de irregularidades, mas mantendo a recomendação de desaprovação das contas
do Poder Executivo do Município de Assai referentes ao exercício financeiro de 2.003.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWJG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURlDES BRANDÃO e os Auditores CLÁU

DIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JU
NIOR.

Curitiba, 12 de abril de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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RECURSO DE REVISTA

l.DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 2. REVISÃO GERAL ANU·
AL - ANO ELEITORAL 3. AGENTES POLÍTICOS

Relator

Protocolo

Origem
Intere sado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães

259843/06-Te.

Município de São Manoel do Paraná

Prefeito Municipal

12104/07

Acórdão 418/07-Te. (Unânime)

Conselheiro Nestor Bapti ta

RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU
CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL - REVISÃO GERAL ANU·
AL CONCEDIDA EM ANO ELEITORAL; RECOMPOSIÇÃO DAS
PERDAS DOS DOZE MESES ANTERIORES À DATA.BASE; PER·
CENTUAL APLICADO EM CONSONÂNCIA COM A [FLAÇÃO
DO PERÍODO; LEGALIDADE DO REAJUSTE· PROVIMENTO E
APROVAÇÃO DAS CONTAS.

RELATÓRIO

No Processo 14452-0/05. esta Cone, por meio da decisão consubstanciada no Acórdão 664/2.006-2CAM

(folhas 66/67), desaprovou as conta~ do Poder Legislativo do Município de São Manoel do Paraná referentes ao

exercício financeiro de 2.004.

o motivo de tal julgamento pode ser extraído do referido decisum, qual seja, a extrapolaçâo na remunera

ção percebida pelos agentes políticos (motivo pelo qual foi determinada a devolução dos valores relacionados a

folhas 23/33).

Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-se. em síntese:

"0 analista considerou como reposiçâo salarial aos Vereadores o índice acumulado do LNPC·[BGE janei

ro a abrill2OO4 (2,22%). Ocorre que a última reposição salarial que os agentes políticos tiveram foi em abrill

2003, conforme Lei 0212003 já enviada a esse Tribunal. Em 2004 foi concedida uma reposição de 6,62%,

referente ao INl'C acumulado deabrill2003 a março/2004, confonne Lei Municipal n° 14/2004. em conformida·

de também ao disposto na Constituição Federal Brasileira, em eu art. 37, inciso X".

A Diretoria de Contas Municipais (lnstruçâo 5.71712.006, a folhas 79/81) opina pelo não provimento do

recurso. apontando que:
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(...) esta Casa de Contas embasada na legislação eleitoral (Lei 9.504/97), tem decidido no sentido de que

a repo ição após 06 de abril do ano das eleições, deve ser apenas a da defasagem do ano, isto é, de janeiro de

2004 à data da concessão. que no presente caso seria até maio, portanto, a extrapol.ação dos subsídio ocorreu

devido à aplicação de índices de reajuste superior ao permitido, de 2,22%, para o mês de maio, de acordo com

a referida legislação eleitoral.

Em relação ao assunto, entende-se que a Lei Eleitoral nO 9.504/97, é rígida no sentido de coibir abusos

eleitoreiros e trouxe para a data de 06 de abril o evento final possível para a concessão das reposições salariais.

contrariando até mesmo a data base que tradicionalmente ocorre em maio.

Quanto à matéria, esta Casa tem acompanhado o entendimento do Tribunal Eleitoral no sentido de ser

aplicada a Lei 9.504/97, no que pertine ao prazo da reposição salarial em final de mandato diante do que, ratifica

se a conclusão da análise da instrução nO 981/05, que já determinava a irregularidade do item, com as respec

tivas planilhas dos valores a serem recolhidos conforme fls., 23 à 34.

o Ministério Público de Contas (parecer 477/2.(X)7, a folhas 82185), por sua vez, manifesta-se pelo

provimento do recurso, nos seguintes termos:

(...) diferentemente do que ocorreu nas contas municipais do ano de 2000 (que ajurisprudência dominan

te deste Tribunal considerou como prazo inicial da vedação do artigo 73, vm da Lei Eleitoral a data de 01.07.2000),

à vista de recente decisão do Tribunal Superior Eleitoral na consulta 1229, julgada em junho/06, a qual tratou

especificamente acerca do início do prazo para a vedação referida, defendemos que a matéria merece revisão

no âmbito deste Tribunal de Contas para que seja considerado nas contas de 2004 como prazo irticial de

vedação à concessão de aumento salarial ao funcionalismo público o de 180 (cento e oitenta) dias antes das

eleições, prazo este previsto no calendário do TSE;

2°) na tentativa de harmonizar-se a aplicação da norma constitucional inserta no artigo 37, X da Constitui

ção Federal (que determina a revisão geral anual). com a proibição estabelecida no artigo 73, VUI da Lei

Eleitoral (de que a partir de 180 dias antes das eleições até a posse dos eleitos só é possível conceder a

recomposição das perdas salariais ao longo do ano eleitoral), tendo como paradigma o princípio da razoabilidade

e o da proporcionalidade, há que se considerar como regular a reposição salarial do período de 12 meses

anteriores à data-base da revisão geral anual, ainda que dentro do período proibido pela legislação eleitoral;

3°) se constatado na prestação de contas que a revisão geral em período interdito abrangeu perdas de

anos anteriores, é essencial uma análise acurada do caso concreto a fim de tecer qualquer consideração acerca

da legalidade do ato e de suas conseqüências jurídicas na prestação de contas.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

o recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-lo, sendo a revista a

espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de

suas Câmaras; motivos pelos quais conheço do presente.

No tocante ao mérito do presente feito, com vênia à posição adotada pela Diretoria de Contas Municipais,

entendo que assiste razão ao Ministério Público de Contas. O aumento remuneratório concedido pela Câmara

configurou revisão geral anual, nâo sendo cabível que a mesma incida apenas sobre período de janeiro a abril de
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.IIIRI 11 A IA

2.004, uma vez que visa ajustar a remuneração de acordo com as perdas inflacionárias sofridas em todo um

exercício. Importante trazer à bai la, neste sentido, trecho de estudo elaborado pela Procuradora do Ministério

Público de Contas Célia Rosana Moro Kansou, contido no Parecer 14816/06, proferido no processo 139674/05.

relativo à prestação de contas anual do Poder Executivo do Município de Lobato, exercício de 2004:

Primeiramente, ressalte-se que até o início do período de proibição a revisão geral pode majorar a remu

neração, bem como pode conceder a recomposição do poder aquisiti vo de qualquer período anterior.

No entanto, a partir deste período, a recomposição deve estar adstrita às perdas relativas ao ano da

eleição. Tal entendimento deflui das Resoluções nos. 7190/00, 7193/00, 21812104 e 21811/04 do TSE.

(...)

Quando do exame das contas municipais, temos constatado que alguns Municípios do Estado do Paraná

têm optado por determinar como data-base para a revisão geral anual, ou o mês de abril ou maio de cada ano.

em razão de que é neste período que há a fixação do salário mínimo nacional.

Nessa época, por meio de lei, o Poder Executivo concede a recomposição da remuneração do período de

12 meses anteriores com base na inflação do período, a fim de dar cumprimento ao artigo 37, X da Constituição

Federal.

Acontece que existem casos onde os governos dos Municípios do Estado do Paraná adiam as revisões

dos três primeiros anos do mandato para concedê-Ias, de forma cumulativa, no último ano de governo, para

somá-Ias à revisão geral do ano eleitoral que deve e ·tar adstrita à recomposição da perda do poder aquisitivo ao

longo do ano da eleição.

(...)

Situação diversa é aquela em que o gestor, seguindo a data-base fIXada pela legislação municipal e

objetivando dar atendimento ao preceito constitucional do artigo 37, X, concede a revisão geral da remuneração

relativa às perdas inflacionárias do ano anterior. O fato do reajuste se dar em período vedado pela Lei Eleitoral,

por si só, não o caracteriza como prática de finalidade eleitoreira.

Há que se atentar para o fato de que a legislação acerca da matéria tem, em verdade, uma antinomia que
gera insegurança ao administrador municipal, pois de um lado há uma norma constitucional, regulamentada por

uma lei municipal e que estabelece que a revisão geral anual deve ser realizada numa determi nada data-base e,

de outro, uma norma da Justiça Eleitoral que veda a concessão da revisão geral em período proibido e no qual

está incluída a data-base.

Para Pedro Roberto Decomain, nesta situação, o gestor deve conceder a revisão geral anual determinada

pela Constituição, a despeito da Lei Eleitoral:

"Se a própria Constituição assegura a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos, e tendo a

última revisão ocorrido, por exemplo, em setembro do ano imediatamente anterior à eleição, em tese caberia

sustentar que for força da própria Constituição é devida a revisão da remuneração no ano da eleição, e no mês
de setembro, o que contraria a regra da Lei Eleitoral. Se esse entendimento for verdadeiro, então sempre que a
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revisão geral da remuneração dos servidores tiver que ocorrer após 4 de abril do ano da eleição, ainda assim

deve ser concedida, a de.speilo dessa regra da lei eleitoral."

Em face do exposto, acolhendo a argumentação ministerial, VOlO pelo provimento do recurso, e conse:

qüente alteração da decisão materializada no Acórdão 66412.006-2CAM, aprovando as contas do Poder Legis

lativo do Município de São Manoel do Paraná referemes ao exercício financeiro de 2.004.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do E.slado do Paraná, na conformidade com o voto

do Relalor e das nola taquigráficas, por unanimidade. dar provimento ao recurso, alterando a decisão maleria

lizada no Acórdão 66412.006-2CAM. aprovando as comas do Poder Legislativo do Município de São Manoel do

Paraná referentes ao exercício financeiro de 2.004.

Votaram, nos termos acima, os ConselheirosARTAGÃO DE MArrOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWlG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁU

DIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RlCARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Comas, LAERZIO CHIESORIN JU

NIOR.

Curitiba, 12 de abril de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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RECURSO DE REVISTA

l.PRESTAÇÃO DE CONTAS 2. RECURSOS REPASSADOS PELA SEED 3. CERTIDÃO NEGA
TIVA DE DÉBITOS DO INSS

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Heinz Georg Herwig

402891/06-TC.
MINlSTÉRlO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS

22103107
Acórdão 297/07-TC. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

Recurso de Revista. Mérito discutido em Uniformização de Jurispru

dência n°. 38989-5/06. Pelo conhecimento e não provimento.

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público junto a este Tribunal

de Contas visando refomlar a decisão consubstanciada no Acórdão nO. 1951/06 - Primeira Câmara (fls. 98/99),

que julgou regular com ressalva a prestação de contas de recursos repassados pela SEED ao Município de

Lidianópolis, no exercício fUlanceiro de 2003, no valor de R$ 41.097,64 (quarenta e um mil, noventa sete reais e

sessenta quatro centavo ). que tinha por objeto a construção de um Anfiteatro, em razão da ausência de

Certidão Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto do convênio.

O Recurso de Revista foi recebido pelo Relator Auditor Roberto Macedo Guinlarães (fls. 119). por ser

tempestivo.

O recorrente apresema uma síntese dos fatos quanto ao julgamento aprovando com ressalva. por ausên

cia da CND da obra, entendendo ser impositivo a interposição do presente recurso de revista. Também argüiu

quanto à tempesti vidade.

No mérito de seu recurso, o recorrente argumenta que a CNDIlNSS específica da obra é exigida das

empresas participantes de procedimento licitatório já na fase de habilitação, dando cumprimento ao art. 195, §3°

da Consütuição Federal. Não tem a Administração qualquer margem de liberdade para deixar de exigi-lo.

O recorrente requer o sobrestamento do presente até o julgamento do incidente de Uniforrnização de

Jurisprudência.

Ao final, requer ainda, o recebimento do Recurso de Revista, sendo atribuídos os efeitos devolutivo e

suspensivo e seu provimento determinando o sobrestamento do presente protocoladn até o Julgamento do inci-
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dente de Unifomlização de Jurisprudência n°. 38989-5/06 e após o julgamento seja conformada à decisão

proferida nestes autos com a decisão naquele exarada, nos lermos da Lei Orgãnica e do Regimento Interno

deste Egrégio Tribunal.

Intimado o recorrido para apresentar contra-razões ao recurso de revista, o que ocorreu conforme se

denota às Os. 129/131), o mesmo ataca afirmando que a decisão não merece reforma, vez que a decisão foi

correta e seguiu o parãmetro da corte para a solução da questão. Também argumenta que a ausência da

certidão não caracteriza, obrigatoriamente, a irregularidade.

Por fim, cita a uniformização de jurisprudência sob o n°. 38989-5/06, requerendo a improcedência do

recurso de revista, mantendo-se inalterada a decisão proferida.

Cabe destacar que o Acórdão proferido no processo de uniformização de jurisprudência supracitado põe

fim às dúvidas, asseverando a necessidade de apresentação da certidão negativa de débito específica de obra

pública emitida pelo INSS, como documento a ser apresentado na condição de requisito indispensável para a

aprovação das contas por parte desta Corte.

Todavia, esse mesmo acórdão n°. 1365/06, do Tribunal Pleno, considerando que essa Corte de Contas

vem decidindo até então de fomla conOilanle, entendeu de bom alvitre excetuar da aplicação do entendimento

supracitado os processos anteriores a I° de janeiro de 2005, em trâmite neste Tribunal, podendo ser aprovados

com ressalva, como ocorreu anteriormente no presente caso.

Assim, diante do contido no referido acórdão referente ao julgamento do Incidente de Uniformização de

Jurisprudência nO. 38989-5/06, a Diretoria de Análise de Transferências manifesta-se pela manutenção da deci

são consubstanciada no acórdão nO. 1951/06 - Prime.ira Câmara, que aprovou com ressalva as contas prestadas

pelo Município de Lidianópolis.

VOTO

Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências, VOTO pelo recebi

mento desse Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, pelo NÃO

PROVIMENTO, com a conseqüente manutenção do Acórdão n°. 1951/06 - Primeira Câmara, que aprovou

com ressalva as contas prestadas pelo Município de Lidianópolis.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HElNZ GEORG

HER.W1G, por unartirnidade em:

Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, pelo

NÃO PROVIMENTO, com a conseqüente manutenção do Acórdão n°. 1951/06 - Primeira Câmara, que apro

vou com ressalva as contas prestadas pelo Município de Lidianópolis.

Revista do Tribunal de Contas· PR In° 161 IJunho eJulho de 2007 121

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Votaram, nos termos acima, os ConselheirosARTAGÃO DE MAJTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERW1G,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS

EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSLA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 22 de março de 2007 - Sessão nO 11.

HEINZ GEORG HERW1G

ConseLheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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SERViÇOS MÉDICO-HOSPITALAR

l.CONTRATO CELEBRADO PELO MUNIcípIO .

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Caio Mareio Nogueira Soares

3337 I6103-TC.

Câmara Municipal de Paiçandu

Presidente da Câmara

22/02107

Acórdão 193/07-TC. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

Consulta. Assistência à saúde. Dever constitucional do Estado. Irregu

laridade na contratação de hospital não libera o Municipio do pagamen·

to dos serviços prestados.

RELATÓRIO

Em data de 02 de julho de 2003, o Presidente da Câmara de Paiçandu consultou esta Casa sobre paga

mento de serviços de assistência médico-hospitalar de pronto atendimento.

Em determinado momento, o Município deixou de repassar os valores, alegando que o procedimento

estaria ferindo o princípio da legalidade, já que os serviços de saúde devem, preferencialmente, ser prestados

pela própria administração.

O Parecer Jurídico do Município foi pelo pagamento dos serviços, uma vez que efetivamente prestados e

por considerar, ainda, que não há leitos suficientes na rede pública de saúde.

A Diretoria de Contas Municipais informou, em resumo, que o Conselho Municipal de Saúde deve realizar

a avaliação de legalidade dos ato ,com o objeto de liberar o numerário. Terminou por concluir que seria possível

ao Município não liberar as verbas, se o contrato de prestação de serviço encontrar-se eivado de nulidade.

O Ministério Público em sentido diverso posicionou-se no sentido de que: ainda que inválido o contrato,

por ter o Município o dever de prestar serviços de saúde; o pagamento deve ser efetuado, se o serviço foi
efetivamente prestado. Para tanto se socorreu do enriquecimento sem causa da Administração, caso não se

efetue a liberação da verba.

VOTO

O exame em tese, como previsto no Regimento Interno desta Casa não permite que se desça a minúcias

sobre o contrato celebrado pelo Município com a entidade hospitalar, ora credora.
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Em qualquer caso, afigura-se a prevalência do impedimento do enriquecimento sem causa para a Admi

nistração, como remarcou o Ministério Público.

Ainda que discutível a legalidade da contratação sob o prisma do artigo 196 e 199 da Con ·titttição Federal,

há que se considerar que houve a efetiva prestação do serviço.

A resposta ao questionado em tese, ponanto, deve se dar nos exatos tennos do Parecer de nO. 15387/03 do

MPjTC, ou seja: embora o Município não possa prestar assistência à saúde apenas de fonna indireta, com a

contratação de empresa hospitalar, se o fez, ainda que irregulannente, não se exime do pagamento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 333716/03,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAlO MAR

CIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, nos exalOs termos do Parecer de n°. 15387/03 do Ministério Público junto

a este Tribunal de Contas - MPjTC, ou seja, embora o Município não possa prestar assistência à saúde apena

de forma indireta, com a contratação de empresa hospitalar, e o fez, ainda que irregularmente, não se exime do

pagamento.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO

MELLO GUIMARÃES e CAlO MARCIO NOGUElRA SOARES e os Auditores JAlME TADEU LE

CillNSKl. IVENS ZSCHOERPER UNHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSlA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007 - Sessão nO 7.

CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS - PODER LEGISLATIVO

1. EMENDA CONSTITUCIONAL N°SO/06

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Auditor Jaime Tadeu Lechinsk.i

351 I46106-TC.
Câmara Municipal de Apucatana

Presidente da Câmata

08/02/07
Acórdão 148/07-TC. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

Consulta. Indenização de sessões extraordinárias durante o recesso
parlamentar. EC n° SO/06. Impossibilidade.

Trata o expediente de consulta encatninhada a esta Corte de Contas pelo Sr. João Carlos de Oliveira,

Presidente da Cãmata Munieipal de Apucatana. por intemlédio da qual formula questionamentos atinentes às

modificações implementadas pela Emenda Constitucional n° 50/06, que alterou as normas de convocação e de

remuneração das sessões extraordinárias do Poder Legi lativo.

Indaga se a EC n° 50/06 tem validade para o ano de 2006 e se há algum óbice ao pagamento de subsídios

pela realização de sessão extraordinária no mês de julho de 2006. Questiona se os presidentes de câmaras

municipais que não estão cumprindo as determinações da Emenda sofrerão alguma sanção por parte deste

Tribunal ou se deverão observá-Ias a partir do ano de 2007.

Em cumprimento ao que estatui o art. 38, inciso IV da Lei Complementar n° 113/05, foi aeostado aos

autos o patecer ( fls. 03/04 ) emitido pelos procuradores jurídicos da Cãmata Municipal de Apucarana, que

concluem pela inconstitucionalidade do pagatnento de tais subsídios.

A Diretoria de Contas Municipais. no Parecer n° 53/06 (fls. 13/16), entende que é vedado o pagatnento

de patcela indenizatória pela realização de sessão extraordinária, tendo em vista a modificação do art. 57. §7°,

da Constituição Federal, perpetrada pela EC n° 50/06. Com vistas a ampatat o seu posicionamento, a Unidade

Técnica juntou aos autos cópia do patecer exatado pelo eminente Conselheiro Fernando Augusto Mello Guima

rães, relativo ao Processo n° 35073-5/06. Em síntese, o douto Conselheiro esclatece que a inovação constituci

onal é auto-aplicável, exigindo a sua observância a partir da sua entrada em vigor ( 14/02/2006 ).

O Ministério PUblico de Contas Especial pugna pela inconstitucionalidade do pagamento de subsídios pelo

comparecimento às sessões extraordinárias de julho de 2006. Esclarece que a inobservância desta diretriz pelas

Câmatas Municipais ensejará o recolhimento de tais valores aos cofres públicos, sob pena de terem suas

prestações de contas desaprovadas por esta Corte de Contas.

VOTO

Com esteio nas doutas manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de

Contas, VOTO pelo conhecimento da presente consulta para, no mérito, responder os questionatnentos efetua
dos nos termos que se seguem:
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a) a Emenda Constitucional n° SO/06, que determinou a alteração do art. S7, § r, possui eficácia plena

(auto-aplicável ), sendo exigível a sua observância após a data de sua publicação ( 14/0212006 );

b) o eventual pagamento de subsídios pela realização de sessão extraordinária durante o recesso parla

mentar infringiria a Constituição Federal, inovada pela Emenda Constitucional n° SO/06, sendo. portanto, vedada

tal prática;

c) o pagamento das verbas indenizatórias ao arrepio do Texto Maior será objeto de análi e da prestação

de contas municipal para o exercício de 2006. Uma vez constatado o pagamento indevido, a prestação de contas

será impugnada e o Tribunal de Contas exigirá a devolução dos valores respectivos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 351146/06,

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, sob responsabilidade de João Carlos de Oliveira,

ACORDAM

Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos tenfiOS

da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSK/, por unanimidade em:

Conbecer a presente consulta para, no mérito, responder os questionamentos efetuados nos termos que
se seguem:

a) a Emeoda Constitucional nOSO/06 que determinou a alteração do artigo S7, parágrafo 7°. possui eficá

cia plena (aUla-aplicável), sendo exigível a sua observância após a data de sua publicação (14/02/2006);

b) o eventual pagamento de subsídios pela realização de sessâo extraordinária durante o recesso parla
mentar infringiria a Constituição Federal, inovada pela Emenda Constitucional nOSO/06, sendo, portanto, vedada

tal prática;

c) o pagamento das verbas indenizatórias ao arrepio do texto maior será objeto de análise da prestação de

contas municipal para o exercício de 2006. Uma vez constatado o pagamento indevido. a prestação de contas

será impugnada e o Tribunal de Contas exigirá a devolução dos valores respectivos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAlGEBOREN, HEINZ GEORG HERW1G,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCia NOGUEIRA SOARES e os Auditores

EDUARDO DE SOUSA LEMOS e JAIME TADEU LECHINSK.I.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 - Sessão nOS.

JAIME TADEU LECHINSKl

Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente

----------'
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TRANSPORTE ESCOLAR

"UNIVERSITÁRIOS 2. ALUNOS DO 2" E 3° GRAUS 3. FROTA MUNICIPAL

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Henrique Naigeboren

23073J/O l-Te.

Município de Mandaguati

Prefeito Municipal

18/01/07

Acórdão 11l07·Te. (Unânime)

Conselheiro Ne tor Baptista

Consulta. Transporte de universitários pelo Municipio. Regramento

constitucional e infracoDStitucional. Possibilidade. Atendimento de re

quisitos dados pelo ordenamento jurídico. Impossibilidade de celebra

ção de convênio com associação de estudantes para fornecimento de

veículo para transporte de universitários.

RELATÓRJO

o Município de Mandaguari formulou consulta a este Tribunal, indagando sobre a possibilidade de trans

portar alunos do 2° e 3° graus, em veículos da frota municipal a municípios vizinhos, como Maringá. Apucarana.

Arapongas e Jandaia do Sul, para que estes possam freqüentar o ensino médio e/ou superior, no período
noturno.

o Consulente salienta que o transporte é efetuado por meio de ônibus e de veículos que compõem a frota

municipal, ocorrendo exclusivamente à noite. sem qualquer prejuízo ao transporte dos escolares que cursam, no

período diurno, o Ensino Básico e

Fundamental, nos seus limites territoriais. Informa ainda que a remuneração dos motoristas é realizada

em regime de horas extraordinárias, e que é cobrada uma taxa de transporte dos estudantes.

Indaga: (1) Poderia a Municipalidade manter esta ação, sem que esteja incorrendo em delito fiscal ou

prática abusiva, bem como qualquer outro desvio de conduta previsto na legislação? (O) Em caso afirmativo.

quais seriam as precauçôes a serem tomadas quanto à previsão orçamentária e execução, para que a prática

esteja revestida das formalidades exigíveis? (UI) Em caso negativo, pode a Municipalidade manter convênio

com uma associação de estudantes universitários do município, a ser constituída, fornecendo alguns veículos,tão
somente, sem designação de funcionário, combustíveis, pneus e lubrificante?

A Assessoria Juridica Municipal manifestou-se nos aUlos.
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Em instrução devidamente fundamentada (Parecer n° l72/0 I). a Diretoria de Contas Municipais opina

no sentido de que o Município:

1 - Deverá aplicar os seus recursos e esforços prioritariamente no atendimento do ensino fundamental;

li - Poderá prestar tal assistência aos demais níveis federativos, desde que estiverem plenamente atendi

das as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados

pela CF;

ill - Caso não obtenha excedente financeiro depois de suprir suas meta constitucionais. deverá procurar

colaboração do Estado e da União, através da celebração de convênio, acordo etc., para atendimento aos

demais níveis;

IV - A pretensão de celebração do convênio com entidade estudantil para a cessão de veículo da frota

municipal, dentre outras dificuldades, esbarra em dispositivo da lei orgânica municipal, (art. 95. parágrafo 4°).

Encaminhado o Ofício n° 0223/06 da Procuradoria-Geral do Ministério Público junto ao Trihunal de Con

tas à Prefeitura Municipal solicitando manifestação sobre a permanência, ou não, de interesse da municipalidade

na obtenção da resposta à consulta, o Prefeito Municipal em exercício respondeu afirmativamente, demons

trando, portanto, interesse na apreciação da matéria por este Tribunal.

Em face do exposto, o MPjTC. através do Parecer n° 17658/06 da douta Procuradora Geral, analisa com

propriedade os questionamentos, alertando pela impossibilidade de utilização dos recursos oriundos do PAB para

pagamento de pessoal e concluindo sejam respondidos aos quesitos formulados pela Municipalidade da eguinte

forma:

Quesito n° (1): Sim. pode o Município manter o transporte nas condições relatadas na consulta sem

infringir o ordenamento jwídico vigente;

Ques.ito nO (U): Deve atender as exigências do artigo lO, inciso V, da lei 9394/96 clc artigo 212, da CF/88; e

Quesito n° (m): Não pode celebrar convênio com a Associação de estudantes uni ver itários do Municí

pio. mas apenas com o Estado do Paraná ou outro ente federativo para a prestação do serviço de transporte

intermunicipal de estudantes.

VOTO

O voto do Relator, é que se responda aos questionamentos na forma proposta nos Pareceres da Diretoria

de Contas Mnnicipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, da seguinte forma:

I - Sim, pode o Município manter o transporte nas condições relatadas na consulta sem infringir o ordena

mento jwídico vigente;

U - Deve atender as exigências do artigo lO, inciso V, da lei 9394196 clc artigo 212, da CF/88; e
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m - Não pode celebrar convênio com a Associação de estudames universitários do Município. mas

apenas com o Estado do Paraná ou OutTO ente federativo para a prestação do serviço de transporte intermuni

cipal de estudantes.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n 230.731/01,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRlQUE

NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Responder os quesitos I, TI e mda presente Consulta, nos te.rrnos dos Pareceres da Diretoria de Comas

Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. da seguinte forma:

I - Sim, pode o Município manter o transporte nas condições relatadas na consulta sem infringir o ordena

mento jurídico vigente;

IJ - Deve atender as exigências do artigo lO, inciso V, da lei 9394/96 c/c artigo 212, da CF/88; e

IJI - Não pode celebrar convênio com a Associação de estudantes universitários do Municfpio, mas

apenas com o Estado do Paraná ou outro ente federativo para a prestação do serviço de transporte intermuni

cipal de estudantes.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRlQUE NAlGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAlO MARCIa NOGUEIRA SOARES e os Auditores

IVENS ZSCHOERPER UNHARES e JAIME TADEU LECHlNSKI.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Conta~, ANGELA CASSLA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões. 18 de janeiro de 2007 - Sessão nO 2.

HENRlQUE NAIGEBOREN

Conselbeiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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